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Apresentaqráo

A modernizado industrial no Brasil, a partir da década de 1930, causou profunda
mudanca na infra-estrutura social básica do país. Essa mudanca requereu um
forte aporte de recursos públicos e um esquema de financiamento adequado. No
setor de transporte, seu principal instrumento foi o Imposto Único sobre Lubrifi-
cantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos (IULCLG), adotado em 1940, cujos
recursos eram destinados em sua maior parte ao setor rodoviário, por intermedio
do Fundo Rodoviário Nacional (FRN), criado em 1945.

Após 1975, o Governo Federal comecou a abandonar o modelo de finan-
ciamento adotado para as rodovias brasileiras. Em 1988, a nova Constituicáo da
República Federativa do Brasil proibiu a vinculacáo das receitas de impostos a
quaisquer tipos de despesas, fundos ou órgáos, em qualquer esfera de governo. O
setor passou a depender, quase exclusivamente, de transferencias governamen-
tais, de modo geral insuficientes.

As conseqüéncias dessa prática sao bastante conhecidas. As rodovias bra-
sileiras entraram em processo de degeneracáo acentuada. Na tentativa de reverter
esta situacáo, o governo está aplicando um processo de descentraliza9áo, delegan-
do vias a estados e municipios. Partiu também para concessóes, mediante pedá-
gio, a iniciativa privada. Outra providencia da Uniáo foi recorrer a empréstimos
de longo prazo de entidades internacionais para restaurar as redes pavimentadas
e financiar a duplicacáo de vias com nivel elevado de tráfego, área em que a cola-
boracáo do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) tem sido intensa.

Neste trabalho, Antonio Carlos Firmino e Charles Leslie Wright mos-
tram que ainda resta muito a fazer para resolver o crónico problema de preserva-
cáo do sistema rodoviário brasileiro. Mostram que os usuarios das rodovias con-
tribuem com o triplo dos recursos necessários para garantir sua conservacáo, res-
tauracáo e seguranca de forma eficiente.

Os autores analisam as alternativas existentes para assegurar um nivel
básico adequado para manter a malha rodoviária. O pedágio oferece possibilida-
des ñas rodovias de elevado nivel de tráfego, mas para a grande maioria da rede,
com menor volume de veículos, a melhor solucáo seria a criacáo de mecanismos
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que vinculassem recursos, de forma regular e permanente, aos gastos com a pre-
serva9áo e a seguranca da malha viária. As alternativas adotadas devem garantir
que, depois de construida urna estrada, haverá recursos para conservá-la. Deixá-
la em péssimas condicóes de tráfego é perder liberdade orcamentária, aumentan-
do desproporcionalmente os seus custos privados e sociais.

Ricardo Santiago
Gerente, Regiáo 1
Banco Interamericano de Desenvolvimento
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Resumo Executivo

O objetivo principal deste trabalho é analisar solucóes para o crónico problema da
falta de recursos financeiros para preservar a infra-estrutura do Sistema Nacional
de Via^áo (SNV), em especial das rodovias e das hidrovias interiores, a nivel nacio-
nal (Urnao, estados e municipios). Estimam-se os recursos necessários para cobrir
as despesas imprescindíveis á adequada presencio (consen^áo, restaurado e
seguraba) da malha viária nacional para que ela possa funcionar em regime de
eficiencia, reduzindo os custos gerais de transporte. Estes recursos sao cotejados
com os montantes das receitas provenientes das contribui^óes específicas que os
usuarios dos sistemas viários geram para os cofres públicos, avallados no contexto
do atual modelo de financiamento dos transportes.

Este trabalho é desenvolvido sob um cenário em que a participado dos
transportes no valor agregado e no pessoal ocupado da economía brasileira fica
próxima de 4%, enquanto a elasticidade do setor de transporte em rela9áo ao
Produto Interno Bruto (PIB) é superior á unidade. A matriz modal dos transpor-
tes brasileiros mostra a primazia da modalidade rodoviária nos transportes de
carga (60%) e passageiros (95%). Sao neste modo e ñas hidrovias interiores que
se encontram as maiores dificuldades para conceder a exploracáo de sua infra-
estrutura á iniciativa privada e que sao mais prementes os investimentos públi-
cos; constituem, portante, o foco principal do presente trabalho.

As contribuÍ9óes específicas dos usuarios da infra-estrutura do SNV tém
como marco referencial a Constituido da República Federativa do Brasil, pro-
mulgada em 1988. Cada grávame é apresentado de forma pormenorizada e com-
parado com o seu antecessor, vigente antes da mudanca da ordem tributaria
inserida na nova Constituicáo.

Define-se como contribuicáo específica do usuario o grávame em que seja
possível identificar urna relacjio inequívoca entre o montante pago pelo usuario e o
custo medio (parcial ou total), ou marginal, imposto por este contribuinte ao usar a
infra-estrutura dos transportes. Considera-se mais a natureza económica da ques-
táo do que seu enquadramento jurídico-constitucional. Desta forma, incluem-se
alguns impostes nao constitucionalmente vinculados ao setor de transporte, mas
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que guardam, históricamente, urna forte correlacao com os custos decorrentes do
uso das vías, como os que incidem sobre os combustíveis automotivos. Por outro
lado, ficam descartados aqueles que gravam igualmente os usuarios dos transportes
e dos demais setores da economia, como o imposto sobre a renda.

Os usos e fontes atuais do financiamento da infra-estrutura pública do
setor de transporte seguem a classificacáo dos principáis tipos de fontes ou recei-
tas, do ponto de vista de governo, para financiar gastos com a infra-estrutura do
SNV. No último quinquenio, a quase totalidade dos gastos federáis com infra-
estrutura de transporte vem sendo financiada com recursos gerais do Tesouro
Nacional. Estes recursos nao estáo vinculados a quaisquer tipos de despesas, fun-
dos ou órgáos. A única fonte alternativa sao as operacóes de crédito de longo
prazo, principalmente mediante empréstimos do BID e do Banco Mundial. A au-
sencia de recursos próprios deixa o setor sem condicóes de preservar adequada-
mente o patrimonio viário existente, impondo ao sistema rodoviário condicóes
críticas e circularidade viciosa.

No entanto, os usuarios dos transportes rodoviários no Brasil tém con-
tribuido de forma expressiva para os cofres dos tesouros públicos. Atualmente,
suas contribuicóes sao superiores as anteriores á Constituicáo de 1988, alcancan-
do aproximadamente US$10,5 bilhóes ao ano. O modelo de financiamento do
setor de transporte decorrente do sistema tributario posterior a 1988 prejudicou
o setor de transporte, ao eliminar os seus tributos seletivos e recursos vinculados,
colocando em risco a preservacáo do patrimonio viário do Brasil.

Muitas críticas tém sido feitas ao sistema tributario da Constituicáo de
1988 e varias proposÍ9<3es específicas de mudabas tributarias para o setor de trans-
porte ja foram apresentadas no Congresso. Essas proposicóes, porém, esbarram
ñas dificuldades inerentes á tramitacáo das Propostas de Emenda Constitucional
(PECs), que dependem da aprova9áo de dois tercos dos congressistas.

Nesse contexto, após 1995, o Governo Federal iniciou um agressivo pro-
cesso de concessóes ou arrendamentos á iniciativa privada no setor de transporte,
inclusive mediante delegacóes as unidades da Federacáo, para compensar a falta
crónica de recursos, com maior sucesso para o transporte ferroviario de carga e
para parte significativa do setor portuario. No setor rodoviário, fomentou a im-
plantacáo de pracas de pedágios, operadas pelo setor privado. Contudo, a situa-
cáo permanece crítica na maior parte do modo rodoviário, ñas hidrovias interio-
res e em alguns sistemas do transporte ferroviario urbano de passageiros.

De modo geral, os sistemas operados por entes governamentais (fede-
ráis, estaduais ou municipais) dependem intrínsecamente de recursos públicos
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RESUMO EXECUTIVO

para garantir a preserva9áo do patrimonio viário. Os sistemas de transporte
tarifados ou sujeitos ao regime de pre9os, quase sempre por outorga as empresas
privadas, estáo em relativo equilibrio. Desta forma, a demanda por recursos go-
vernamentais fica restrita aos sistemas de transportes nao concedidos á iniciativa
privada ou náo-tarifados. Destacam-se ai os sistemas rodoviários pavimentados,
que totalizam atualmente 142.000 quilómetros, como absorbedores da maior parte
dos recursos públicos, considerando-se as esferas de governo federal, estadual e
municipal (nao incluindo os 9.200 quilómetros de vias com pedágios, operadas
pela iniciativa privada). Enquadram-se também os 27.400 quilómetros de siste-
mas de hidrovias interiores.

Os usuarios da malha rodoviária brasileira geram recursos específicos
mais que suficientes para financiar a preservacáo da infra-estrutura nacional de
viacáo. Contribuem com US$10,5 bilhóes ao ano, enquanto os recursos necessá-
rios para preservar a malha nao passam de US$2,7 bilhóes ao ano (sem duplica-
9óes para aumento de capacidade), o que representa apenas 25,7% da contribui-
cáo gerada pelos usuarios das rodovias. O setor de transporte é, assim, um gera-
dor de excedente anual líquido superior a US$7,5 bilhóes, que está sendo aplicado
em outros setores da economia. Enquanto isso, os transportes nao recebem recur-
sos suficientes para o funcionamento adequado da rede viária.

Este saldo potencial líquido de recursos é bastante diferenciado confor-
me a esfera da Federacáo. As receitas dos usuarios arrecadadas pela Uniáo sao
parcas (US$2,2 bilhóes), contra um elevado nivel de arrecadacáo obtido pelos
estados e municipios (US$8,3 bilhóes). Isto gera saldos potenciáis de recursos
desproporcionáis, com elevados montantes a favor das esferas estaduais e muni-
cipais (US$6,5 bilhóes para estas e apenas US$0,9 bilháo para a Uniáo).

Assim, a nova ordem tributaria tem sido urna das causas do esvaziamen-
to financeiro da Uniáo no setor de transporte, especialmente no tocante as rodo-
vias federáis. Isto, em parte, foi conseqüéncia da eliminacáo dos impostes seleti-
vos e da descentraliza9áo tributaria. No setor de transporte, o segmento federal
perdeu todas as fontes de receitas que tradicionalmente podiam ser alocadas á
rede viária, restando-lhes apenas o pedágio, cujo potencial é reduzido.

A situa9áo se tornou crítica porque o texto constitucional nao previu a
transferencia institucional aos estados e municipios de servicos correspondentes
prestados pelo Governo Federal, como a ampliacáo e manutencáo de segmentos da
rede viária, em especial da malha rodoviária. Ocorreu assim urna descentralizacáo
de recursos sem que houvesse urna correspondente descentralizacáo de encargos,
criando um potencial desequilibrio estrutural para o orcamento da Uniáo.
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Seria preciso urna reformulacáo constitucional da ordem tributaria para

vincular parcialmente a arrecadacáo de tributos seletivos a aplica9áo de recursos no

setor de transporte, garantindo a preservacáo adequada da malha viária em cada

esfera de jurisdicáo governamental. A aprovacáo de tal processo pelo Congresso

Nacional seria bastante morosa, se nao derivar de urna proposta de emenda consti-

tucional do próprio Poder Executivo. Enquanto nao houver tal reformula9áo, reco-

menda-se intensificar programas de restaura9áo e conservacáo com os recursos ge-

rais do Tesouro e recorrer a operares de crédito de longo prazo.

4
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Introduqáo

A questáo central do financiamento do setor de transporte está associada a

destinacáo de recursos de impostes seletivos, que sao gerados pelo próprio setor

mas acabam sendo aplicados em outros setores ou atividades. Isto nao permite a

adequada conservacáo, restauracáo e adequa^áo de capacidade da infra-estrutura

do Sistema Nacional de Viacáo (SNV), enerando os custos operacionais dos trans-

portes e prejudicando as condicóes de seguranca na vias brasileiras.

Neste trabalho, mostra-se que o setor gera receitas próprias ou específi-

cas mais que suficientes para preservar sua infra-estrutura de forma adequada,

especialmente no setor rodoviário. No entanto, os recursos que Ihe sao atualmen-

te destinados nao sao compatíveis com suas necessidades mínimas. Nem sempre

foi assim, porém. A historia do financiamento do setor de transporte tem tres

fases bem diferenciadas.
A primeira, de 1930 até 1974, caracteriza-se pela criacáo de tributos seleti-

vos — Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis, Líquidos e Gasosos
(IULCLG), Taxa Rodoviária Única (TRU) e Imposto sobre os Servicos de Transpor-
te Rodoviário Interestadual e Internacional - ISTR) —, assim como pela criacáo de
alguns pedágios federáis e no estado de Sao Paulo, incidentes sobre os usuarios ro-

doviários. Em grande parte, esses tributos estavam vinculados a fundos específicos
para o setor de transporte (fundos rodoviário, ferroviario, aeroviário e de transpor-
tes urbanos). Financiavam, assim, parte substancial do desenvolvimento do SNV,
especialmente as rodovias, em todas as esferas de governo — Uniáo, estados, Distri-

to Federal e municipios. Marca esta fase a criacáo do Fundo Rodoviário Nacional

(FRN) em 1945, formado com recursos do IULCLG e que passa a ser a fonte princi-

pal do modelo de financiamento rodoviário da época. Apesar de sua posterior

extincáo, constituí urna referencia teórica positiva até os dias de hoje.

Na segunda fase, de 1974 até 1988, o Governo Federal pratica urna gradual

desvinculanáo setorial dos recursos gerados por tributos seletivos, atingindo forte-

mente o setor transporte, que passa a depender cada vez mais de dotanóes gerais dos

ornamentos públicos. Suas necessidades sao apenas parcialmente atendidas, ocor-

rendo como conseqüéncia imediata urna rápida deterioranáo da malha viária fede-
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ral. Nesta fase, torna-se escasso o acesso a empréstimos externos, o que agrava a
situado. Este processo culmina em 1988 com a promulgacáo, pela Assembléia Na-
cional Constituíate, da nova Constituicáo da República Federativa do Brasil.

A Constituicáo de 1988 inaugura a terceira e atual fase, marcada por duas
decisóes que afetam negativamente o setor transporte. Em primeiro lugar, nos ter-
mos do artigo 167, inciso IV, ficou vedada "a vinculacáo de receita de impostes a
órgáo, fundo ou despesa", ressalvadas algumas destinacóes setoriais compulsorias
(e.g., para educacáo e saúde) e taxas, tarifas, pedágios, contribuicóes de melhoria,
empréstimos compulsorios e contribuicóes sociais. Em segundo lugar, os impostes
específicos anteriores foram extintos formalmente, embora, na verdade, deixem os
seus sucedáneos tributarios com outras denominares, na forma jurídica de im-
postos gerais; isso representa urna mudaba fundamental, dado que a maioria dos
impostes, antes de competencia federal, passa a ser de competencia estadual, com
redistribuido para os municipios, reduzindo os recursos da Uniáo, principalmente
no setor de transportes. Esta fase caracteriza-se por um cenário crónico de escassez
de recursos públicos para o setor transporte, destacando-se dois fatos: a) os encar-
gos pagos pelos usuarios, principalmente os de rodovias, aumentam significativa-
mente após a Constituicáo de 1988, pois os estados majoram pesadamente os im-
postos agora sob sua competencia, em especial os incidentes sobre os combustíveis
e lubrificantes e o atual imposto sobre a propriedade dos veículos automotores; e b)
os usuarios de transporte geram um montante expressivo de recursos que nao sao
destinados a preservacáo da infra-estrutura.

No Brasil, tem prevalecido desde 1988 a teoria contraria a vinculacáo de
recursos e á criacáo de impostes seletivos. Mas ja está ganhando espaco a corrente
alternativa, que admite a vinculacáo tributaria, com a criacáo de tributos seleti-
vos, inclusive com adesáo de alguns estados da Federacáo, que criaram recente-
mente fundos específicos para a conservacáo de rodovias.

Outra questáo é a carga tributaria brasileira, considerada alta pelos
tributaristas (cerca de 30% do PIB). Isso dificulta a cria^áo de um novo tributo
sobre combustíveis, a proposta mais comum apresentada no Congresso Nacional.
Os estados e municipios nao tém aceito qualquer tipo de mudanza nos tributos
que eram federáis e Ihes foram transferidos pela nova Constituido, aumentando
consideravelmente suas receitas. Impóem restricto á criacáo de novo imposto com
competencia tributaria da Uniáo, com receio de perder a autonomía tributaria
que conquistaran! com a Constituicáo atual.

Desde 1994 intensificou-se a participacáo da iniciativa privada no pro-
cesso de financiamento da conservacáo de rodovias, via pedágios, juntamente com

6
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INTRODUQÁO

a estadualiza^áo ou municipaliza^áo. Isso amenizou a situacáo de algumas auto-
estradas, mas pouco tem sido o efeito sobre a maioria das rodovias do país, de
menor interesse para o setor privado.

Assim, ha um paradoxo no setor transporte: suas receitas sao superiores
as suas necessidades e, no entanto, essas receitas nao sao aplicadas no próprio
setor, que tampouco recebe dotacóes gerais suficientes para preservar sua infra-
estrutura básica. Na verdade, o setor transporte é um gerador de receitas líquidas
que sao aplicadas em outros setores da sociedade brasileira.

Em suma, este trabalho situa-se num contexto onde reina o impasse: ha
resistencia a vinculado tributaria de impostes seletivos do setor, mas as principáis
privatiza9óes e concessóes do setor ja foram feitas, levando ao esgotamento deste
modelo. O objetivo deste trabalho é analisar o crónico problema de financiamento
para a preservacáo da infra-estrutura do SNV, buscando contribuir para a solucáo
do impasse.
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Página en blanco a propósito 
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A Distribuido Modal do
Financiamento Público e
Privado dos Transportes

A demanda por recursos governamentais fica restrita aos sistemas de transportes
nao concedidos á iniciativa privada ou náo-tarifados. A necessidade de financia-
mento público deve também guardar relacáo com a importancia de cada modo
nos transportes brasileiros, descrita a seguir.

O SETOR DE TRANSPORTE E OS INDICADORES

MACROECONÓMICOS NA ÚLTIMA DÉCADA

O setor de transporte participou em 1999 com 3,4% do valor agregado a preces
básicos (VA)1, invertendo urna tendencia declinante, que era de 3,0% do valor
agregado de 1996, conforme Tabela 1. Em relacáo ao total do pessoal ocupado
pela economia, os transportes participaran! em 1998 com 4,1%, mostrando urna
ligeira tendencia de crescimento.

Entre as 43 atividades computadas para a formacáo do PIB, o valor agre-
gado dos servicos de transporte ocupava, em 1999, a oitava posi^áo, fato muito
expressivo. Muitas atividades essenciais para o desenvolvimento brasileiro ocu-
pam posicjio inferior á dos transportes (industria automobilística, inclusive
autopecas, 1,3%; comunicacóes, 2,0%; industria petroquímica, 3,2%; setor finan-
ceiro, 1,6%, entre varias outras). Os transportes sao superados por atividades em
geral muito intensivas em máo-de-obra, como é o caso, por exemplo, da adminis-
tracáo pública (16,1%), da construyo civil (9,59%) e do comercio (7,7%), ou de
altíssimo valor agregado, como é o caso dos aluguéis (14,4%).

O IBGE apura as participares percentuais de 43 atividades económicas táo sementé com base no
valor agregado a precos básicos (VA), que corresponde ao Produto Interno Bruto (PIB), deduzidos os
impostes sobre produtos; o pressuposto é que esta diferenca nao introduz variacóes significativas ñas
participacóes relativas de cada atividade no valor total da producáo nacional, calculadas por um ou
por outro conceito. As estimativas relativas á atividade de transporte estao ligeiramente enviesadas
para baixo por nao computarem o valor agregado do modo dutoviário, que tradicionalmente costu-
ma ser incluido na matriz modal dos transportes brasileiros.

CAPITULO

1

©
 B

an
co

 In
te

ra
m

er
ic

an
o

 d
e 

D
es

ar
ro

llo
. T

o
d

o
s 

lo
s 

d
er

ec
h

o
s 

re
se

rv
ad

o
s.

V
is

it
e 

n
u

es
tr

o
 s

it
io

 W
eb

 p
ar

a 
o

b
te

n
er

 m
ás

 in
fo

rm
ac

ió
n

: 
w

w
w

.ia
d

b
.o

rg
/p

u
b



10

Participagáo da Atividade de Transporte na Economía Brasileira (em %)

Ano
1991

1992

1993

1994

1995

1996

1997

1998

1999

Valor Agregado (VA)

3,8

3,6

3,7

3,5

3,4

3,0

3,2

3,4

3,4

Pessoal Ocupado

3,5

3,4

3,5

3,6

3,7

3,8

4,0

4,1

Ponte: Instituto Brasileiro de Geografía e Estatística (IBGE), 1998,1999.

Evolugáo do PIB e dos Produtos de Transportes
(em números índices)

Períodos

1990

1991

1992

1993

1994

1995

1996

1997

1998

1999

PIB Real

100,0

101,2

100,9

105,4

111,6

116,3

119,4

123,3

123,6

124,5

Cargas (t x km)

100,0

101,2

99,9

102,2

106,2

113,4

115,2

124,0

131,9

134,0

Passageiros (pass. x km)

100,0

103,8

106,9

111,0

115,7

121,3

125,9

130,8

135,8

138,0

Fontes: PIB: instituto Brasileiro de Geografía e Estatística (IBGE). Produtos de transportes (cargas ou passageíros):

Empresa Brasíleira de Planejamento dos Transportes (Geipot). Anuario Estatístico dos Transportes, varios números.

A reacáo da producáo dos transportes como um todo as varia9óes do PIB

é elástica, ou seja, corresponde, sempre, a coeficientes superiores a unidade. De um
modo geral, os transportes brasileiros reagem positivamente e mais que proporcio-
nalmente as variares do PIB. A elasticidade media para o período como um todo
(1990-1999) é de 1,34, para o transporte de cargas, e de 1,47, para o transporte de

Tabela 1

Tabela 2
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DISTRIBUIQÁO MODAL DO FINANCIAMENTO 11

Tabela 3

Elasticidades Medias2 entre os Produtos de Transporte
e o PIB (por períodos)

laxas de Crescimento (% ao ano)

Períodos

1990-99

1991-99

1992-99

1993-99

1994-99

1995-99

1996-99

1997-99

PIB Real

2,47

2,62

3,05

2,81

2,22

1,73

1,42

0,51

Cargas

3,31

3,58

4,29

4,63

4,75

4,27

5,18

3,97

Passageiros

3,64

3,62

3,72

3,70

3.59

3,28

3,11

2,72

Elasticidades

Cargas

1,34

1,37

1,41

1,65

2,14

2,47

3,65

7,78

Passageiros

1,47

1,38

1,22

1,32

1,62

1,90

2,19

5,33

Ponte: Tabela 2.

Nota: A elasticidade corresponde á divisáo da taxa de crescimento da producáo de transporte de cargas e de

passageiros, respectivamente, pela do PIB real.

passageiros. Os coeficientes de elasticidades medidos elevam-se á medida que sua
apuracáo é feita com dados mais recentes3; contudo, os valores para o período
1997-1999 nao sao representativos por serem afetados excessivamente pelo baixo
crescimento do PIB (denominadores relativamente próximos de zero nos cálcu-
los dos coeficientes de elasticidade, enviesando os resultados para cima).

O comportamento dos indicadores macroeconómicos referidos, de modo
geral, acompanha os padrees internacionais4: a participacáo dos transportes nos
valores agregados da producáo global brasileira está dentro dos limites apresen-
tados para países desenvolvidos (Tabela 1) e em processo de desenvolvimento,
assim como as elasticidades medias (Tabela 3).

2 As elasticidades sao calculadas com base ñas variacóes medias do período, aferidas por laxas geomé-
tricas anuais; com isto, diluem-se os efeitos de variacóes muito atípicas e esporádicas, conferindo aos
coeficientes medidos maior estabilidade.
3 O Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social (BNDES) apresentou trabalho com
mesma metodología e resultados análogos: a elasticidade do servico de transporte de cargas em rela-
cáo ao produto total, de 1970 a 1985, foi de 1,31. Ñas tres fases identificadas, as elasticidades observa-
das sao crescentes: 1970 a 1974 = 1,05; 1974-1980 = 1,38, e 1980 a 1985 = 2,28.
"Por que o setor de transporte é táo importante? O valor adicionado pelo transporte é da ordem de
3% a 5% do PIB... A demanda de transporte de cargas e passageiros na maioria dos países em desen-
volvimento e em transicáo está crescendo 1,5 a 2,0 vezes o PIB - o grosso desse aumento é de transpor-
te rodoviário..." Artigo divulgado no portal do Banco Mundial (www.worldbank.org/html/fpd/
transport/whytsimp.htm/).
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A MATRIZ MODAL DOS TRANSPORTES BRASILEIROS

A primazia do transporte rodoviário persiste ao longo da década de 90. No trans-
porte de carga, a participacáo da modalidade rodoviária tem oscilado em torno
de 60%. No transporte de passageiros, o modal rodoviário participa com 96%
(Tabelas 4 e 5).

A participacáo do transporte de carga por trem permaneceu, até 1995,
em torno de 22% do total (Tabela 4). Sua participacáo media diminuiu para cerca
de 20% entre 1996 e 19995. Esta piora relativa no desempenho do transporte fer-
roviario de carga deve-se a urna diminuido nos transportes efetuados pela Com-
panhia Vale do Rio Doce (CVRD) e pela Ferrovias Paulistas S/A (Fepasa)6. Por sua
vez, o sistema da Rede Ferroviaria Federal (RFFSA) te ve um crescimento razoável.

Tabela 4

Participagáo Modal das Cargas Transportadas (t x km)
(em%)

Ano
1990
1991
1992
1993
1994
1995
1996
1997
1998
1999

Rodoviária

58,0
59,7
61,5
61,7
62,0
61,9
63,7
62,9
62,6
61,8

Ferroviaria

22,3
22,2
21,6
22,6
23,3
22,3
20,7
20,6
20,0
19,5

Aquaviária

15,7
14,2
13,2
11,2
10,4
11,6
11,5
11,6
12,7
13,8

Dutoviária

3,7

3,6

3,4

4,2

4,0

3,9

3,8

4,6

4,4

4,6

Aéreo

0,3

0,3

0,3

0,3

0,3

0,3

0,3

0,3

0,3

0,3

Total

100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

Fonte: Geipot, Anuario Estatístico dos Transportes, varios anos.

No Brasil, a maioria do transporte ferroviario é de minério de ferro, que representava, em 1999, cerca
de 70% das cargas transportadas.
6 Neste período as empresas ferroviarias ja estavam privatizadas. Esta mudanca, contudo, nao foi a
causa da diminuic.áo de produtividade, posto que o minério de ferro da CVRD depende de um
conjunto de fatores exógenos ligados á exportacáo do produto e a Fepasa tem tido, históricamente,
períodos de forte oscilacáo em sua producáo.
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DISTRIBUIQÁO MODAL DO FINANCIAMENTO 13

Jabela 5

Participagáo Modal dos Passageiros Transportados (pass. x km)
(em%)

Ano
1990
1991
1992
1993
1994
1995
1996
1997
1998
1999

Rodoviária
94,8
94,9
95,9
96,0
95,6
96,0
96,1
96,4
96,1
96,2

Ferroviaria
2,1

2,1
1,6

1,5

1,6

1,3

1,1
0,9

0,8

0,7

Metroviária
0,7

0,7

0,7

0,7

0,7

0,7

0,7

0,6

0,6

0,6

Aéreo
2,4

2,3

1,8

1,8

1,9

2,0

2,1

2,1

2,5

2,5

Total
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0
100,0

Ponte: Geipot, Anuario Estatístico dos Transportes, varios anos.

A participado do transporte de passageiros urbanos sobre trilhos dimi-

nuiu sensivelmente (Tabela 5), passando de 2% no inicio do período para menos

de 1% no final. O transporte metroviário (Rio de Janeiro e Sao Paulo), que alcan-

cou 0,7% entre 1990 e 1996, caiu para 0,6% no período 1997-99. O transporte

ferroviario de passageiros de longa distancia praticamente deixou de existir, sen-

do o trem substituido pelo ónibus rodoviário.

A modalidade aquaviária de carga (cabotagem e hidrovias interiores)

aprésenla urna participado decrescente no inicio da década analisada, inverten-

do esta tendencia a partir de 1995 (em 1990 participa com cerca de 16%, caindo

para cerca de 10% em 1994 e chegando em 1999 com cerca de 14%). A quase

totalidade deste tipo de transporte é exercida por navios de cabotagem, nao mo-

vimentando as hidrovias interiores mais que 2% do total.

O transporte de passageiros por aquavia é diminuto, tendo, no entanto,

importancia estratégica na regiáo amazónica (com distancias medias elevadíssimas

e elevado fluxo regional), assim como em algumas travessias importantes (Rio-

Niterói, Santos-Guarujá, Salvador-Itaparica, entre outras). Nao existem informa-

cóes disponíveis para este tipo de modalidade de transporte no plano nacional.

As dutovias tém tido últimamente urna participacáo em torno de 4,5% das

cargas transportadas. Sao op9áo eficaz para transporte de grandes volumes de granéis

líquidos, captando, em muitos casos, cargas tradicionais das ferrovias e das hidrovias.
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O transporte aéreo tem pequeña participado no total das toneladas-
quilómetros transportadas pelo setor de transporte (0,3%; ver Tabela 4), devido a
sua tipicidade e custos operacionais elevados. Seu uso é importante apenas para
cargas de alto valor em relacáo a seu peso e para servicos de entrega rápida, sendo
o principal modo utilizado pelos correios brasileiros para as distancias longas e de
difícil acesso terrestre. O transporte aéreo de passageiros é bem mais significativo
que o de carga. A aviacáo comercial brasileira contribuiu com cerca de 2,5% do
total dos passageiros-quilómetros transportados em territorio nacional nos dois
últimos anos da serie (Tabela 5). Nesta década, o transporte aéreo ja suplanta o
transporte ferroviario de passageiros.
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Contribuíqócs dos Usuarios para o
Financiamento da Infra-Estrutura do
Sistema Nacional de Viaqáo

ELEMENTOS REFERENCIAIS DAS CONTRIBUigÓES DOS USUARIOS

De modo geral, contribuicoes dos usuarios do setor de transporte sao as receitas
decorrentes de encargos pagos pela utiliza9áo, efetiva ou potencial, da infra-es-
trutura do Sistema Nacional de Viacao (SNV), independentemente das destinacóes
dessas receitas. Para os fins deste trabalho, entende-se como contribuicoes especí-
ficas dos usuarios do setor de transporte os gravames que recaem de forma espe-
cífica ou peculiar, exclusiva ou predominante, sobre os usuarios da infra-estrutu-
ra pública do SNV, conforme definido em legislacáo ou instrumento normativo
adequado, cujo uso da rede viária correspondente seja público, inclusive de seus
acessos, termináis e demais facilidades.

Urna contribuicáo específica do usuario deve permitir que se estabeleca
urna relacáo inequívoca entre o valor medio cobrado do usuario e o custo medio
imposto pelo mesmo por determinado uso de infra-estrutura do SNV.

Os elementos básicos, que delineiam as referencias para caracterizar as
contribuicóes específicas dos usuarios, estáo fundamentados, de modo geral, na
própria Constituicáo da República Federativa do Brasil7. Essas contribuicóes po-
dem ser agrupadas em quatro categorías.

7 Constituido Federal: "Do Sistema Tributario Nacional: Art. 145. A Uniáo, os estados, o Distrito
Federal e os municipios poderáo instituir os seguintes tributos: I - impostas; II - taxas, em razáo do
exercício do poder de polícia ou pela utilizacáo, efetiva ou potencial, de servicos públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposicáo; III - contribuido de tnelhoria, decor-

rente de obras públicas...§2° As taxas nao poderáo ter base de cálculo própria de impostes Art. 148.

A Uniáo, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios:...\l - no caso de in-
vestimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional...Art. 149. Compete exclusiva-
mente á Uniáo instituir contribuicóes saciáis, de intervencáo no dominio económico e de interesse das

categorías profissionais ou económicas, como instrumento de atuacáo ñas respectivas áreas..." Os tre-
chos dos textos legáis referidos sao reproducáo fiel dos diplomas legáis citados; os destaques, no en-

tanto, sao dos autores deste trabalho.

CAPITULO

2
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16

I) Tributos, que poderáo ser estabelecidos de tres formas diferentes,
conforme definido na Constituicáo de 1988, Título VI, Capítulo I,
Sistema Tributario Nacional.
a) Impostes, que sao tributos instituidos pela constituicáo federal,
ou criados por emenda constitucional. A Constituicáo denomina
cada um deles em particular, definindo sua competencia tributaria
(federal, estadual ou municipal) e a distribuicáo de sua arrecadacáo
entre as esferas de governo. As definicóes de suas alíquotas, bases de
cálculo, prazos de pagamento, formas de arrecada9áo e isen9óes sao
materias de legislacáo complementar, conforme a competencia tri-
butaria (lei complementar, lei ordinaria, decreto, portaría, resolu-
cáo, instrucóes normativas e outros atos complementares).
b) Taxas, que podem ser estabelecidas por lei pelos poderes públicos
competentes da Uniáo, estados, Distrito Federal e municipios. Sao as
devidas pela utilizacáo efetiva ou potencial de servicos públicos e
indivisíveis, prestados ao contribuinte ou postes a sua disposicáo.
Atualmente, nao sao adotadas no setor de transporte, podendo-se
citar como exemplo a Taxa Rodoviária Única (TRU), extinta em 1985.
c) ContribuÍ9óes de melhoria, decorrentes de obras públicas, po-
dendo ser estabelecidas pelo poderes públicos competentes de for-
ma análoga as taxas. Tém sido utilizadas raramente.

II) Empréstimos compulsorios, cujo estabelecimento é de competencia
exclusiva da Uniáo, instituidos para financiar investimento público
de caráter urgente e de interesse nacional relevante. Foram utilizados
com pouca freqüéncia e apenas antes da Constituicáo de 1988.

III) Contribuicóes sociais, também exclusivas da Uniáo, com a finalidade
de intervir em determinadas categorías profissionais ou económicas.

IV) Tarifas, ou preces públicos, sao os valores cobrados dos usuarios
pela utiliza9áo efetiva de servicos públicos divisíveis, estabelecidos
por ato oficial do poder público competente. A Constituicáo8

ConstituÍ9ao: "Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessáo ou permissáo, sempre através de licitacao, a prestado de servicos públicos. Parágrafo único.
A lei disporá sobre: ...III -política tarifaria..''
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CONTRIBUigÓES DOS USUARIOS 17

tampouco define seu conceito, embora seus aspectos doutrinários
sejam faltamente tratados na literatura jurídica e económica. A ma-
teria foi de certa forma regulamentada pela Lei n° 8.987, de 1995
(Lei das Concessóes - Anexo IV). As tarifas podem ser subdivididas

em tres tipos.
a) Tarifas propriamente ditas, que sao aquelas estabelecidas pelos

poderes públicos com o objetivo de cobrar do usuario o uso de deter-

minados segmentos da infra-estrutura do SNV; atualmente, vigoram

em alguns termináis (portos, aeroportos e termináis rodoviários).

b) Pedágios, que sao tarifas cobradas dos usuarios pelo uso de determi-

nadas rodovias especiáis, sendo os recursos aplicados na própria via

utilizada. Na Constituicao vigente, o pedágio também nao é definido,
permitindo-se a sua cobranca por criterio de excepcionalidade da nor-

ma constitucional9.
c) Adicionáis Tarifarios, que sao sobretarifas ou sobrepre9os, institui-

dos com a finalidade de financiar determinadas atividades específicas,
geralmente para dotar de recursos fundos financeiros especiáis. Sao

cobrados sobre as tarifas de um determinado servico público, sendo

seus respectivos recursos destinados a um ramo de atividade correlato,

mas sem rela9áo direta com os servicos prestados. O exemplo típico foi

o Adicional de Tarifa Portuaria (ATP), cobrado sobre as tarifas dos ser-
vicos portuarios, extinto em 1996. Na área urbana, em algumas cidades
ou regióes metropolitanas, cobra-se um adicional sobre as tarifas de
transporte coletivo, variável conforme a localidade (no Distrito Federal
é de até 4%), cuja arrecadacáo é destinada ao órgáo regulador. Ha tam-
bém adicionáis aplicados sobre os precos de mercado, com relacáo a
determinados bens ou tipos de servicos prestados; constituem, na ver-
dade, sobreprecos, mas sao comumente considerados como adicionáis

tarifarios. É o caso do Adicional ao Frete para Renovacao da Marinha

Mercante (AFRMM), cobrado sobre os fretes de produtos importados,

cuja receita é destinada ao Fundo de Marinha Mercante (FMM), usado

para financiar a construcáo de navios, através de empréstimos a em-

presas nacionais.

Constituido: "Art. 150. Sem prejuízo de outras garantías asseguradas ao contribuinte, é vedado á
Uniáo, aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios:...V - estabelecer limitares ao tráfego de
pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobranza de
pedágio pela utilizafáo de via conservada pelo Poder Público."
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18

V) Encargos parafiscais, parcelas incluidas nos pre9os de determinados
bens ou produtos, nao previstos explicitamente na norma constitu-
cional. Esta prática é usual, ha longa data, ñas composÍ9óes dos pre-
905 dos derivados de petróleo, e destina-se a subsidiar, de forma cru-
zada, o preco de alguns deles, assim como compensar déficits acu-
mulados em virtude de correcóes cambiáis que nao puderam ser
repassadas ao pre^o dos derivados, em datas anteriores.

VI) Pagamentos pelo valor do patrimonio público outorgado aos ope-
radores do setor de transporte, mas repassados aos usuarios nos pre-
905 dos servicos prestados, que podem ser de dois tipos:
a) arrendamentos de partes do sistema de transportes, atualmente
intensificados e com tendencia a generaliza9áo, conforme previsto
em projeto de lei que define as diretrizes para o SNV (Anexos I e
IV);
b) valores pagos pelas aquisi^óes de concessóes ou permissóes, caso
a modalidade de Iicita9áo seja pela maior oferta10, também chama-
da "concessáo onerosa", ou se adote o sistema de leiláo ou pregáo em
bolsa de valores.

VII) Multas e taxas diversas que sao, em geral, resultados da aplicacáo do
poder de polícia do órgáo público competente.

Os impostes podem ser definidos como impostes gerais, que sao cobra-
dos indistintamente de todos os setores ou ramos de atividade da economia, nao
recaindo específicamente sobre um deles; do ponto de vista jurídico, na vigencia
da atual norma constitucional so existem impostes gerais. Alguns, em épocas an-
teriores, tiveram outra conotacáo, mas foram transformados, por decisáo da As-
sembléia Nacional Constituinte de 1988, em impostes gerais, permanecendo, po-
rém, com as características reais e económicas de impostes específicos.

Alguns tipos de impostes podem, no entanto, ser classificados, do ponto
de vista teórico, como impostes seletivos ou específicos, quando incidem exclusi-

10 Leí n° 8987. de 1995: "Art. 15. No julgamento da licitado será considerado um dos seguintes crite-

rios: I - o menor valor da tarifa do servico público a ser prestado; II - a maior oferta, nos casos de

pagamento ao poder concedente pela outorga de concessáo; III - a combinacáo dos criterios referidos nos
incisos I e II deste artigo.
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CONTRIBUigÓES DOS USUARIOS 19

vamente sobre determinado setor ou ramo de atividade da economía. No Código
Tributario Brasileiro, anterior a 1988, eram chamados impostes específicos, de-
nominados na constituicáo anterior impostos únicos, por nao se poder cobrar
nenhum outro tributo dos contribuintes do setor ou ramo de atividade em que
foram instituidos. Constituíram-se assim o Imposto Único sobre Minerais (IUM),
sobre Energia Elétrica (IUEE) e sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e
Gasosos (IULCLG), este último fundamental para o setor de transporte, enquan-
to existiu como tal. Estes impostos, atualmente, sementé podem ser reintroduzidos
na ConstituÍ9áo mediante emenda constitucional. No processo de reforma tribu-
taria, que tramitou no Congresso Nacional (ver Capítulo 7), foram denominados
impostos seletivos; alguns economistas ou tributaristas consideram esses tributos
como quase-tarifas, por serem pagos táo sementé se o servico oferecido for utili-
zado pelo usuario.

Junto a estes elementos referenciais, devem ser consideradas duas posi-
cóes extremas e urna outra, intermediaria.

Urna posicáo extrema, de natureza estritamente jurídico-institucional,
classifica as contribuicóes específicas dos usuarios com base exclusivamente na
ordem jurídica vigente. Neste caso, a Constituicáo de 1988 nao admite impostos
seletivos, pois nao é permitida a vincula9áo setorial ou destinacáo específica11. So
seriam levadas em conta as taxas e as multas que fossem instituidas por legisla-
96es específicas e ordenassem a aplica9áo dos recursos correspondentes no setor
de transporte ou no tránsito, além das tarifas, das contribuÍ9óes de melhoria e do
empréstimo compulsorio.

Outra posÍ9áo extrema admite que qualquer receita pública gerada pelo
contribuinte do setor de transporte é urna contribuÍ9áo do usuario do sistema viá-
rio, independente de ser geral ou seletiva em rela9áo ao setor de transporte. Qual-
quer grávame que recaía sobre o contribuinte que usa o SNV constituí urna contri-
buÍ9áo do usuario de transporte á forma9áo das receitas públicas. Neste caso, todos
os tributos, inclusive os impostos, gerais ou específicos, taxas e tarifas, que incidem
sobre os usuarios dos sistemas viários constituem contribuÍ9óes dos usuarios ao
setor de transporte. Ja houve proposta de emenda constitucional com o objetivo de
destinar urna parcela da arrecada9áo do imposto sobre produtos industrializados
(IPI) á preserva9áo da malha viária, o que, no entanto, nao logrou éxito.

"Constituicáo Federal: "Art. 167. Sao vedados: ...IV - a vinculacáo de receita de imposto a órgáo, fundo
ou despesa, ressalvada....a destinacáo de recurso para manutencáo e desenvolvimento do ensino..."
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A posÍ9áo intermediaria define como contribuicáo específica do usua-
rio aquele grávame em que seja possível identificar urna relacáo inequívoca en-
tre o montante pago e o custo medio (parcial ou total), ou marginal, imposto
por este contribuinte ao usar a infra-estrutura dos transportes. Considera-se
mais a natureza económica da questáo do que seu enquadramento jurídico-
constitucional. Desta forma, incluem-se alguns impostos nao constitucional-
mente vinculados ao setor de transporte mas que guardam, históricamente, urna
forte correlato com os custos decorrentes do uso das vias, como os que incidem
sobre os combustíveis automotivos. Ficam, no entanto, descartados aqueles que
gravam igualmente os usuarios dos transportes e dos demais setores da econo-
mia, como o imposto sobre os rendimentos. Esta posicáo intermediaria é a ado-
tada neste trabalho.

CARACTERIZACÁO DAS CONTRIBUICÓES DOS USUARIOS

Constituí marco referencial histórico deste trabalho a ConstituÍ9áo da República
Federativa do Brasil promulgada em 1988. A nova Carta trouxe fortes mudancas
na política fiscal, principalmente no sistema tributario nacional.

Muitas, porém, comecaram a ocorrer antes da Constituicáo de 1988 —
por exemplo, a transformacáo de tributos seletivos em impostos gerais. A Taxa
Rodoviária Única (TRU) foi transformada em Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA) aínda em 1985. A desvinculacáo tributaria ja era
prática no Governo Federal desde 1975.

O processo constituinte serviu para consolidar os novos impostos e, no
caso da desvincu^áo, para ampliá-la as demais esferas da federa9áo. A Tabela 6
compara os encargos atualmente cobrados dos usuarios de transportes com aqueles
que vigoravam anteriormente. O Diagrama 1 mostra, de forma esquemática e
sinótica, a situacáo vigente dos encargos referidos.

Contribui^óes de Encargos Incidentes sobre o Consumo de Combustíveis e Lu-
brificantes Automotivos. Os gravames que incidem sobre os pre9os dos combus-
tíveis e lubrificantes sao as principáis contribuicóes dos usuarios dos transportes
e recaem principalmente sobre os contribuintes rodoviários, inclusive do meio
urbano. Na verdade, o consumo de combustível, insumo fundamental para a mo-
vimentacáo dos veículos, é um indicador vicario da efetiva utilizado das vias
pelos usuarios de transportes, que pode ser fácilmente transformada em quilo-
metragem percorrida.
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CONTRIBUIQÓES DOS USUARIOS 21

Tabela 6

Relagáo das Contribuigoes dos Usuarios

Situagáo Atual Situagáo Anterior

Gravames sobre combustíveis e lubrificantes

• Imposto sobre Combustíveis e Lubrifican-
tes - ICMS (Imposto sobre Circulagao de
Mercaderías e Servigos)12 sobre combustí-
veis e lubrificantes, após 1988; estadual,
com redistribuigao municipal

• Imposto sobre a Importagao de Petróleo
(II), cobrado a partir de 1991; federal

• Encargos parafiscais; federal

• Imposto Único sobre Lubrificantes e Com-
bustíveis, Líquidos e Gasosos (IULCLG), até
1988; federal, com redistribuigao estadual
e municipal

• Permitido, mas nao cobrado antes de 1991

• ídem

Grávame sobre a propriedade de veículos

• Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA), após 1985; estadual,
com redistribuigao municipal

• Multas e taxas diversas; do instituidor

• Taxa Rodoviária Única (TRU), até 1984; fe-
deral, com redistribuigao estadual e muni-
cipal.

• ídem

imposto sobre os servigos de transporte

• ICMS sobre servigos de transporte, após
1988; estadual, com redistribuigao muni-
cipal

• Imposto sobre os Servigos de Transporte
Rodoviário Intermunicipal e Interestadual
(ISTR), até 1985; Imposto sobre Transpor-
te - IST, até 1988; federal, com
redistribuigao estadual e municipal

Tarifas ou taxas sobre os usuarios

• Pedágio; do instituidor
• Adicional ao Frete para Renovagao da Ma-

rinha Mercante - AFRMM; federal
• Tarifas Portuarias e Aeroportuárias; do

instituidor
• Adicionáis Tarifarios; do instituidor

• De pouca intensidade
• ídem

• ídem

• ídem

Contribuigoes de melhoria (do instituidor)
Gravames gerais sobre os usuarios

• Impostes sobre Produtos Industrializados
(IPI) sobre veículos, pegas e equipamen-
tos; federal, com redistribuigao estadual e
municipal

• ICMS sobre veículos, pegas e equipamen-
tos; estadual, com redistribuigao munici-
pal

• Imposto sobre a Renda (IR); federal, com
redistribuigao estadual e municipal

• Imposto sobre Servigos de Qualquer Na-
tureza (ISQN); municipal

• Contribuigoes Sociais; federáis

• ídem

• Imposto sobre Circulagao de Mercadorias
(ICM); idem

• ídem

• ídem

• ídem

Pelo valor do patrimonio público

Arrendamentos; do arrendador
Pagamentos ao poder concedente

De baixa intensidade
De baixa intensidade

12 A denominadlo constitucional do ICMS é Imposto sobre Operacóes relativas á Circulacao de Merca-
dorias e sobre a Prestacáo de Servidos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacáo.
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Esse consumo de combustível está intimamente associado á utilizacáo
efetiva do sistema viário. Assim, o valor dos encargos cobrado por litro de com-
bustível pode ser relacionado a urna taxa ou a urna tarifa por quilometragem
percorrida. Por isto, muitos teóricos consideram o imposto sobre combustível
como urna quase-tarifa. No caso da rodovia, alguns congressistas o chamam de
"pedágio virtual". A gera^áo de receitas advindas desse encargo, a mais expressiva
das contribuicóes, so ocorre porque os veículos circulam na malha viária.

K22^Z^̂ B3^̂ 2^2SEEC^«tt̂ H^̂ M^C3^̂ !̂ E9

Contribuigoes
dos Usuarios

do Setor
Transporte

Tributos Empréstimo
Compulsorio

Contribuicoes
Sociais

Tarifas Multas Encargos
Parafiscais

Impostes Pedágios

Impostes
Seletivos

ICMS s/ Comb.

Imp. Import. Petróleo.

IPVA

ICMS s/ Transp.

Impostas Gerais

IPI si veíc.

ICMS s/ veíc.

Imp.s/Renda

Pagamentos ao
Poder Concedente

AFRMM

Portuarias,
Aeroportuárias e

Ferroviarias

Pagamentos ao
Poder Concedente

Arrendamentos

Adicinais
Tarifarios

Imp.s/Servigos

Taxas

Contribu ic.6es
De Melhoria
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ICMS sobre combustíveis e lubrificantes. Este imposto, na verdade suce-
dáneo tributario do IULCLG, passou a ser de competencia estadual, com
redistribuicáo municipal, incidente principalmente sobre os precos da gasolina,
álcool e óleo diesel. Seu antecessor, o IULCLG, era de competencia federal, sendo
também destinado aos estados e municipios, por meio da parcela destinada ao
Fundo Rodoviário Nacional (FRN) (Anexo II).

Este imposto resulta do processo de transformacáo de todos os antigos
impostes específicos (sobre combustíveis, servaos de energía elétrica e minerais),
vinculados a fundos de aplicacóes setoriais, em impostes gerais, sem destina9áo
específica. Ampliou-se o campo do antigo Imposto sobre Circulacáo de Merca-
dorias (ICM), anterior á atual Constituicáo, para alguns produtos (combustíveis
e lubrificantes) e alguns servicos (transporte e comunicacáo) — daí ICMS. O
objetivo alegado para esta nova postura tributaria foi conferir ao poder público
maior grau de liberdade na elaboracáo dos o^amentos.

Esse procedimento, porém, nao retirou desses gravames as característi-
cas de tributos específicos ou seletivos, em termos económicos. Sua cobranca con-
tinuou podendo ser fácilmente associada á utiliza9áo, efetiva ou potencial, de um
servico público, oferecido a um subconjunto seletivo de contribuintes, que o con-
tinuaram pagando, assemelhando-se mais a tarifas ou taxas que a impostes ge-
rais. Poderiam, também, em muitos casos, ser cobrados proporcionalmente á quan-
tidade de servico público utilizado ou requerido. Ao contrario, os impostes pro-
priamente ditos tém a característica da generalidade, sem nenhuma correla9áo,
em sua cobranca, com a quantidade ou tipo de servico prestado.

Assim, o atual ICMS sobre combustíveis e lubrificantes automotivos foi
estendido a esses produtos ou servicos. Sucedeu ao antigo IULCLG, históricamente
associado ao setor de transporte e, de forma especial, ao setor rodoviário. Foi o
tributo que mais contribuiu para o financiamento dos investimentos em rodovias,
por intermedio do FRN (Anexo II). Sua transforma9§o em imposto geral pela nova
ConstituÍ9áo nao mudou sua natureza económica, pois se manteve a correla9áo
com o servÍ9o utilizado; na verdade, esse grávame continuou a ser urna especie de
tarifa, apesar de ser tratada, na nova ordem tributaria, como imposto geral.

Imposto sobre Importa$ao(II). É de competencia federal e incide sobre
os produtos oriundos do estrangeiro13. No entanto, o Governo Federal nao o co-
brava sobre o petróleo importado pelo Brasil (alíquota zero), alegando a necessi-

O nome constitucional do tributo é Imposto sobre a Importacáo de Produtos Estrangeiros, sendo
de uso mais corrente o seu nome abreviado: Imposto sobre Importacáo - II.
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dade de evitar mais um ónus sobre os derivados de petróleo, pois seria repassado
predominantemente aos presos da gasolina e do óleo diesel, sobre os quais
incidiam, até 1988, o IULCLG e os encargos parafiscais.

Para tentar compensar as perdas de receitas ocorridas na área da Uniáo,
causadas pela descentralizacáo tributaria imposta pela nova Constituicáo (ver
Capítulo 3), o Governo Federal tentou instituir o selo-pedágio, em 1988, e a Taxa
de Conserva9áo Rodoviária (TCR), em 1990 (Anexo III). Fracassadas estas tenta-
tivas, o Governo Federal optou por ativar a cobranca, a partir de 1991, do Impos-
to sobre Importacáo - II do petróleo, prometendo informalmente destinar os re-
cursos daí advindos á preservacáo da infra-estrutura rodoviária federal. Nao se
conseguiu o sucesso esperado: o montante arrecadado foi bem menor do que o
previsto e a parcela destinada as rodovias, menor ainda14.

O governo, todavia, passou a reconhecer politicamente a seletividade do
tributo e a necessidade de destiná-lo, de forma permanente, as rodovias, muito
embora nao haja na prática nenhuma solu9áo legal e definitiva.

Encargos Parafiscais. Sao parcelas destinadas á Uniáo, componentes dos
precos dos combustíveis e lubrificantes derivados do petróleo, e que nao guardam
qualquer relacáo com os custos de producáo, distribuÍ9áo, revenda ou fiscaliza9áo
desses produtos nem constituem tributos, de acordó com a ordem jurídica. Servem
para subsidiar o pre9o de outros derivados de petróleo, principalmente do gas li-
quefeito do petróleo (GLP), inclusive para ressarcir o governo de alegados subsidios
históricos á gasolina (diferen9as cambiáis nao cobertas pelo pre9o do derivado, en-
tre outros). Tém sido cobrados predominantemente do usuario rodoviário.

A ConstituÍ9áo de 1988 nao interferiu nessa sistemática, adotada ha varias
décadas. Sua cobraba nao é transparente para a sociedade, posto que nao se divul-
ga a composÍ9áo dos pre9os de todos os derivados do petróleo. Sua destina9áo nao
é como a de um tributo geral para os tesouros gerais dos governos, mas constituí
urna transferencia para outros setores, determinada pelo Poder Executivo federal.
Constituí um subsidio cruzado entre os derivados de petróleo, que encarece a gaso-
lina para reduzir o pre9O de outros combustíveis, sobretudo o gas de cozinha.

Previa-se para 1992 urna arrecada^áo de US$800 milhóes; em 1999 foram obtidos apenas US$250
milhóes. O Governo, para nao ferir a Constituido, garante, a cada exercício, dota^óes gerais no orca-

mento anual equivalentes as arrecadacóes do imposto de importa9áo relativas ao petróleo. Daí, po-

rém, desconta, por for^a de dispositivo constitucional, a parcela vinculada á educacáo (18%), além de
outra parte devida á Petrobrás, por efeito draw back, devido á exportacáo de derivados de petróleo. O
fluxo medio anual de recursos para o setor de transporte nao superou US$200 milhóes.
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Em 1983, o Congresso Nacional deu urna prova inequívoca de reconhe-
cimento destes encargos parafiscais como contribuicóes dos usuarios de trans-
porte ao aprovar a Emenda Constitucional Passos Porto, que, entre outras provi-
dencias, destinava parte destes gravames ao FRN (Anexo II). A situacáo, contudo,
nao se alterou, pois o Governo Federal evitou aplicar na prática essa emenda,
suprimindo as parcelas ou alineas dos encargos parafiscais e reduzindo as alíquotas
do IULCLG. De forma compensatoria, o governo incluiu no preco dos derivados
de petróleo o Imposto sobre Operacóes Financeiras (IOF)15, nao sujeito as dispo-
sÍ9óes da Emenda Passos Porto. A Constituinte de 1988 nao manteve a posÍ9áo da
emenda referida, voltando, assim, os encargos parafiscais a nao ter destinacáo para
o setor de transporte.

Muitos anos depois, pela primeira vez, o governo se pronunciarla publi-
camente sobre o assunto. A 10 de novembro de 1999, o jornal Córrelo Braziliense
publicou urna entrevista em que informou:" 'O Governo estuda a possibilidade
de criar urna contribuicáo sobre a gasolina, o gas de cozinha, o diesel e o querose-
ne de aviacáo', revelou ontem o Ministro de Minas e Energia, Rodolpho Tourinho.
A informacáo foi confirmada pelo Secretario de Acompanhamento Económico
do Ministerio da Fazenda, Claudio Considera. O preco final nao será alterado,
porque, na prática, o consumidor ja paga um imposto disfarcado sobre os deriva-
dos de petróleo. Trata-se da Parcela de Prego Específico [PPE] que está embutida
no preco dos combustíveis... O consumidor paga o imposto disfamado toda vez que
compra combustíveis e derivados. O dinheiro serve, entre outras finalidades, para
cobrir o frete e o subsidio do álcool e ressarcir os cofres públicos pelo subsidio
pago á gasolina ao longo de décadas. A receita da PPE vem da diferenca entre o
custo de produ9áo da Petrobrás e os pre9os pagos pelos consumidores." (Os grifos
sao nossos.)

Gravames sobre a propriedade de veículos rodoviários.
Imposto sobre a Propriedade dos Veículos Automotores (IPVA). Tem caráter esta-
dual, com redistribuÍ9§o aos municipios, e é cobrado anualmente sobre o valor
venal dos veículos rodoviários16. É sucedáneo da antiga TRU, cuja natureza, como
o próprio nome indica, sempre esteve associada á utiliza9áo, efetiva ou potencial,

Imposto sobre Operacóes Financeiras é o nome coloquial deste tributo. Sua denominacáo constitu-

cional é Imposto sobre Operacóes de Crédito, Cambio e Seguro, e sobre Operacóes Relativas a Títulos
e Valores Mobiliarios.
16 O IPVA pode ser cobrado de veículos nao rodoviários, como embarcacóes e aeronaves; na prática,
porém, isso nao tem ocorrido.
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da malha rodoviária. Sua transformábalo de taxa em imposto sem destinado es-
pecífica ocorreu em fins de 1985; a Constituicáo de 1988 apenas consagrou o
novo esquema tributario. Na prática, nao mudou sua forma de cobraba, mas sua
competencia passou da esfera federal para a estadual, ficando 50% destinados aos
municipios.

No entanto, sua característica essencial nao mudou. O chamado impos-
to continuou sendo urna taxa, cobrada dos proprietários de veículos rodoviários,
que nao podem circular pelas vias sem té-la pago (no caso dos impostes, o contri-
buinte nao fica privado dos servidos prestados; caso nao pague, impóe-se-lhe ou-
tro tipo de sancáo). Á cobranca do IPVA associa-se a oferta de urna dada infra-
estrutura rodoviária colocada á disposicáo do contribuinte. Trata-se de um en-
cargo que recai exclusivamente sobre o contribuinte rodoviário. Assim, na reali-
dade, é urna contribuido específica do usuario.

Multas. Sao devidas, de modo geral, por proprietários de veículos, por infra-
9¿>es ao Código de Tránsito Brasileiro (CTB). Entre seus motivos figuram também a
desobediencia á legislacáo federal do transporte de cargas perigosas, bem como in-
fra^óes aos regulamentos de transporte público sob responsabilidade dos poderes
públicos concedentes, federal, estadual e municipal. Os poderes públicos locáis es-
tabelecem também diversas taxas, como, por exemplo, a taxa de licenciamento dos
veículos automotores (estadual).

Encargos Com Base no Pre9O dos Servidos de Transporte.
O Imposto sobre Circulafáo de Mercadurías e Servidos (ICMS) é cobrado sobre o
valor dos fretes para o transporte de carga e sobre os precos das passagens para o
transporte de passageiros interestadual e intermunicipal. Esse tributo substituiu
o Imposto sobre Transporte (IST). Contudo, urna vez transformado em imposto
geral, incidindo sobre servicos, nao guarda as características básicas de tributo
sobre o valor agregado, como o ICMS, cobrado sobre o valor agregado de produ-
tos com varias fases de producáo. Isto causou varias dificuldades para apuracáo
da sua base de cálculo. A semelhan^a com o antigo IST continuou muito forte. A
Constituido apenas mudou o nome deste grávame, sem mudar a sua caracterís-
tica económica de adicional tarifario.

Contribuicóes da cobranca de tarifas.
Pedágio rodoviário. Os pedágios rodoviários tiveram tres fases distintas. Antes da
Constituicáo de 1988 eram cobrados, desde 1969, ñas rodovias federáis de pista
dupla, inclusive na Ponte Rio-Niterói e, desde 1947, ñas auto-estradas do estado
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CONTRIBUIQOES DOS USUARIOS 27

de Sao Paulo. Estes pedágios eram operados pelos próprios governos e a maioria
era deficitaria.

A segunda fase correspondeu a desativacáo dos pedágios federáis, logo
após a promulgacáo da nova Constituicáo, em outubro de 1988, com a instituicáo
do selo-pedágio na área federal, na tentativa frustrada17 de generalizar a cobranca
de pedágio. Em contrapartida, foi extinta a forma tradicional de cobranca por
postos ñas estradas sob jurisdicáo da Uniáo. O selo-pedágio fracassou e foi aboli-
do em agosto de 1990, sem que se restabelecesse a antiga forma de cobranca de
pedágio federal. No entanto, os pedágios permaneceram no estado de Sao Paulo
e, em 1989, foram implantados pelo Governo do estado do Espirito Santo, na
terceira Ponte de Vitoria.

Seguiu-se a terceira e atual fase, caracterizada pela intensificacáo do pe-
dágio. Com a ado9áo do regime de concessóes a iniciativa privada, o Governo
Federal retomou a cobraba de pedágio, a partir de 1996.0 sistema foi estendido
a outros estados e, por meio da Lei 9.277, de 1996 (Anexo IV), permitiu-se a dele-
gacáo de rodovias federáis a estados e municipios, mediante convenios com a
Uniáo, e a implanta9áo de novos pedágios por concessóes privadas.

Adicional ao Fretepara Renovafáo da Marinha Mercante (AFRMM). De
longa data é cobrado dos usuarios da navega9áo marítima interior e hidroviária,
incidindo sobre as importacóes. A nova Constituicáo nao interferiu em sua co-
bran£a.

Históricamente, foi utilizado para financiar a industria de construcáo
naval brasileira, por meio do Fundo de Marinha Mercante (FMM). De 1970 a
1985, o FMM fez do parque de constru9áo naval brasileiro um dos maiores do
mundo. No entanto, a construcáo naval brasileira veio a sofrer forte declínio devi-
do a diversos fatores18, entre eles a falta de competitividade das embarcacóes bra-
sileiras no mercado internacional. A partir de 1991, as alíquotas desse adicional
foram reduzidas a metade e sua arrecadacáo caiu mais ainda. No seu auge, a in-
dustria de construcáo naval chegou a empregar 40.000 trabalhadores diretos; hoje
emprega apenas 2.000.

Os principáis fatores que contribuirán! para o fracasso do selo-pedágio foram: a falta de estrutura

adequada de fiscalizacáo; a facilidade de falsificacao; a dificuldade de reconhecimento dos selos pela

fiscalizacáo; a falta de facilidades para compra dos selos, so disponíveis em agencias dos Correios;
inúmeras contestacóes judiciais; e a aversáo da populacao ao novo encargo por nao serem realizadas
as melhorias esperadas ñas estradas, o que propiciou a desobediencia civil.
18 Geipot, Política Governamental e Competitividade da Marinha Mercante Brasileira, 1999,4 volumes;
Política Governamental e Competitividade da Industria Brasileira de Construcáo Naval, 2 volumes, 1999.
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O AFRMM foi contestado na Justica após a Constituicáo de 1988. Argu-
mentava-se que era um verdadeiro imposto e, portante, nao poderla ser vincula-
do. Os juízes, porém, negaram as causas contestatórias em todas as instancias,
alegando que o AFRMM nao constituía um imposto, mas sim um adicional
tarifario. Assim, este adicional é urna contribuÍ9áo específica do usuario do trans-
porte aquaviário. Contudo, é polémica sua destinacáo a industria de construyalo
naval, posto que esta nao faz parte, a rigor, do setor de transporte (de servicos),
mas sim do setor industrial. Por analogia, seria válido admitir que as contribui-
cóes sobre combustíveis financiassem a industria automobilística.

Tarifas Portuarias. Sao cobradas dos usuarios dos portes públicos. De
1939 até 1993, seguiam urna estruturacáo tarifaria complicada, por for9a de lei,
sendo os seus valores determinados de forma centralizada pelo Governo Federal.
A Lei 8.630, de 1993 (Lei de Modernizacáo dos Portos19 -Anexo IV), descentrali-
zou o sistema de tarifacáo portuaria, ficando sua aprova9áo a cargo do Conselho
de Autoridade Portuaria (CAP), instituido em cada porto, onde participan!, se-
gundo a Lei, quatro blocos de representantes da sociedade: governos (Uniáo, esta-
do e municipio em que se sitúa o porto); usuarios; operadores; e trabalhadores,
sendo que cada bloco tem direito a um voto. A estrutura tarifaria dos portos bra-
sileiros foi simplificada paulatinamente, passando de dezessete tarifas básicas para
apenas sete, com tendencia a babear para cinco20.

Tarifas Aeroportuárias. Sao pagas pelos usuarios dos aeroportos brasi-
leiros. Sua administracáo é centralizada pela Empresa Aeroportuária Brasileira
(Infraero), vinculada ao Ministerio da Defesa (até ha pouco tempo, ao extinto
Ministerio da Aeronáutica). Os aeroportos deficitarios sao financiados pelos
superavitários. Este é um dos motivos da resistencia a descentralizado dos aero-
portos brasileiros e á privatizacáo de sua opera9áo.

Adicionáis Tarifarios para Transportes Urbanos. Em algumas cidades ou
regióes metropolitanas, inclui-se mais urna parcela nos pre9os das passagens de
transportes coletivos para financiar o gerenciamento, controle ou fiscalizacáo desse
tipo de atividade. Por exemplo, no Distrito Federal, adicionam-se aos valores das

Lei 8.630/1993: "Art.51 - As administrares dos portos organizados devem adotar estruturas de

tarifas adequadas aos respectivos sistemas operacionais, em substituicáo ao modelo tarifario previsto
no Decreto n° 24.508, de 29 de junho de 1934, e suas alteracoes." Nesta lei, o porto organizado
corresponde ao de uso público; os demais, as instalacóes portuarias de uso privativo, podendo movi-
mentar cargas de terceiros.
Geipot/BIRD. A Reforma Portuaria Brasileira -1.3.2 - Política Tarifaria (pag. 61 a 63), junho de

1999.
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tarifas até 4% dos presos das passagens dos coletivos, cujo montante arrecadado é

administrado por um órgáo gestor21 dos transportes públicos, o Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos (DMTU).

Taxas de Fiscaliza$ao. Estáo sendo instituidas em varias agencias nacionais,

com objetivos semelhantes aos órgáos gestores de transportes urbanos ácima mencio-

nados. Essas taxas ja existem para os concessionários de servicos públicos das agen-

cias nacionais de telecomunicacóes, energia elétrica e petróleo. Para o setor de trans-

porte, ja foi aprovado, pelo Congresso Nacional, o projeto de lei que extingue diversas
entidades federáis de transporte e cria para substituí-las a Agencia Nacional de Trans-

portes Terrestres (ANTT) e a Agencia Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ),

entidades reguladoras dos segmentos privatizados dos setores mencionados, além do

Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes (DNIT). Para o setor aéreo

está em processo de aprecia9áo pelo Legislativo a criacáo da Agencia Nacional de

Aviacáo Civil (ANAC). Em alguns estados da Federacáo ja está ocorrendo, também,

processo semelhante. No caso da Uniáo, a propositura legal aprovada para os trans-

portes terrestres e aquaviários, contudo, nao prevé urna taxa específica de fiscalizacao
para a explorado dos servicos de transporte.

Contribuicóes de Melhoria.

Decorrem de obras públicas e estáo previstas desde a Constituicáo de 1967, mas nun-

ca foram adotadas de forma regular por qualquer das tres esferas de poder da Repú-
blica. Sua cobraba atingiria os beneficiarios de obras públicas do setor de transporte

que tenham valorizado seus imóveis ou negocios. Urna das principáis dificuldades
alegadas para sua cobranza é que configurarían! urna bitributacáo: seu grávame ja
seria captado pelo Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana (IPTU), calculado
com base no valor venal dos imóveis, que seriam valorizados pela obras realizadas.

Contribuicóes Gerais.

Recaem sobre o contribuinte que usa a infra-estrutura do SNV, mas nao constituem

contribuicóes específicas em sentido restrito; sao contribuicóes gerais, cobradas de

quaisquer agentes económicos, independentemente do ramo de atividade que exer-

cam. Suas bases de cobranca sao ampias, extrapolando apenas um setor. Assim, nao

sao gravames peculiares do setor de transporte, nem as receitas públicas por elas

geradas tém como componentes predominantes os pagamentos feitos por usuarios

21 Esse tipo de órgáo é precursor das agencias que agora estáo sendo criadas, em varios setores, pelo
Governo Federal, como parte da sua reforma administrativa.
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de transportes. No entanto, os órgáos arrecadadores públicos nao costumam discri-
minar o setor de transporte ñas arrecadacóes destes tributos gerais, o que dificulta
sua afericáo para fins deste trabalho. Incluem os seguintes gravames, essencialmen-
te os mesmos antes e depois da Constituicáo de 1988.

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) sobre os veículos auto-
motores, inclusive aeronaves e embarcacóes, pecas e equipamentos, de competen-
cia federal, com redistribuÍ9áo para os estados, Distrito Federal e municipios.

Imposto sobre a Circulado de Mercadorias e Servidos (/CMS), com base
tributaria análoga á do IPI, mas de competencia estadual, com redistribuido
municipal.

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (Imposto de
Renda-IR). De competencia federal, com redistribuido estadual e municipal,
devido pelas empresas transportadoras de carga e de passageiros, assim como pelos
transportadores autónomos e pelos fabricantes de veículos, pecas, componentes e
equipamentos.

Imposto sobre Servidos de Qualquer Natureza (IS), de competencia mu-
nicipal, que incide sobre quaisquer tipos de servicos, inclusive transportes, vari-
ando sua incidencia de municipio para municipio.

Contribuicoes Saciáis, que incidem sobre todos os setores da sociedade
brasileira: Confuís, Finsocial e Pis-Pasep.

Um dos argumentos usados para nao incluir estes encargos gerais como
contribuicoes específicas dos usuarios rodoviários é que estes tributos estáo sen-
do usados cada vez mais como instrumentos de políticas públicas. Em especial, as
alíquotas do IPI e do ICMS sobre veículos tém sido, as vezes, reduzidas tempora-
riamente, no contexto de urna política industrial de manutencáo da renda e do
emprego. Ha muito tempo os taxis também estáo isentos de IPI e, as vezes, tam-
bém de ICMS. Dessa forma, sua arrecadacáo oscilaría independentemente da de-
manda por servi9os de transporte.

Pagamentos pelo Valor da Infra-estrutura.
Os pagamentos pelo uso do patrimonio público do setor de transporte, strictu
sensu, nao podem ser considerados como contribuÍ9Óes dos usuarios propria-
mente ditas, pois ja estáo cobertos pelos valores dos pedágios ou tarifas cobrados
pelos concessionários, permissionários, autorizatários ou arrendatarios privados
pelo uso da infra-estrutura pública concedida. Assim, as arrecada9óes dos siste-
mas outorgados constituem receitas privadas. No entanto, as parcelas pagas ao
poder concedente por estes entes privados, que passam a gerir e operar o patri-
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CONTRIBUigOES DOS USUARIOS 31

mónio público, constituem, no fundo, transferencia de parcela de contribuicóes
dos usuarios de entes particulares para a forma9áo das receitas governamentais,
que podem ser discriminadas em dois tipos de pagamentos de operadores.

Os arrendamentos sempre foram permitidos, mas pouco utilizados. A
intensificado de seu uso passou a ocorrer no modelo de privatizacáo da operacáo
portuaria adotado pela Lei de Modernizacáo dos Portes (Lei 8.630, de 1993 -
Anexo VI). Nesse modelo, o porto continua administrado pelo poder público,
mas suas áreas operacionais sao arrendadas a iniciativa privada. Os arrendamen-
tos, também, passaram a ser intensamente aplicados pelo modelo de concessóes
das infra-estruturas do transporte ferroviario de carga. O Projeto de Lei 1.176/95
(Anexo IV), que dispóe sobre as diretrizes para o SNV, em fase final de aprovacáo
pelo Congresso Nacional, prevé a possibilidade de estender esse modelo a todas as
modalidades de transporte.

Os valores pagos pelas aquisifóes de concessóes ocorrem sempre que o
processo licitatório for o da maior oferta ou misto (menor tarifa e melhor oferta),
conforme previsto na Lei das Concessóes (Lei 8.987, de 1995, Anexo IV), ou por
meio de leiláo. Foram adotados, principalmente, ñas privatizacóes ferroviarias e
em algumas concessóes de rodovias (caso do estado de Sao Paulo).
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Usos e Fontes do Financiamento
Governamental para a
Infra-Estrutura de Transporte

ELEMENTOS REFERENCIAIS DE USOS E FONTES

Tradicionalmente, podem ser considerados, de forma referencial e teórica, os se-

guintes tipos principáis de fontes ou receitas, do ponto de vista do governo, para

o financiamento de gastos governamentais com a infra-estrutura do Sistema Na-

cional de Via^áo (SNV).

Receitas Próprias ou Fontes Próprias.

Sao as relacionadas, direta ou indiretamente, com a explora9áo ou operacáo de
um determinado sistema. Podem ser discriminadas em cinco tipos.

Receitas tarifarias ou operacionais22. Sao as advindas da cobranca de tari-

fas pela prestacáo de sendos públicos, incluindo-se o pedágio. Antes da Constitui-

cáo de 1988 os pedágios eram todos operados pelos próprios governos. Atualmente
quase todos os pedágios sao administrados por concessionários, constituindo recei-
tas destes entes privados e nao mais receitas do poder público ou concedente. Com

a privatizacáo das ferrovias e dos portos, em regime de arrendamento, estas receitas
perderam significancia, do ponto de vista do governo, com excecáo do sistema
aeroportuário, que o governo ainda opera.

Receitas vinculadas23. Sao as compostas por arrecada9óes derivadas da

cobraba de tributos seletivos ou específicos e destinadas, por imperativo legal, a

Podem ser ai consideradas as receitas operacionais advindas da cobraba de bens ou servicos meri-

torios, nao propriamente públicos, cujos pre9os sao formados no mercado, mas que sao oferecidos
pelo governo. No setor de transporte, estas receitas eram formadas, por exemplo, pela venda de servi-

cos de transporte ferroviario de carga. Esse tipo de servico está hoje totalmente privatizado, sendo

oferecido pela iniciativa privada, em regime de concessáo, a preces de mercado. Assim, essas receitas
nao sao, para fins práticos, consideradas neste trabalho, que objetiva avahar o financiamento dos gas-

tos públicos com a infra-estrutura de transportes.
23As receitas vinculadas foram muito intensas antes da Constituicáo de 1988, principalmente antes de
1975. Sao hoje praticamente inexistentes, muito embora possam, teóricamente, existir na forma de
taxas, contribuicóes de melhoria ou contribuicáo social. A atual Carta Magna as proíbe para os im-
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34

um determinado setor ou sistema. Conforme se mostrou no capítulo anterior,
podem ser vistas como receitas oriundas de quase-tarifas; na maioria das vezes,
sao primeiro alocadas a um fundo e posteriormente repassadas ao setor ou siste-
ma devido.

Receitas derivadas de outorgas. Passaram a existir após a aplicanáo do
Programa Nacional de Desestatizacáo no setor de transporte. Advém de arrenda-
mentos de áreas de portos públicos, de pagamentos por concessóes ou arrenda-
mentos ferroviarios, de pagamentos por permissáo de linhas de ónibus interesta-
duais ou internacionais ou "verbas" de fiscalizacáo de rodovias concessionadas
pelo Governo Federal ou pagamentos por concessóes onerosas, adotadas por exem-
plo pelo governo do estado de Sao Paulo, para as rodovias concessionadas.

Receitas patrimoniais. Sao as oriundas da venda de bens patrimoniais;
sao muito comuns, mas de valor inexpressivo para fins deste trabalho.

Receitas de multa. Geralmente se destinara aos próprios setores em que
sao aplicadas e recolhidas, muitas vezes com destinanáo específica; sao exemplos
as multas por infranoes de tránsito e pelo transporte de cargas perigosas24.

Transferencias Governamentais.
Sao constituidas por recursos que integram os tesouros da Uniáo, dos estados ou
dos municipios, formados, de modo geral, pela arrecadacáo de tributos gerais,
repassados para os órgáos governamentais específicos de transportes para serem
aplicados no SNV, por meio de dotacóes dos ornamentos anuais. Constituem,
atualmente, a principal fonte de financiamento dos gastos públicos no setor de
transporte.

Operacóes de Crédito.
Constituem formas de captacáo de recursos ou capital de terceiros, sob a forma de
empréstimos de curto ou longo prazo. Apenas estes últimos sao relevantes para este
trabalho, posto que sua finalidade é avallar o financiamento da infra-estrutura de

postes, exceto para educa9áo; recentemente, em caráter temporario, foi criada a Contribuido Provi-
soria sobre Movimentacáo ou transmissáo de valores e de créditos e direitos de natureza Financeira
(conhecida por CPMF, ou imposto sobre o cheque), vinculada ao Fundo Nacional da Saúde, princi-
palmente.
As multas por infracóes de tránsito podem ser consideradas expressivas em ámbito nacional e geral-

mente sao aplicadas á seguranca no tránsito. Contudo, é muito difícil estimar suas arrecadacóes, pois

sao aplicadas por varios órgáos dos governos federal, estaduais e municipais (Ministerio dos Trans-
portes, DNER; Ministerio da Justica, Denatran; Detrans e Departamentos Estaduais de Tránsito, DERs
e órgáos municipais).
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FINANCIAMENTO GOVERNAMENTAL 35

transportes, cujos projetos sao de longa maturacáo. Podem nao ser consideradas,
strictu sensu, fontes de recursos, mas antecipacóes de receitas, a serem amortizadas
com recursos gerados futuramente pelo empreendimento que está sendo executa-
do no momento atual. Sao muito adotadas em países como o Brasil, carentes de
recursos e em processo de desenvolvimento. Sao opcóes económicamente válidas
quando a taxa interna de retorno do projeto, objeto do empréstimo, é maior do que
a obtida para o mesmo projeto executado apenas com recursos próprios.25

No que se refere aos usos ou despesas governamentais com a infra-estru-
tura do SNV, podem ser considerados, em termos referenciais, tres tipos de gastos.

Despesas Correntes.
Incluem as despesas com o pessoal e encargos sociais dos órgáos de governo que
atuam no setor, discriminadas em dois tipos:

• as de gerenciamento ou de administrado da infra-estrutura pública
dos transportes; e

• as operacionais (na atual conjuntura, com a maioria dos sistemas
privatizados, as despesas operacionais tém importancia menor).

Despesas de capital.
Corresponden! as despesas com investimentos necessários á preservacáo da infra-
estrutura (depreciado de sistemas: recuperado de vias ou termináis ou reposi-
930 de equipamientos), ou necessários á adequa^áo dos sistemas ao seu cresci-
mento natural, ou mesmo á expansáo para atender a nova demanda. Os investi-
mentos financeiros sao classificados ai, no opamente da Uniáo. No setor de trans-
porte, referem-se principalmente as aplicacóes do Fundo de Marinha Mercante
(FMM), fora do ámbito deste trabalho.

Despesas com o Servico da Divida.
Referem-se aos pagamentos de juros e amortizacáo de empréstimos ja contraídos.
O criterio principal que orienta as classifica9óes referidas é a constatacáo de que

No Brasil, tem sido comum recorrer-se a empréstimos de entidades internacionais, como o BID e o

Banco Mundial (Banco Internacional de Reconstrucáo e Desenvolvimento, BIRD); internamente re-
corre-se ao Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social (BNDES), com fraca atuacáo no
setor de infra-estrutura de transportes, exceto na área urbana. No setor de construcáo naval, podem
ser citados os empréstimos concedidos para a construcáo e reparo de navios; contudo, nao constituem
financiamentos á infra-estrutura pública, mas sim á industria naval, embora esteja subordinada ao
Ministerio dos Transportes. A gestáo financeira destes empréstimos compete, no entanto, ao BNDES.
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as despesas ou receitas estáo correlacionadas com a exploracáo dos sistemas em
foco. As outras classificacóes tradicionais, como despesas ou custos fixos e variá-
veis, nao sao objeto principal deste trabalho, mas podem ser usadas como instru-
mentos auxiliares26. Os orcamentos anuais da Uniáo e as respectivas execucóes
©^amentarías nao seguem exatamente as classificacóes sugeridas, mas podem ser
devidamente compatibilizados (a rubrica "receitas vinculadas" nao existe nos or-
camentos nem na contabilidade pública, mas e perfeitamente identificável, pois
assinala-se a sua origem).

Nao existe também urna doutrina consagrada que associe de forma exclu-
siva um determinado tipo de receita ou fonte a um tipo específico de aplicacáo,
despesa ou uso desta receita. Em linhas gerais, pode-se dizer apenas que as opera-
cóes de crédito de longo prazo sao destinadas, preferencialmente, a investimentos
de longa maturacáo, como costuma ser o caso de aplica9óes na melhoria ou expan-
sáo da infra-estrutura de transporte. A associacáo de um determinado tipo de recei-
ta a um determinado tipo de gasto depende de cada situacáo específica.

USOS E FONTES DO GOVERNO FEDERAL NO ÚLTIMO QUINQUENIO

Em termos de usos e fontes, os valores orcamentários executados estáo disponí-
veis apenas para os últimos cinco anos do Ministerio dos Transportes. Estes dados
oferecem urna idéia significativa, mas parcial, dos gastos federáis com infra-estru-
tura de transporte. Nao incluem as despesas com os aeroportos brasileiros vincu-
lados ao Ministerio da Defesa por intermedio da Empresa Aeroportuária Brasilei-
ra (Infraero). Os gastos do setor aéreo sao financiados por taxas e tarifas específi-
cas e nao sao analisados aqui devido á pequeña participado do transporte aéreo
na matriz modal de transportes (ver Capítulo 1).

Tampouco se dispóe de dados sobre o setor de transporte dos estados e
municipios brasileiros, por nao existir consolidado a nivel nacional. Nao é possí-
vel avaliar quantitativamente os usos e aplicacóes em transportes em extensáo
nacional. No entanto, as consideracóes extraídas para o setor federal podem ser,
qualitativamente, extrapoladas para os estados e municipios, exceto no que se
refere aos transportes urbanos, que sao, pela nova Constituicáo, de competencia
exclusiva dos poderes públicos locáis, de características muito diferenciadas e es-
pecíficas. As receitas e aplicacóes com o FMM, formado com o AFRMM, sao

26 Existem autores segundo os quais as taxas deveriam cobrir os custos fixos dos sistemas explorados
(neste caso, por exemplo, deveria existir urna taxa rodoviária para cobrir as despesas fixas com a ma-
Iha viária e um imposto seletivo — ou tarifa — para ressarcimento dos custos variáveis).
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FINANCIAMENTO GOVERNAMENTAL 37

contabilizadas no Ministerio dos Transportes; no entanto, como nao se referem a
gastos com a infra-estrutura dos transportes, mas ao fomento á industria naval,
nao foram consideradas neste trabalho.

Dessa forma, em termos do Governo Federal, nota-se (Tabela 7) um for-
te crescimento dos investimentos no quinquenio: de 31% do total em 1995, pas-
sam para 48% em 1999, chegando a atingir 55% em 1998. Desde 1997, superam
as despesas correntes.

Quanto as fontes de financiamento, a quase totalidade dos gastos vem sen-
do financiada com recursos gerais do Tesouro Nacional livres, ou seja, sem vinculacáo
a quaisquer tipos de despesas, fundos ou órgáos. Esta é a característica essencial do
modelo de financiamento de gastos governamentais com a infra-estrutura de trans-
portes, após a Constituicáo de 1988: as receitas próprias, advindas da cobranca de
contribuicóes dos usuarios, embora cobradas de forma significativa do contribuin-
te (ver próximo tópico), nao sao transferidas como receitas vinculadas ou de explo-
racáo para o setor de transporte. No entanto, antes de 1988, em especial antes de
1975, as receitas próprias eram bastante expressivas, financiando com intensidade
os gastos públicos em transportes.

A única fonte alternativa aos recursos gerais do Tesouro para o financia-
mento dos dispendios públicos passaram a ser as operares de crédito de longo
prazo, principalmente mediante empréstimos internacionais (BID e Banco Mun-
dial), destinadas aos investimentos do governo no setor. Estas operacóes repre-
sentaram, em 1999,22% dos gastos com investimentos, contra 12% em 1995. Na
verdade, este aumento de recursos advindo de empréstimos é decorréncia da au-
sencia de recursos próprios para financiar as despesas públicas com a infra-estru-
tura dos transportes.

O foco de interesse deste trabalho sao os investimentos destinados á infra-
estrutura do setor de transporte. Estes sao pormenorizados na Tabela 10, mos-
trando os investimentos conforme apropria9áo do Ministerio dos Transportes,
excluidos apenas aqueles relativos ao FMM, apresentando a composi^áo dos in-
vestimentos por modalidade de transporte27.

Tradicionalmente, o Ministerio dos Transportes classifica como investimentos as despesas com a

conservacáo rotineira e preventiva e a manutencáo da sinalizacáo. Do ponto de vista teórico, porém,
estes gastos deveriam ser apropriados como despesas correntes. Neste trabalho, estimar-se-áo os gas-
tos necessários para preservar o patrimonio viário, motivo pelo qual essas despesas continuaráo a ser
consideradas da forma que vém sendo apresentadas. Por outro lado, as despesas incluidas ñas rubricas
de construcáo e pavimentacao referem-se á expansáo da malha viária, nao constituindo, em principio,
dispendios voltados para a preservacáo dos sistemas de transportes, objeto principal deste trabalho.
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•̂••̂ ••{•••̂ ^B Jabela 7 ____^^__««^_j

Despesas do Ministerio dos Transportes
Ponte de Recursos com o SNV*

Em US$106 de 1999

Usos/ Recursos do
Tesouro Nacional

Despasas currantes

Livres
Contrapartida

Operagoes de crédito

Outras fontes

IwesOmerrtos

Livres
Contrapartida
Operagoes de crédito

Outras fontes

Servidos da dMda

Livres
Contrapartida
OperagSes de crédito
Outras fontes

Jtwestimentos fínanceiro

Livres
Contrapartida

Operagoes de crédito

Outras fontes

Total

Livres
Contrapartida
Operagoes de crédito

Outras fontes

1995

1,217

1.176

0

1

40

"es?"
490

79

79

9

203

202

0

0

1

s 32

52

0

0

0

2429

1.911

79

80

59

1996

1,183

1.106

35

2

40

1.014

784

97

124

6

Íj66

166

0

0

0

6i

41

25

0

0

2.426

2.097

157

126

46

1997

1.115

990

83

0

42

1.474

962

162

343

7

ISO

150

0

0

0

122

86

36

0

0

2.861

2.188

281

343

49

por

1998

1.045

932

23

36

54

1.628

979

183

456

10

157

0

0

0

12S

87

26

12

0

2.95S

2.154

233

504

64

1999

951

876

1

2

72

I. i»

641

126

355

11

248

248

0

0

0

75

40

5

30

0

2.487

1.805

132

387

83

* Valores origináis em moeda corrente, corrigidos para 1999 pelo índice Geral de Presos, Disponibilidade interna (GP-

Dl), transformados em dólares, considerando-se o valor medio de R$1,81/US$1,00 para o ano de 1999. com base na

cotacao diaria (orneada pelo Banco Central do Brasil.

Fonte: Ministerio dos Transportes, Subsecretaría de Planejamento e Ornamento, diversos quadros, fevereiro de 2000.
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Tabela 8

investimentos do Ministerio dos Transportes com o SNV,
por Modo de Transporte*

Em US$106 de 1999

liwesSmtftlos

Rodovias
Construgao e pavimentado

Adequagao de capacidade

Restauragao

Conservagao

Pontos críticos (eliminagao)

Manutengao da sinalizagao

Indenizagoes

Outras

m$
412

43

60

170

97

8

5

28

1

Itt6

694

133

209

242

74

13

9

13

1

1997

928

224

387

176

102

20

17

1

1

I9t8

1.085

267

520

182

76

27

11

0

2

1999

772

176

327

180

48

13

22

2

4

* Valores origináis em moeda (reais) corrente, corrigidos para 1999 pelo índice Geral de Precos, Disponibilidade

Interna (GP-Dl), transformados em dólares, considerando-se o valor medio de R$1,81/US$1,00 para o ano de 1999,

com base na cotagáo diaria fornecida pelo Banco Central do Brasil.

Ponte: Ministerio dos Transportes, Subsecretaría de Planejamento e Orcamento, diversos quadros, fevereiro de 2000.

A parte mais significativa dos investimentos está concentrada na moda-
lidade rodoviária. Em 1999, os gastos com investimentos representaran! 68% do
total com esta rubrica e em 1995 foram de 63%. Esta primazia de recursos para o
setor rodoviário está compatível com a matriz modal dos transportes brasileiros
(ver Capítulo 1).

Transportes yrfcanos Í3Í 132

Part&s 

n»rawf9s 11 5?

Hidrovias interiores 4 11

Iblai

210

-%w

ÍOO

32

1,474

lie i?i

224 100

89 63

14 27

i<628 1,133

85 117

657 1.011
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Na distribuido de recursos, ha urna participacáo relativamente grande
dos transportes urbanos na área federal28. Em 1999, estes gastos representaran!
15% dos investimentos, todos em sistemas ferroviarios de passageiros. Estes gas-
tos sao elevados quando comparados com os das demais modalidades em 1999:
os portes receberam apenas 8,8% dos recursos; as ferrovias de carga, 5,6%; as
hidrovias interiores, 2,4%. Nos anos anteriores a posicáo relativa foi semelhante á
de 1999.

Os gastos com transporte ferroviario urbano de passageiros metropoli-
tanos destinam-se em parte aos sistemas ainda nao estadualizados ou municipa-
lizados da Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), heran<;a anterior á
Constituicáo de 1988. Aplicam-se também recursos em outros sistemas, como
nos metros de Brasilia e Rio de Janeiro. Com a estadualiza^áo dos transportes de
passageiros de suburbio de Sao Paulo e Rio de Janeiro, que representan! cerca de
80% do sistema, estes gastos, em principio, deveriam diminuir. Contudo, os de-
mais estados tém mostrado relutáncia em assumir estes sistemas sem que o Go-
verno Federal realize elevados gastos com a recuperacáo e modernizacáo das li-
nhas existentes, o que vem requerendo altos investimentos.

Devido a sua magnitude, discriminam-se os gastos com investimentos
governamentais no setor rodoviário (Tabela 8). Neste grupo de despesas, os gas-
tos com restauracáo mantém urna magnitude relativamente constante de aproxi-
madamente US$180 milhóes. Contudo, sua participacáo é decrescente em rela-
cáo ao total investido em rodovias: de 41% em 1995, cai para 23% em 1999; esta
queda pode, em parte, ser explicada pela privatizacáo de rodovias federáis impor-
tantes. Este montante é tido, pelas próprias autoridades governamentais, como
insuficiente para as necessidades federáis do país (no Capítulo 6, Tabela 16, apon-
ta-se urna necessidade anual de US$654 milhóes).

8 A Constituido atual confere a responsabilidade pelo transporte coletivo, de interesse local, ao mu-

nicipio e de forma residual pelo transporte intermunicipal, inclusive ñas regióes metropolitanas, aos
Estados: "Art. 21. Compete á Uniáo:... XII - explorar, diretamente ou mediante autorizacáo, conces-
sao ou permissao:... e) os servicos de transporte rodoviário interestadual e internacional de passagei-
ros;... Art. 25. .§ 1° - Sao reservadas aos Estados as competencias que nao Ihes sejatn vedadas por esta
Constituicáo... .§ 3° - Os Estados poderáo, mediante lei complementar, instituir regióes metropolita-
nas, aglomerares urbanas e microrregióes, constituidas por agrupamentos de municipios limítrofes,
para integrar a organizacáo, o planejamento e a execucáo de funcóes públicas de interesse comum....
Art. 30. Compete aos Municipios: ...V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessáo
ou permissáo, os servicos públicos de interesse local, incluido o de transporte coletivo, que tem caráter
essencial." (Grifos dos autores.)
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As despesas com construyo e pavimenta9áo de rodovias aumentaram
sua participa9áo no montante de investimentos para 23% no último quadriénio,
quando, em 1995, foram de 10% do total investido.

As ampliares de capacidade, em especial duplicado de rodovias e ter-
ceiras faixas, tiveram um crescimento significativo neste período; atingiram o seu
maior montante em 1998, US$520 milhóes (48% do total dos investimentos); em
1999, foram investidos nesta rubrica US$327 milhóes (42%), contra apenas US$60
milhóes em 1995 (14% dos investimentos). A intensifica9áo das obras de amplia-
cáo de capacidade pode ser considerada um dos aspectos mais positivos da políti-
ca governamental, por estar concentrada em rodovias de altíssima densidade de
tráfego, entre elas as ligacóes Sao Paulo-Curitiba-Florianópolis e Sao Paulo-Belo
Horizonte, ja saturadas havia anos, com um exagerado número de acidentes (tém
sido chamadas "rodovias da morte" pela populacáo). A falta de capacidade e segu-
ranca nestas vías ja constituía um entrave ao desenvolvimento económico e social
de toda a sua área de influencia. Ha inclusive urna pressáo da sociedade para ace-
lerar o programa de ampliares de capacidade. Estas obras adequam a capacidade
das vias a demanda e também restauram as pistas existentes. Nesse tipo de projeto
tém sido fundamentáis as opera9óes de crédito, via financiamentos internacio-
nais — BID e o Banco Japonés de Cooperado Internacional (BJCI).

Os gastos com conservado das estradas apresentam aspectos críticos:
no quinquenio analisado mostram um comportamento irregular, quando deve-
riam ter um fluxo adequado e estável, urna vez que a extensáo a ser conservada
variou pouco durante todo o período em foco. Seu maior montante foi de US$102
milhóes em 1997, caindo em seguida para apenas US$48 milhóes em 1999; este
valor pode ser considerado muito baixo, quando se estima que sao necessários
cerca de US$179 milhóes (ver Capítulo 6, Tabela 16) para manter as estradas em
condi^óes razoáveis de funcionamento, ja se considerando ai a passagem das ro-
dovias pedagiadas para a iniciativa privada. A trajetória decrescente destes gastos
tém sido oposta á do esforzó para a amplia^áo de capacidade, financiada, em boa
parte, por operacóes de crédito. Isto mostra certa dificuldade do Ministerio dos
Transportes em colocar a conservacáo como primeira prioridade no ornamento
da Uniáo, posto que os demais gastos com investimentos podem ser perdidos, a
medio ou a longo prazo, se a conservábalo rotineira e preventiva nao for efetuada
com regularidade, além de aumentar a curto prazo o número de estradas em con-
dicóes ruins e péssimas.

Os gastos com diversas outras despesas importantes tém baixo significa-
do no valor global dos investimentos. A eliminacáo de pontos críticos deveria ter
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urna magnitude muito maior para evitar congestionamentos e gargalos no fluxo
de tráfego e reduzir acídenles; parte dos pontos críticos está incluida ñas adequa-
9óes de capacidades ou ñas restauracóes. De forma análoga, os gastos com a ma-
nutencáo da sinalizacáo deveriam ter prioridade mais alta.

Em suma, o modelo de gastos federáis em transportes está centrado em
recursos gerais do Tesouro Nacional, dependendo quase exclusivamente de dota-
cóes ornamentarias anuais. A ausencia de recursos próprios deixa o setor sem
condicóes de preservar adequadamente o patrimonio viário existente, pois nao se
garante o mínimo de recursos para o ñmcionamento eficiente da atual malha
viária. Faltam fundos para assegurar a conservacáo adequada e restaurar os siste-
mas, bem como para manter a sinalizacáo e eliminar pontos críticos. Isso impóe
ao sistema rodoviário condicóes críticas e um círculo vicioso. A situacáo é seme-
Ihante na maioria dos estados brasileiros, embora sua quantificanáo nao se en-
quadre no escopo do presente trabalho.

AS CONTRIBUICÓES DOS USUARIOS NO ÚLTIMO BIENIO,

COMPARADAS A PERÍODOS ANTERIORES Á CONSTITUICÁO DE 1988

Os usuarios das malhas viárias no Brasil tém contribuido de forma expressiva
para os cofres dos tesouros públicos, atualmente com montantes superiores as
suas contribuicóes anteriores á Constituicáo de 1988. Mesmo assim ha, parado-
xalmente, insuficiencia de recursos ornaméntanos e falta de recursos próprios
para financiar os gastos governamentais com a infra-estrutura dos transportes no
Brasil.

Esta situando está refletida na Tabela 9, que mostra os montantes das
contribuicóes que corresponden! ao uso da infra-estrutura do SNV. Para fins com-
parativos, estes montantes estáo distribuidos em dois grandes grupos: as arreca-
dacóes obtidas antes da Constituicáo de 1988 (máximas29, ou seja, as maiores his-
tóricamente e a media anual dos dois anos anteriores á Constituicáo — 1987-88)
e as que foram apuradas mais recentemente (1998 e 1999).

As receitas máximas apresentadas correspondem as maiores receitas próprias anuais, considerando-se

cada tributo isoladamente, obtidas antes da ConstituÍ9áo de 1988, mostradas na Tabela 18 do Anexo II.
Os encargos parafiscais apresentam comportamento complementar compensatorio, ou, seja, as maiores
receitas próprias correspondem sempre contribuÍ9Óes parafiscais menores. Neste caso, a denominado

máxima refere-se apenas as receitas próprias, enquanto que as arrecadacóes de encargos parafiscais sao
as menores verificadas no período, como conseqüéncia da política compensatoria referida.
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Tabela 9

Contribuigóes dos usuarios de Transporte pelo Uso da Infra-
Estrutura do SNV e sua Distribuigáo*

Em US$106 de 1999

* Valores origináis corrigidos para 1999 pelo índice Geral de Pregos, Disponibilidade interna, da Funda?áo Getúlio Vargas

(IGP-DI/FGV), convertidos em dólares, considerando-se o valor medio de R$1,8VUS$1,00 para o ano de 1999 (cota?áo

diaria do Banco Central). Nesta tabela so foram incluidos os gravames para os quais estáo disponíveis as respectivas

arrecadacoes referentes ao setor de transporte; assim, nao está incluida a maioria dos tributos gerais e contribuigoes,

cujas estatísticas nao sao discriminadas por setor. Entre outros, nao estáo disponíveis os valores arrecadados por

multas aplicadas.

Fontes (após 1988): ICMS e IPVA, Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz); imposto de importagáo, Secretaria

da Receita Federal; pedágio, Associagáo Brasileira de Concessionários Rodoviários (ABCR) e Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem (DNER); encargos parafiscais, informagóes extra-oficiais da Agencia Nacional do Petróleo (ANP);

arrendamentos e concessóes: trabalho interno do Geipot, 1999, para a Uniao, e ABCR, para os estados.

Contribuladas dos
Usuários/Distribuigáo

tyilO /̂iiSNÍ̂ «tfe» <
Uniao
Estados e

ISTÍ$€N$
Uniao
Estados e

TRy/p¥A *
Uniao
Estados e

.Diíu*tjSĵ tÍAAí̂ Cpfr|pisíiS

Uniao
Estados e

Uniao
Estados e

Tortal de, En
Uniao
Estados e

Enea rg os p«
Uniao
Estados e

ArfBf$i£f$fStfi9
Uniao
Estados e

(exceto pee

Uniao
Estados e

municipios

«f strvígbs

municipios

municipios

municipios

municipios
;argos Próprtí

municipios
arafiscais

municipios
itos a conces

municipios

iágto, após tí

municipios

Antes da Constituigao
de 1988

Máximas 1987-88
> k&: '̂ ¿áĴ ;;̂

2.776

1.851

317
79

' . = O'-iaÉr;-:
843
562

tlíf'*-mír -¿ •.

110
100

0
0

» - ,&$%$ ..';
4.046
2.592

 4.924

4.024
0

^soes 0
0
0

MMP) ' ' 1¿S62̂  ''
8.070
2.492

\^m
552
826

'\,358-
107
249

- '<•«»

0
487

f9f,<t>

22
50

0
0

2>,2É3
681

1612

5,027
5.027

0

0

0
0

?,27r
5.708
1.562

Após
1998

S»U3f •'•
0

5.035

m
0

685

s 2,74Í
0

2.740
KCÍK
í/wSÍ

235
330

259
0

9,264
494

8.790

1*700
1.700

0

aso
113
137

Í&4569
2.072
8.597

1988
1999

SÍJZÍÍ
0

5.291

-330 i
0

530

a.37s;
0

2.375
ORO
WVi?

227
582

248

248
0

$»fc53
475

8.778

1*800
1.800

0

236

107
129

wAm
2.155
8.325

Total dos cofres publicos

0 0 259IIP

396
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A Tabela 9 mostra que as receitas obtidas, provenientes de contribuÍ9óes
de usuarios, nao diminuíram após a Constituido de 1988. Pelo contrario, seus
valores aumentaram. Entre 1998 e 1999, os totais arrecadados atingiram valores
expressivos, aproximadamente US$10,5 bilhóes por ano, praticamente idénticos
ao montante dos valores máximos anuais da serie anterior a 1988 (verificados
entre 1975 e 1981)30 e US$3 bilhóes superiores a media anterior a 1988.

Os valores máximos apresentados antes de 1988 sao propositadamente
hipotéticos. Mostram o valor máximo que seria obtido se todas as maiores receitas
de cada tributo fossem arrecadadas no mesmo exercício. Obviamente isso nunca
ocorreu na realidade, o que mostra que as receitas dos dois últimos anos sao as
maiores da historia do setor de transporte. As receitas medias anuais dos dois anos
anteriores á nova ConstituÍ9áo (1987-88) sao expressivamente menores.

O aumento da cobranca dos gravames sobre os usuarios de transporte
fica ainda mais evidente quando se analisam as receitas próprias (encargos pró-
prios). As arrecadacóes destes tributos, diretamente vinculados aos transportes,
alcancaram o expressivo montante de US$9,3 bilhóes em 1998 e em 1999, contra
o valor máximo de US$6,5 bilhóes ao ano antes de 1988 e apenas US$2,3 bilhóes
anuais nos dois períodos imediatamente anteriores á entrada em vigor da Consti-
tuicáo de 1988 (1987-88).

Dentre estes encargos próprios, destaca-se o ICMS (considerado neste
trabalho como sucedáneo do IULCLG), que atingiu cerca de US$5 bilhóes ao ano
(1998 e 1999). Sua arrecada9áo máxima obtida foi de aproximadamente US$4,6
bilhóes anuais entre 1975 e 1979. A receita foi expressivamente menor no bienio
1987-88: US$1,4 bilháo por ano.

Tem crescimento significativo o IPVA, atingindo cerca de US$2,7 bilhóes
em 1998 e US$2,4 bilhóes em 1999. A maior receita que o seu antecessor atingiu
foi US$1,4 bilháo por ano, quando era a TRU, e apenas US$0,5 bilháo anual em
1987-88, ja convertido em IPVA.

O ICMS sobre servicos de transporte alcancou US$0,6 bilháo em 1998 e
US$0,5 bilháo em 1999. Os níveis foram inferiores nos períodos anteriores a 1998
(em torno de US$0,4 bilháo). Contra esse tributo pesa históricamente urna difi-
culdade para obter melhores resultados por falta de controle fiscal e de problemas

Os valores atuais foram atingidos paulatinamente. Após o novo Sistema Tributario Nacional de

1988, os estados e municipios demoraram a equipar-se para montar um sistema de arrecadacáo eficaz.
Os valores globais apresentados sao mínimos por nao incluírem os tributos gerais e as contribuicóes

para os quais as arrecadacóes nao discriminan! o setor de transporte.
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operacionais de identificado da base tributaria. Isto facilita a evasáo, motivo pelo
qual tem sido um tributo pouco expressivo.

Além desses tributos, ha o Imposto sobre Importacáo de Petróleo (IIP),
incidente sobre seus derivados. O IIP alcan^ou em 1998 e 1999 cerca de US$250
milhóes por ano. Nao era cobrado antes da ConstituÍ9áo de 1988 e so foi aciona-
do a partir de 1991. Embora seu valor seja pouco expressivo em relacáo a outros
gravames, constituiu um novo ónus sobre os usuarios dos transportes. Sua im-
portancia política decorreu da promessa política do governo de destiná-lo ao se-
tor rodoviário (ver Capítulo 2 e nota de rodapé 14).

As receitas derivadas da cobranca de pedágio atingiram a significativa cifra
de US$800 milhóes em 1999. Nestes últimos cinco anos, o pedágio foi implantado
mediante concessóes a iniciativa privada e delegacáo da Uniáo aos estados.

Além disso, ha os encargos parafiscais (ver Capítulo 2 e Anexo II, Tabela
19), que históricamente tiveram comportamento complementar aos encargos pró-
prios: quanto maior estes menores aqueles, e vice-versa, conforme referido. O
limite de estabelecimento destes impostes disfamados é o poder que tem o gover-
no de impor aumentos de presos á gasolina, sobre a qual estes tributos recaem
com maior intensidade. Desta forma, os encargos parafiscais produzem arrecada-
cóes menores nos últimos anos, cerca de US$1,8 bilháo, em relacáo aos períodos
anteriores á Constituicáo de 1988, quando chegaram a atingir US$5 bilhóes. Isto
ocorreu porque os estados estabeleceram o ICMS sobre combustíveis em pata-
mares elevados, deixando margens relativamente menores para a Uniáo fixar os
encargos parafiscais na composicáo dos preces da gasolina e do diesel. De qual-
quer forma, estes encargos constituem parte significativa das contribuÍ9óes dos
usuarios das vias.

Neste contexto, as arrecadacóes referidas impóem um peso expressivo
sobre os combustíveis e lubrificantes. Tem urna forte participa9áo na formacáo
dos precos dos derivados de petróleo (gasolina, diesel, lubrificantes, querosene de
aviacáo, óleo combustível marítimo, etc.) e dos álcoois (hidratado e anidro). O
maior impacto recai sobre a gasolina, que tem, históricamente, o preco mais ele-
vado de todos os combustíveis. A tributacáo favorece o diesel e o álcool, com
encargos e precos menores, por meio de mecanismos de compensacóes cruzadas
na forma9áo dos precos. Algumas consideracóes a respeito sao apresentadas no
Anexo VI.

Além disso, após o inicio das privatizacóes, o governo passou a receber
recursos das concessionárias ou das arrendatarias, como forma de pagamento ou
de ressarcimento pelo uso da infra-estrutura (ver Capítulo 2). Seus valores sao
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pouco expressivos em comparado com outras receitas, alcanzando cerca de
US$250 milhóes. Sao constituidos básicamente de arrendamentos da malha fer-
roviaria e portuaria e de pagamentos por concessóes rodoviárias e ferroviarias e
de permissóes de transporte de passageiros por ónibus. A quase totalidade do
produto da arrecadacáo dos pedágios ja nao constituí receita pública, como antes
de 1988, mas privada, excetuando-se urna pequeña parcela que vai aos cofres pú-
blicos quando a licitado toma a forma da maior oferta.

Além dos expressivos montantes de arrecada^óes advindas de encargos
cobrados dos usuarios, ha urna repartizáo desproporciona! de recursos entre as es-
feras de governo em rela^áo a extensáo da malha viária de cada esfera de Governo.
Antes da Constituicáo de 1988, estes recursos, em sua maioria, pertenciam á Uniáo,
que retinha cerca de 80% de suas arrecada^óes. Após a nova Constituizáo a situacjio
inverteu-se, com os estados e municipios ficando com cerca de 80% das receitas.
Isto gera um constante esforzó do Governo Federal para reequilibrar a situacáo,
causando um aparente desequilibrio estrutural no aspecto de financas públicas.
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Avalíaqáo do Modelo de
Financiamento do Setor de
Transporte pós-1988

As contribuicóes dos usuarios (ver Capítulo 3 e Anexo II), em grande parte, deve-
riam constituir receitas próprias, segundo o marco referencial de usos e fontes.
Entretanto, a comparado dessa tabela com o atual financiamento dos gastos pú-
blicos federáis na inira-estrutura de transportes (ver Capítulo 3) mostra um
descompasso, em que as fontes se resumem as dota^óes ornamentarias e opera-
9óes de crédito. Praticamente deixaram de existir as receitas próprias, que foram
significativas antes de 1988 e de forma especial antes de 1975, inclusive sob a for-
ma de fontes vinculadas. Ademáis, isso ocorreu apesar do significativo montante
de arrecadanoes obtidas de contribuinóes dos usuarios. Este descompasso se ex-
plica em grande parte pelo novo sistema tributario, que passou a vigorar com a
nova Constituicáo de 1988.

Houve, no entanto, diversos antecedentes que merecem comentarios.
Antes da Assembléia Nacional Constituinte de 1988, o Governo Federal instituiu
urna Comissáo da Reforma Tributaria e Administrativa, formada por varios espe-
cialistas em finanzas públicas. Seu relatório final, entregue em fevereiro de 1987,
recomendava a descentralizado da competencia de tributar e maior autonomia
fiscal para os estados e municipios. Enfatizava também urna alegada simplifica-
<;áo dos instrumentos tributarios, com a elimina^áo dos impostes específicos ou
seletivos e sua incorporado a "um imposto sobre o valor adicionado", de compe-
tencia estadual. Além disso, a desvinculacáo de recursos tributarios se ternaria
um mecanismo fiscal de primeira grandeza, para garantir aos governantes maior
grau de liberdade na elaboranáo e execu^áo de seus programas ornaméntanos.

A comissáo retomou o tema da desvinculado tributaria, o qual havia
aflorado em 1975, na área do Governo Federal (Anexo II). Outrossim, urna emenda
constitucional, ainda em 1985, modificou tributos relacionados com o setor de
transporte, generalizando os impostes seletivos, desvinculando sua aplicado do
setor de transporte e fortalecendo a participado estadual e municipal.

Com isso, criou-se o IPVA, em substituido a TRU, esta vinculada ao
setor rodoviário e de competencia federal, com redistribuináo estadual e munici-

4
CAPITULO
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Jabela 10

Fundos de Transporte Desalivados pela Constituido de 1988

Ponte: Instituto de Pesquisa e Planejamento Económico e Social (IPEA), Fundos Federáis, Brasilia, 1979 (estes fundos

foram derrogados pela proibicáo de vincular imposto a fundo e pela extincáo de seu tributo-fonte). O estudo referido

foi o último elaborado sobre o assunto, e posteriormente nao se criou fundo algum com base em impostes.

pal. O novo imposto, com as mesmas características básicas da taxa anterior, ti-
nha caráter geral e nao acarretava a obrigatoriedade de aplicar em rodovias os
recursos arrecadados. O tributo, antes federal, tornou-se estadual, com a arreca-
dacáo repartida entre os estados e os municipios (50% para cada).

Também foi instituido o Imposto sobre Transportes (IST), no lugar do
Imposto sobre Transportes Rodoviários Interestaduais e Intermunicipais (ISTR).
Destinaram-se 30% da arrecadacáo do IST para a Uniáo, 50% para os estados e
20% para os municipios, quando antes 80% ficavam com a Uniáo. Ademáis, abo-
liu-se a obrigatoriedade de aplicar os respectivos recursos em rodovias.

O sistema tributario nacional, aprovado no bojo da nova Carta Magna,
avancou significativamente na direcáo que ja se vinha delineando desde 1975. A
Constituicáo de 1988 incorporou, entre seus dispositivos, tres linhas marcantes
da nova ordem tributaria e fiscal.

A primeira foi o principio da desvinculado dos recursos gerados por
impostes, proibindo sua vinculacáo a órgáo, fundo ou despesa; foram desalivados

Fundo/Tributos-Fonte

Fundo Rodoviário Nacional (FRN), formado com parte
do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combus-
tíveis Líquidos e Gasosos (IULCLG)

Fundo Federal de Desenvolvimento Ferroviario
(FFDF), formado com parte do IULCLG

Fundo Aeroviário, formado com parte do IULCLG.

Fundo de Desenvolvimento dos Transportes Urba-
nos (FDTU), formado com partes do Adicional
sobre o IULCLG e da Taxa Rodoviária Única (TRU)

Fundo Especial de Conservagao e Seguranza do Trá-
fego (FECST), formado com partes do Imposto
sobre o Transporte Rodoviário de Passageiros
(ISTR), depois Imposto sobre Transporte (IST),
e da TRU.

Finalidades

Construgao, conservagáo e melhoramentos das ro-
dovias compreendidas no Plano Rodoviário Nacio-
nal e auxilio federal aos estados, territorios e muni-
cipios

Suprir a Rede Ferroviaria Federal S.A de recursos
para desenvolver planos de recuperagáo, moder-
nizagao e expansáo de suas ferrovias.

Execugao dos programas de agao do Plano Aeroviário
Nacional e do Ensino Profissional da Aeronáutica

Prover recursos para a execugao da Política Nacio-
nal de Transportes Urbanos.

Conservagáo e sinalizagao, policiamento, restaura-
gao e melhoramentos de rodovias federáis
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todos os principáis fundos31 que haviam contribuido decisivamente para o desen-
volvimento da infra-estrutura básica da rede viária do país (Jabela 10).

A segunda foi a eliminacáo de todos os impostes específicos ou seletivos:
impostes únicos sobre combustíveis e lubrificantes, sobre energia elétrica, sobre
telecomunicacóes e sobre minerais, bem como o IST, todos de competencia fede-
ral. Foram transformados em impostes gerais, cobrados sobre os respectivos va-
lores agregados e absorvidos pelo ICMS, de competencia estadual.

A terceira, finalmente, foi a descentraliza9áo tributaria, fortalecendo a
participa9áo dos estados ou municipios na distribuicáo dos recursos fiscais; estes
receberam maior competencia para tributar, ou seja, estabelecer alíquotas, bases
de cálculo, isencóes e prazos (o IULCLG e o IST, federáis, passaram para ICMS,
estadual; o IPVA, estadual, permaneceu como tal, no lugar da antiga TRU, federal;
e criou-se o novo Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis-IWC, muni-
cipal, extinto em 1996).

Assim, a nova ordem tributaria tem sido urna das causas do esvaziamen-
to financeiro da Uniáo no setor de transporte e, de forma especial, para as rodovi-
as federáis. Isto, em parte, foi conseqüéncia da elimina9áo dos impostes seletivos
e da descentraliza9áo tributaria. Além disso, a reforma fiscal garantiu a melhoria
das financas dos estados e municipios as custas da Uniáo (Tabela 9). No setor de
transporte, o segmento federal perdeu todas as fontes de receita que tradicional-
mente podiam ser alocadas a rede viária, restando-lhe apenas o pedágio, de po-
tencial reduzido.

A situacáo se tornou crítica porque o texto constitucional nao previu a
transferencia institucional de servicos correspondentes prestados pelo Governo Fe-
deral, como a amplia9áo e manuten9áo de segmentos da rede viária, em especial da
malha rodoviária, aos estados e municipios. Ocorreu assim urna descentraliza9áo
de recursos sem que houvesse urna correspondente descentraliza9áo de encargos,
criando um potencial desequilibrio estrutural para o opamente da Uniáo.

Os usuarios do setor de transporte continuaran! a contribuir significati-
vamente para a forma9áo das receitas tributarias sem ter a correspondente garan-
tía de aplica9áo desses recursos no setor de transporte (Tabela 9), exceto para
poucas rodovias pedagiadas.

Restaram no setor de transporte dois fundos, cujas fontes eram adicionáis tarifarios e nao impostas:

O FMM, ainda existente, que tem por fonte o Adicional ao Frete de Renovacáo da Marinha Mercante
(AFRMM), e o Fundo Nacional Portuario (FNP), formado originalmente pela Taxa de Melhoramen-
to dos Portos (TMP), substituida depois pelo Adicional de Tarifa Portuario (ATP), extinto em 1996.

©
 B

an
co

 In
te

ra
m

er
ic

an
o

 d
e 

D
es

ar
ro

llo
. T

o
d

o
s 

lo
s 

d
er

ec
h

o
s 

re
se

rv
ad

o
s.

V
is

it
e 

n
u

es
tr

o
 s

it
io

 W
eb

 p
ar

a 
o

b
te

n
er

 m
ás

 in
fo

rm
ac

ió
n

: 
w

w
w

.ia
d

b
.o

rg
/p

u
b



50

Os dispendios públicos para preservar a infra-estrutura pública das ro-
dovias do Sistema Nacional de Viacáo (SNV) passaram a depender quase exclusi-
vamente de dotacóes ornamentarias (Tabela 8) provenientes dos recursos gerais
do Tesouro. A aprovacáo de verbas para o setor de transporte varia conforme as
votacóes anuais do orcamento, sujeitas a influencias políticas, e nao garante os
recursos mínimos, oportunos e permanentes, inclusive aqueles necessários á con-
servacáo e operanáo do sistema viário e á seguraba do tráfego.

O aspecto crítico da disputa pelos escassos recursos orcamentários ge-
rais é a insuficiencia dos gastos com a manutennao da infra-estrutura implantada.
Após a Constituicáo de 1988, o Poder Legislativo alocou vultosas verbas para am-
plia^áo dos sistemas, sequer previstas ñas propostas origináis do Executivo, em
detrimento da preservacáo da infra-estrutura existente. O resultado foi desastro-
so. Muitas estradas ficaram em estado de abandono. O patrimonio viário do país,
inclusive ferrovias e portes, construido durante décadas, com enormes sacrificios
para a na^áo, entrou em franco processo de degeneranáo, em particular as rodo-
vias e as ferrovias.

Os prejuízos para o setor de transporte geraram, logo em seguida, tentati-
vas infrutíferas do Poder Executivo (Selo-Pedágio e Taxa de Conservanáo Rodoviá-
ria) para resolver o problema na área federal. Os parlamentares apresentaram no
Congresso Nacional propostas que visavam recriar um tributo sobre combustíveis e
lubrificantes, destinado á preservado da infra-estrutura do sistema nacional de trans-
portes. Após 1995, os esforcos do Congresso concentraram-se mima reforma tribu-
taria global, que previa a crianáo de um grávame com arrecadacáo vinculada ao
setor de transporte. Essa proposta tampouco logrou éxito, tendo sido o processo
parlamentar de apreciado parausado em fins de 1999. Paralelamente, o Governo
Federal, ainda sem admitir a criacáo de um imposto seletivo vinculado ao setor de
transporte, tomou outras medidas para tentar resolver a questáo.

A norma constitucional conferiu aos poderes públicos locáis a responsa-
bilidade pela gerencia e a operanáo do transporte urbano. O Governo Federal
extinguiu entáo a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos (EBTU), mantendo
porém sistemas bastante onerosos, como a Companhia Brasileira de Trens Urba-
nos (CBTU) e a Companhia de Trens Urbanos de Porto Alegre (Trensurb), que
existem até hoje. Paulatinamente, estadualizou os principáis complexos ferrovia-
rios suburbanos, que eram os sistemas de Sao Paulo e Rio de Janeiro, os quais
representaran! 82% deste tipo de transporte em 1998 (Geipot). Os demais per-
maneceram sob a administracáo do Governo Federal. Os estados tém exigido que
a Uniáo faca investimentos para melhorar estes sistemas de transportes, inclusive
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criando novas linhas, como condicáo para aceitar a transferencia de sua proprie-
dade e responsabilidade administrativa para o patrimonio estadual32.

Além disso, para corrigir o crónico déficit fiscal global, o Governo Federal
adotou, a partir de 1990, urna serie de reformas estruturais33 e implementou um
Programa de Estabilidade Fiscal que envolve também os estados e municipios. Nes-
se contexto, se inserem o arrendamento de áreas do porto e a privatiza^áo dos trans-
portes ferroviarios de carga, além de parte substancial do transporte de passageiros
suburbano antes referidos (o sistema do Rio de Janeiro foi privatizado pelo governo
estadual). Iniciou também um processo de delegado aos estados de rodovias fede-
ráis (Anexo I), pedagiadas e operadas pela iniciativa privada, retomando ainda a
cobranca de pedágio em algumas estradas federáis, com bons resultados em termos
de arrecada^áo de recursos. Com isto, o Governo Federal eliminou o déficit do trans-
porte ferroviario de carga, reduziu consideravelmente o prejuízo do sistema portua-
rio e aliviou, em parte, as despesas com as rodovias. Em síntese, o Governo Federal,
dessa forma, tentou compensar a falta institucional de recursos próprios para fi-
nanciar a infra-estrutura dos transportes.

Ademáis, levou a prática um intenso programa de privatizacáo das fer-
rovias de carga (concessóes e arrendamentos), ja completado, e de operacáo por-
tuaria, mediante arrendamento de áreas do porto público, ainda em andamento.
Mediante a estadualizazáo ou municipalizacáo, descentralizou a administracáo
das ferrovias urbanas, por transferencia definitiva; este processo ja foi efetivado
nos sistemas do Rio e de Sao Paulo. Iniciou ainda um processo de delegacáo de
rodovias federáis e de portos, por meio de convenios com estados ou municipios,
alcanzando relativo sucesso em alguns sistemas rodoviários federáis, mas atuan-
do de forma bastante lenta nos portos.

O novo modelo tributario for^ou a Uniáo a acelerar o programa de
descentralizacáo, mediante processos de concessáo á iniciativa privada e de cessáo

O transporte de passageiros urbanos por ferrovia, em 1985, foi de 14 bilhóes de passageiros-quiló-

metros, sem considerar os sistemas metroviários. Daí em diante decresceu, tendo transportado em
1998 apenas 6,6 bilhóes de passageiros-quilómetros. Esse declínio é explicado pela situacáo do sistema
do Rio de Janeiro, que vem decaindo continuamente desde 1985, tendo passado de 7,5 bilhóes de
passageiros-quilómetros para 1,0 bilháo em 1998. (Ponte: Geipot, Anuario Estatístico dos Transportes.
1986,1998.)
33 Reforma Administrativa, Reforma da Previdencia, Reforma Tributaria (ja referida, parada no Con-
gresso desde fins de 1999); Programa Nacional de Desestatizacáo, Programa de Concessóes Rodoviá-
rias, Programa de Descentralizado de Trens de Passageiros Urbanos, Programa de Modernizacáo dos
Portos e Programa de Estadualizacáo e Municipalizacáo de Rodovias Federáis, entre outros.
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de segmentos da malha federal aos estados e municipios, condicionadas a
privatizacáo dos sistemas estadualizados ou municipalizados. Assim, o aporte de
capital privado passou a desempenhar papel importante no processo de financia-
mento da infra-estrutura dos transportes no Brasil. Este modelo foi seguido tam-
bém pelos estados, podendo-se dar como exemplo a transforma9áo dos pedágios
cobrados pelo poder público no estado de Sao Paulo em concessóes a iniciativa
privada. Foi também adotado pelos estados do Paraná, Santa Catarina, Rio Gran-
de do Sul e, em menor escala, Rio de Janeiro e Espirito Santo e o municipio do Rio
de Janeiro, unidades federativas que, pela primeira vez, passaram a gerir rodovias
federáis delegadas (ver Capítulo 5, Tabela 10).

Esta foi urna sohi9áo bastante razoável para urna parte do SNV, sobretu-
do para as ferrovias e os portes. No sistema rodoviário, porém, as concessóes em
operacáo sementé atingem 6,8% da quilometragem da malha nacional pavimen-
tada. Alcancaráo no máximo 10% desta malha se as metas propostas forem cum-
pridas (ver Capítulo 5, Tabela 11). O restante da rede é pouco atraente para os
capitais privados, em especial as malhas viárias das regióes Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste.

Além disso, ha sinais do inicio do esgotamento das privatiza9óes por con-
cessóes. Isto se deve ao elevado montante de capital exigido e ao longo prazo de
maturacáo dos projetos dessa natureza, associados as densidades de tráfego rela-
tivamente baixas ñas novas rodovias a ser concedidas a iniciativa privada, o que
tende a diminuir a atratividade empresarial desses empreendimentos. As exce-
cóes sao as duplicacóes, cujo concessionamento tem sido precedido, quase sem-
pre, de obras vultosas executadas pelo poder público. As auto-estradas
concessionadas foram construidas predominantemente pelo setor público e a
maioria délas foram operadas como rodovias pedagiadas antes de ser
concessionadas a firmas privadas.

Ocorreram dificuldades com os programas de concessáo de rodovias fe-
deráis, em particular com estradas que o DNER delegou a estados para concessionar
(o Rio Grande do Sul, por exemplo, devolveu a. Uniáo cerca de 650 km de vias
delegadas e concessionadas). Parte dessas dificuldades parecem superadas, mas as
autoridades estáo menos otimistas sobre as extensóes que se espera outorgar.

Desta forma, a situa9áo dos transportes permanece crítica, principalmente
no modo rodoviário, ñas hidrovias interiores (relegadas a um plano secundario)
e em alguns sistemas do transporte ferroviario urbano de passageiros.
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Indicadores dos
Segmentos Financiados
pela Iniciativa Privada

Os principáis indicadores da infra-estrutura básica do Sistema Nacional de Trans-
portes (SNT)34 estáo apresentados na Tabela 11, que mostra o tamanho de cada
sistema componente e a situacáo atual, em termos estáticos. Os indicadores diná-
micos de cada modalidade (em toneladas-quilómetros ou passageiros-quilóme-
tros) se encontram no Capítulo 1. O objetivo principal da Tabela l i é distinguir
os sistemas ou partes operados pela iniciativa privada daqueles ainda operados
por entes governamentais (federal, estadual ou municipal), intrínsecamente de-
pendentes de recursos públicos para preservar o patrimonio viário pelo qual sao
responsáveis.

Parte-se da hipótese de que os sistemas de transporte tarifados ou sujei-
tos ao regime de presos, de modo geral privatizados35, estáo em relativo equili-
brio. Os eventuais problemas financeiros sao resolvidos da forma tradicional, re-
correndo-se ao investimento de capital próprio ou de terceiros. Para grandes in-
vestimentos, podem utilizar-se créditos do Banco Nacional de Desenvolvimento
Económico e Social (BNDES) ou internacionais, como os do BID e do Banco
Mundial. Desta forma, para os fins deste trabalho, a demanda de recursos gover-
namentais fica restrita aos sistemas de transportes nao concedidos á iniciativa
privada ou náo-tarifados.

A Tabela 11 aponta, fundamentalmente, para a maior parte dos sistemas
rodoviários e á totalidade dos sistemas de hidrovias interiores como os segmen-
tos do SNV que necessitam de aportes de recursos públicos para financiar a pre-
serva^áo da infra-estrutura viária. Estes sistemas nao estáo privatizados e nao con-

34 A expressáo Sistema Nacional de Transportes (SNT) incluí a modalidade dutoviária; ja a expressáo
Sistema Nacional de Viacáo (SNV) nao a inclui, por considerar que os sistemas de transporte por duto
nao tém caráter público, mas de servÍ9O privado; esta última é a que consta dos diplomas legáis que se
referem ao setor de transporte (ver Anexo I).
35 Excetuam-se a esta regra alguns sistemas de trens metropolitanos nao estadualizados pertencentes á

CBTU e á Trensurb. Esta situacáo, porém, é temporaria, estando estes sistemas em processo de
estadualizacáo.

CAPITULO

5
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Jabela 11

Principáis Indicadores da Infra-Estrutura Básica do SNT - Situacao Atual
(Extensáo em km)

Modalidade Esfera Gerencia! Total

Federal Estadual

Rodoviária (extensao)
Pavimentada36

Concessao (pedágio)
Própria
Delegagao federal aos estados
Nao concedidas
Própria
Delegada aos estados, em processo de concessao
Delegada, operada pelo estado
Nao pavimentada

Ferroviaria (extensao)
Concessao á iniciativa privada
Operada pelos governos

Dutoviária (extensao) de Uso Privativo
Oleodutos
Gasodutos
Minerodutos

Aquaviária (extensao) (operagáo privada)
Hidrovias interiores
Marítima-cabotagem

Portos e Aeroportos
Principáis Portos

Portos Públicos
em regime de arrendamento
em regime de concessao

De Uso Privativo

61.990
49.486

1.480
1.480

-

48.006
48.006

-

-

12.504

27.589
27.306

283

13.530
8.060
4.903

567

25.620
7.200

32 portos
26 portos
25 portos

1 porto
6 portos

203.359
86.892

7.687
4.518
3.169

79.205
78.014

500

691

116.467

579

293

286

-

-
-

-

1.800
-

12 portos
12 portos
9 portos
3 portos

Municipal

1.391.239
14.869

24

24

-

14.845
14.845

-

-

1.376.370

-

-

-

-

-
-

-

-

-

5 portos
5 portos
5 portos

-

-

1.656.588
151,247

9.191
6.022
3.169

142.056
140.865

500

691

1.505.341

28.168
27.599

569

13.530
8.060
4.903

567

27.420
7.200

49 portos
43 portos
39 portos

-

6 portos

(Arrendamentos realizados) (7.421.671m2) n.d.

Principáis Aeroportos Públicos
(Nao concessionados)

Internacionais
Domésticos

68 Aerop.
22 Aerop.
46 Aerop.

- 68 Aerop.
- 22 Aerop.
- 46 Aerop.

Fontes: Geipot; Anuario Estatístico dos Transportes, 1999; DNER; Ministerio dos Transportes; Associacáo Brasileira de
Concessionários Rodoviários (ABCR).

As informacóes oficiáis incluem as vias delegadas ñas estatísticas da Uniáo: as rodovias federáis

asfaltadas tém 53.846 km = 49.486 km nao delegadas + 4.360 km federáis delegadas aos estados (4.360

km = 3.169 km + 500 km + 691 km). Neste trabalho, importa o aspecto gerencial e operacional;

reforca esta posicáo o fato de o poder concedente ser o Governo do Estado, responsável pelos proces-

sos licitatórios e pelos contratos de concessao de rodovias para a incentiva privada, mesmo sendo urna

rodovia federal do ponto de vista jurisdicional.

n.d. n.d.
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INDICADORES DA INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA 55

Tabela 12

Evolugáo Prevista da Privatizagáo por Concessóes da
Infra-Estrutura Existente do SNV

(Extensáo em km)

Setor

Rodovias (extensao)
Federáis - próprias
Federáis - delegadas/estados
Estaduais - próprias
Municipais - próprias

Ferrovias (extensao)
Federáis (carga) próprias

Situacao
Atual

9.191
1.480
3.169
4.518

24

27.599
27.306

Concessóes
Previstas

5.902
4.179

677
1.046

0

569
0

Total
Previsto

15.093
5.659
3.846
5.564

24

28.168
27.306

Estaduais
(passageiros) próprias 293 569 862

Portos - Arrendamentos 7.421.671 m2 6.103.042 m2 13.524,713 m2
Fontes: MT - DNER/DCOR, Programa de Concessóes Federáis, julho de 2000; MT/STA/ Departamento de Portos; Progra-

ma de Arrendamentos de Áreas e lnstalac.óes Portuarias - Levantamento Consolidado, dezembro de 1999.

tam com tarifas para cobrir suas despesas. Assim, destacam-se os 142.056 quiló-
metros de sistemas rodoviários pavimentados, nao concedidos a iniciativa priva-
da, como os que absorvem a maior parte dos recursos públicos, considerando-se
as tres esferas de governo (federal, estadual e municipal). Este total nao inclui os
9.191 quilómetros de vias pedagiadas e concedidas á iniciativa privada, conforme
a Tabela 11.

Na atual conjuntura dos transportes brasileiros, o financiamento priva-
do da preservacáo da infra-estrutura dos transportes brasileiros ja é bastante sig-
nificativo no modo ferroviario, no setor portuario e em parte da modalidade ro-
doviária. As metas previstas de incremento da privatizacáo da infra-estrutura exis-
tente estáo apresentadas na Tabela 12.

As Tabelas 11 e 12 mostram que os sistemas ferroviarios de carga foram
inteiramente privatizados, totalizando 27.306 quilómetros, dividindo-se o antigo
sistema ferroviario federal (incluindo a Fepasa) em seis grupos empresariais a partir
de 1997. No transporte ferroviario de passageiros urbanos, foram privatizados os
sistemas de suburbio do estado do Rio de Janeiro (293 quilómetros). A operacáo
continua a ser feita por entes públicos em parte substancial dos transportes ferrovia-
rios de passageiros metropolitanos (569 quilómetros), operados diretamente pela
Uniáo (283 quilómetros) e pelo governo do estado de Sao Paulo (286 quilómetros).
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Os sistemas portuarios foram pioneiros no processo de privatizacáo. Em
1993, a Lei 8.630/93 permitiu que os portes organizados (públicos) fossem geri-
dos por autoridades portuarias e operados pela iniciativa privada, via arrenda-
mento37. No entanto, este processo so come^ou a efetivar-se a partir de 1995, atin-
gindo hoje o total de 7.421.671 metros quadradosde áreas arrendadas a iniciativa
privada. Esse número nao inclui as instalacóes portuarias de uso privativo, as quais
a nova legislacáo conferiu maior flexibilidade e autonomia, permitindo inclusive
que movimentassem cargas de terceiros, o que era proibido. Direta ou indireta-
mente, as administracóes portuarias, de caráter estatal, ainda realizam parte da
operacáo portuaria, embora sua tendencia seja para retirar-se desse tipo de ativi-
dade. Em qualquer hipótese, seus servicos prestados sao tarifados, nao envolven-
do, via de regra, aportes de recursos do governo para preservar o patrimonio do
porto ou operá-lo, mas so para realizar novos investimentos em infra-estrutura.
As metas oficiáis prevéem um arrojado crescimento dos arrendamentos na área
portuaria. A intencáo é arrendar mais 6.103.042 metros quadrados.

As Tabelas 11 e 12 mostram também que os sistemas rodoviários conce-
didos a iniciativa privada ava^aram bastante a partir de 1997. O Brasil conta
hoje com 9.191 quilómetros de vias com pracas de pedágio, operadas por empre-
sas privadas. Este sistema sofreu forte dificuldade durante o processo de sua im-
planta<;áo e, recentemente, reacóes contrarias ao preco dos pedágios, lideradas
por caminhoneiros autónomos, com apoio de empresarios do transporte de car-
ga e de parte da imprensa38. Este avan9o, contudo, é significativo, urna vez que os
antigos pedágios federáis, que estavam desativados, foram retomados, passando
de públicos a privados e atuando com maior eficacia. O Governo Federal conce-
deu, por intermedio do DNER, apenas 856 quilómetros. Entretanto, a partir de
julho de 2000 foram incorporados aos pedágios da Uniáo mais 624 quilómetros,
com reversáo da delegacáo ao estado do Rio Grande do Sul, por sub-rogacáo de
contrato de concessáo ao DNER, totalizando assim os 1.480 quilómetros reporta-
dos na Tabela 12. As rodovias concessionadas representan! apenas 3% dos 49.486

O arrendamento foi adotado pelos portos públicos brasileiros para privatizar sua operacáo, seguin-

do regras estabelecidas na lei específica referida. Na prática, é muito semelhante a um contrato de

concessáo, inclusive com prazos de duracáo idénticos. A lei nao proíbe a privatizacáo completa de um
porto; contudo, o único caso existente é o do porto de Imbituba, no estado do Paraná.
38 Por exemplo, em seu número de 19 de setembro de 2000, a revista semanal Isto É, que tem ampia

circulado nacional, publicou extensa materia de capa de cunho crítico sobre a questao dos pedágios

no Brasil: "Me da mais dinheiro ai: pedágios cada vez mais caros e excesso de postes de cobranca
enlouquecem o usuario e fazem governantes rever as regras de privatizacáo das estradas".
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INDICADORES DA INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA 57

quilómetros da base federal (sem considerar as delegacóes aos estados), mas sao
vias com altíssima densidade de tráfego.

O Governo Federal pretende, a partir de agora, liderar os processos de
concessionamento, com metas arrojadas (4.179 quilómetros, sendo 2.610 numa

primeira etapa), conforme a Tabela 12. Se estas metas forem cumpridas, a Uniáo

passará a ter 5.659 quilómetros de vias pedagiadas, atingindo 11,4% da base fede-
ral referida (49.486). Será preciso superar fortes dificuldades para completar este

expressivo crescimento, que estará inserido num contexto eivado de problemas e

incertezas. Ha dificuldades de ordem política (reacóes da sociedade a política de
precos e mudabas de governo), institucional (reforma em andamento do setor

federal de transportes e em alguns estados), jurídica (recente decisáo do Tribunal

de Contas da Uniáo-TCU39, que considera inconstitucionais pedágios federáis
em vias simples) e de atratividade empresarial (sao poucos os segmentos de forte

densidade de tráfego restantes).

Até o momento, os estados lideram o processo de privatizacáo das ro-
dovias (7.687 quilómetros), destacando-se Sao Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná

e Santa Catarina. Tem sido importante o processo de delegacáo de rodovias

federáis para concessáo ao setor privado. As delegacóes de rodovias federáis
totalizaran! 3.669 quilómetros das vias pedagiadas pelos estados do Rio Grande

do Sul, Paraná e Santa Catarina. Os pedágios estaduais (diretos ou delegados)
representan! atualmente 8,8% da malha pavimentada gerida pelos estados, bem
mais do que o setor federal. Prevé-se, contudo, um acentuado arrefecimento na
implanta9áo de novos pedágios estaduais (677 quilómetros de vias próprias e
1.046 de vias delegadas)(ver Tabela 12).

Estáo previstos, ao todo, 5.902 quilómetros de novas concessóes, a maio-
ria das quais é do Governo Federal, conforme ja comentado. As concessóes rodo-
viárias atuais representan! 6,8% da quilometragem da malha nacional pavimen-

tada e passaráo a representar cerca de 10%, se as metas forem atingidas. Para isso,

será necessário superar as restrÍ9óes apontadas.

As restricóes advindas de rea9óes negativas dos usuarios sao oriundas em

grande parte da concep9áo de rodovias pedagiadas adotada pelos poderes públicos

envolvidos. O pedágio, de um lado, alivia o Tesouro de gastos com rodovias; de

outro, onera os usuarios dos sistemas com um grávame a mais. No sistema atual, os

A decisáo do TCU referida é, contudo, meramente formal. Questiona o fato de a regulamentacáo ter

sido feita por instrumento jurídico inadequado (portaria no lugar de decreto presidencial), o que

pode ser fácilmente corrigido.
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pedágios sao vistos como fontes complementares aos tributos e nao como urna
alternativa de arrecadacáo, substituía de outras formas de obtencáo de receita.

Neste contexto, os pedágios constituem urna fonte de financiamento para
rodovias especiáis em que os usuarios gozam de vantagens em rela9áo as demais
estradas da malha viária. Desta forma, a tarifa de pedágio está associada ao valor
económico propiciado pelos beneficios adicionáis prestados aos usuarios da ro-
dovia com pedágio em relacáo as estradas comuns sem pedágio. Do ponto de
vista do usuario, os pedágios seriam associados sementé a vias expressas,
duplicadas, dotadas de sistemas de controle operacional e controladas por siste-
mas informatizados e televisivos. Contariam também, entre outras vantagens, com
sistemas de apoio mecánico e de atendimento emergencial para acidentes e siste-
mas de comunicacóes para os usuarios ao longo da vía. Ñas rodovias em que o
usuario percebe e usufrui estas vantagens, a cobraba do pedágio tem sido aceita.

Este modelo de pedágio é aplicável as regióes mais desenvolvidas do país,
como o Sul e Sudeste, onde o poder aquisitivo é maior e ha mais cargas com
elevado valor agregado. Os protestos dos caminhoneiros contra os pedágios fo-
ram, em sua maior parte, oriundos de áreas de produtos agrícolas transportados a
granel, de baixo valor agregado, sem capacidade para suportar um ónus ainda
maior sobre os seus fretes. Desta forma, o pedágio pode ser visto como urna for-
ma complementar de arrecadacáo aplicada em rodovias especiáis; ñas demais ro-
dovias, seriam cobrados apenas os tributos seletivos e os gerais.

Nao existe no Brasil urna legislacáo própria para os pedágios nem urna
política nacional a respeito. As rodovias duplicadas tém sido priorizadas, consi-
derando a geracáo de receitas em conjunto com os beneficios. Contudo, ja se está
iniciando o pedagiamento de rodovias de pista singela, o que representa urna
mudanca em rela9áo ao modelo implícito anterior e pederá encontrar resistencia
dos usuarios. Espera-se para breve a criacáo da Agencia Nacional de Transporte
Terrestre (ANTT), com a atribuÍ9áo de regular o sistema federal de concessóes á
iniciativa privada. Aos poucos, os estados com pedágio tenderáo também a ter
suas próprias agencias reguladoras.

Os portos e os aeroportos formam os dois outros grupos restantes do
sistema viário (Tabela 11). Nao necessitam de recursos governamentais, mas tém
características distintas dos sistemas privatizados, conforme ja comentado.

O sistema aeroportuário brasileiro, com 68 aeroportos principáis, incluin-
do 22 internacionais, é, em sua maioria, operado pela Empresa Aeroportuária Bra-
sileira (Infraero), empresa pública da Uniáo vinculada ao Ministerio da Defesa (os
aeroportos nacionais de menor porte foram delegados á administracáo de estados e
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INDICADORES DA INFRA-ESTRUTURA DO SISTEMA 59

municipios). Nao faz parte, por enquanto, do Programa Nacional de Desestatizacáo
do governo brasileiro. Os serbos prestados sao cobrados em forma de taxas ou
tarifas. O governo tem declarado que o sistema como um todo é equilibrado, com
os aeroportos de maior movimento financiado os menores, desde que estratégicos.
Nao ha, em principio, necessidade de recursos do Tesouro Nacional. Argumenta-se
inclusive que, se os maiores aeroportos forem privatizados, haveria necessidade de
aportes de recursos públicos para cobrir a opera9áo daqueles de menor porte.

O sistema dutoviário brasileiro é quase integralmente de propriedade da
Petrobrás, contando o país com 13.530 quilómetros de dutovias, todas de uso
privativo. Nao constituem ónus, pelo menos direto, á Uniáo, pois sao na verdade
consideradas unidades de custo da empresa que integram. Estuda-se a possibili-
dade de uso para outros interessados nestes dutos, em determinadas condicóes,
cobrando-se deles tarifas adequadas.

Em suma, no contexto dos segmentos privatizados, os modelos adotados
comecam a dar alguns sinais de esgotamento, dado que os empreendimentos mais
rentáveis ja foram oferecidos. Isto significa, na prática, a diminuicáo do fluxo de
recursos privados para financiar a opera9áo e, inclusive, a preservacáo do
patrimonio brasileiro de rodovias, portes e ferrovias urbanas.
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Necessidades de Recursos Públicos
para Financiar a Infra-Estrutura do
Sistema Nacional de Viaqáo

As estimativas de necessidades de recursos públicos para financiar a infra-estru-
tura do Sistema Nacional de Viacáo (SNV) levam em conta o processo de conces-
sóes á iniciativa privada comentado no capítulo anterior. Supóe-se que apenas a
malha viária nao concedida á iniciativa privada depende de recursos públicos.
Excluem-se as vias e instalacóes privatizadas ou que operam em regime de tarifa9áo.
Assim, este estudo enfatiza o sistema rodoviário nao pedagiado e as hidrovias
interiores, que constituem seu objeto imediato.

A principal necessidade da malha viária nacional sao as restaura9óes,
pois um número elevado de rodovias federáis está em mau ou péssimo estado
(26%), conforme pesquisa efetuada pelo DNER (Tabela 13).

Estimativa das Condigóes da Rede Rodoviária Federal40

Situagao Atual Vida Útil Restante* Vida Media Restante*

Estado da Via (em %) (em Anos) (em Anos)

Excelente
Bom
Regular
Mau
Péssimo

Total

12,9
26,9
34,4
18,3
7,5

100,0

12- 15
8 - 11

3 - 7
1 - 2

0

-

13,5
9,5
5,0
1,5

0

-

*A vida útil restante e a vida media restante sao pressuposigóes adotadas para estimar as restauragóes.

Ponte: DNER, para a situagáo atual das rodovias federáis.

Os resultados da pesquisa do DNER apresentam 7% de vias nao pesquisadas, aferindo-se como

excelentes, 12%; como boas, 25%; regulares, 32%; más 17%; e 7% péssimas. As percentagens apresen-
tadas na Tabela 13 resultam do rateio proporcional dos 7% de rodovias nao pesquisadas.

C

6

Tabela 13
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Jabela 14

Evolugáo da Malha Rodovíária Nacional Pavimentada Nao
Concessionada e das Restauragóes no Próximo Quinquenio

(em km)

Discriminando

Situagao Anterior
Uniao
Estados
Municipios

Ano 1
142.056
48.006
79.205
14.845

Ano 2

140.379
46.329
79.205
14.845

Ano 3
139.079
45.429
78.805
14.845

Ano 4

137.833
44.629
78.359
14.845

Ano 5
136.854
43.850
78.159
14.845

A Tabela 14 mostra as necessidades de restauracóes rodoviárias em ter-
mos físicos, para as tres esferas da Federacáo. Estes cálculos tém como base tres
elementos principáis:

• Considera-se necessário um período de cinco anos para recolocar as
rodovias do país em condicóes razoáveis, levando-se em conta que o setor de trans-

Novas Delegacoes

Novos Pedágios
Uniao
Estados
Municipios

Situagao Atual
Uniao
Estados
Municipios

Restauragóes
Vias em
péssimo estado
Uniao
Estados

Vias em mau estado
Uniao
Estados

Vias regulares
Uniao
Estados

Vias Municipais

677

1.677
1.000

677
0

140.379
46.329
79.205
14.845

3.138
1.158
1.980

5.757
2.120
3.637

0
0
0

990

0

1.300
900
400

0

139.079
45.429
78.805
14.845

3.106
1.136
1.970

5.683
2.078
3.605

0
0
0

990

0

1.246
800
446

0

137.833
44.629
78.359
14.845

3.075
1.116
1.959

5.627
2.042
3.585

8.461
3.070
5.391

990

0

979
779
200

0

136.854
43.850
78.159
14.845

0
0
0

5.582
2.006
3.576

8.394
3.017
5.377

990

0

700
700

0
0

136.154
43.150
78.159
14.845

0
0
0

0
0
0

8.346
2.969
5.377

990

Fontes: Tabelas 11, 12 e 13.

©
 B

an
co

 In
te

ra
m

er
ic

an
o

 d
e 

D
es

ar
ro

llo
. T

o
d

o
s 

lo
s 

d
er

ec
h

o
s 

re
se

rv
ad

o
s.

V
is

it
e 

n
u

es
tr

o
 s

it
io

 W
eb

 p
ar

a 
o

b
te

n
er

 m
ás

 in
fo

rm
ac

ió
n

: 
w

w
w

.ia
d

b
.o

rg
/p

u
b



NECESSIDADES DE RECURSOS PÚBLICOS 63

Tabela 15

Necessidades de Recursos Públicos para a Restauracáo do Sistema
Rodoviário Nacional SRN no Próximo Quinquenio

Discriminagáo

Restauragoes de vías
péssimas
Uniao
Estados

Restauragoes de vias
em mau estado
Uniao
Estados

Restauragoes de vias
regulares
Uniao
Estados

Restauragoes de vias
munícipais

Total das Restauragoes
Uniao
Estados
Municipios

Duragáo

ano 1
a

ano 3

ano 1
a

ano 4

ano 3
a

ano 5

ano 1 a
ano 5

ano 1
a

ano 5

Metas
Totais
(km)

9.319
3.410
5.909

22.649
8.246
4.403

25.201
9.056
16.145

4.950

62.119
20.712
36.457
4.950

Media
Anual do

Subperíodo
(km)

3.106
1.136
1.970

5.662
2.061
3.601

8.400
3.019
5.381

990

-
-
-

-

Media
Anual

Corrigida*
(km)

1.863
682

1.181

4.530
1.649
2.881

5.040
1.811
3.229

990

12.423
4.142
7.291
990

Valor
Presente*

US$106

1.672
612

1.060

2.894
1.055
1.839

2.702
971

1.731

600

7.868
2.638
4.630
600

Valor
Anualizado*

US$106

415
152
263

716
261
455

670
241
429

148

1.949
654

1.147
148

*Média anual corrigida para cinco anos, com base na duracáo de cada subperíodo; valor presente e valor anualizado
calculados com base num período de cinco anos e a urna taxa de juros de 12% a.a.

porte e a economía brasileira vém passando por dificuldades; que a extensáo da
malha viária nao concedida a iniciativa privada está decrescendo em termos ge-
rais, devido a implantacáo de novos pedágios, principalmente na esfera da Uniao;

e que o processo de delegacóes tem sido mais lento últimamente, devido a deci-

sóes políticas potencialmente reversíveis.

• Calculam-se as restaurares do quinquenio ano a ano, conforme o

estado das rodovias federáis segundo o DNER (Tabela 13). Como nao ha pesqui-

sas disponíveis para a malha rodoviária estadual, adotam-se para estas os mesmos

indicadores usados para as federáis. Supóe-se também que a malha municipal se

mantém em bom estado, sem deterioracáo crítica, por ser formada de vias de

baixa densidade de tráfego.

• Para cada grupo de rodovias federáis ou estaduais classificado em um

dado estado (excelente, bom, etc.), considera-se também urna faixa etária: quanto

melhor o estado da via, maior a sua vida útil restante. Desta forma, no quinquenio
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considerado, entram no programa de recuperacáo as estradas em estado péssimo,
mau e regular. Para nao sobrecarregar o programa, supóe-se que as vias em péssi-
mo estado seráo recuperadas em 3 anos; as em mau estado em 4 anos; as regula-
res, em 5 anos, sendo que as primeiras restaurares deste grupo so ocorrem a
partir do terceiro ano, em fun^áo de sua vida restante (3 a 7 anos - Tabela 13);
para as vias municipais considera-se urna distribuÍ9áo etária linear, o que equiva-
le a restaurar por ano 1/15 do total de sua malha viária.

As estimativas das necessidades de recursos públicos para restaura9áo
(Tabela 15), de acordó com as metas anuais previstas na tabela anterior, foram
apuradas com base em parámetros medios nacionais41.

Para obter o total de recursos necessários para preservar a malha viária
nacional, estimaram-se as necessidades de conservacáo (Tabela 16), além das res-
tauracóes, entre outras despesas. Admitiu-se um custo de US$4.000. por quilóme-
tro, considerando que toda a malha passará por um processo de conservacáo ade-
quado a cada ano. A conservado das vias em leito natural nao foi considerada
por faltarem estimativas adequadas de seu valor e periodicidade, além de sua com-
posicáo por tipo de estrada. Todos esses parámetros variam para cada regiáo do
Brasil, pois cada poder público adota práticas muito diferentes em materia de
política de conservacáo. A quilometragem de estradas de térra a nivel municipal é
extremamente elevada (1.376.370 km), o que torna temeraria qualquer estimati-
va, muito embora venha sendo considerada pouco expressiva em termos de mon-
tante financeiro.

Além disso, considerou-se também o programa federal de ampliacóes
em andamento, com financiamento do BID e do Banco Japonés de Cooperado
Internacional (JBIG). Segundo estimativas do Ministerio dos Transportes, este

O custo de restauracáo foi estimado em US$150.000/km para as restauracóes normáis, admitindo-

se 15 anos de vida útil, com um recapeamento em meados desse período. Para as rodovias em péssimo
estado, adotou-se o valor de US$200.000/km por ja estarem sendo usadas além de sua vida operacional
normal. Os montantes anuais foram transformados em valores presentes e anualizados, a urna taxa de

descontó de 12% ao ano. O objetivo é indicar, em grandes números, as necessidades da malha viária,

comparativamente ao potencial de receitas proporcionadas pelos usuarios. Pretende-se observar rela-

9óes adimensionais (coeficientes ou percentagens) e nao o tamanho ou a escala dos montantes esti-

mados. Os custos medios unitarios admitidos foram bascados em consultas a especialistas, ja que nao
existem estudos disponíveis a esse respeito a nivel nacional; os parámetros considerados nao devem
ser usados em programas específicos, dadas as fortes variacóes regionais; servem apenas para estimar
as necessidades globais.
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NECESSIDADES DE RECURSOS PÚBLICOS 65

programa totaliza cerca de US$3,8 bilhóes42 para duplicar 1.652 quilómetros de

rodovias. Iniciado em períodos anteriores, resta US$1,4 bilháo, sendo cerca de
US$0,9 bilháo para duplicar a Florianópolis—Osório, o que deve ser feito num

período de cinco anos, e US$0,5 bilháo para completar as obras iniciadas anteri-

ormente.

Para preservar a malha viária, foram incluidos os recursos necessários a
eliminanáo de pontos críticos e a manutengo da sinalizacáo. Seus valores foram

estimados com base no maior gasto verificado no quinquenio anterior da execu-
cáo ornamentaria do Ministerio dos Transportes (Tabela 8). Os valores para os
estados e municipios foram estimados de forma proporcional a sua malha viária,
com base nos gastos federáis.

Para as hidrovias interiores, foram consideradas estimativas próprias de

recursos para sua manutencáo ou balizamento. Os dados disponíveis, referentes a
Uniáo, indicam que se aplicaram nessas hidrovias valores muito baixos, que nao

atingiram US$10 milhóes por ano, apesar da grande extensáo da malha hidroviária

federal. Admite-se que esses parcos recursos sao insuficientes e nao atingem todas

as hidrovias navegáveis. Desta forma, adotou-se para a jurisdicáo federal um valor
mais elevado, US$40 milhóes por ano, objetivando-se manter de forma eficiente

todo o sistema hidroviário navegável.

As hidrovias interiores foram inseridas por nao possuírem recursos pró-

prios e apresentarem fortes economias externas em relacáo as rodovias. Desde
que bem mantidas, podem transportar cargas pesadas significativas e com isto, de
forma sinérgica, reduzir consideravelmente o custo de manutennáo das próprias

estradas. Os investimentos em hidrovias podem melhorar também a situacáo das
rodovias.

Os grupos de despesas relacionadas com a malha rodoviária (restaura-
cóes, adequacóes de capacidade, conservado, eliminado de pontos críticos, ma-

nutencáo da sinaliza^áo), bem como os gastos para conservado das hidrovias,

foram consolidados na Tabela 16, obtendo-se assim as necessidades globais de

recursos governamentais para preservar o SNV.

O montante de US$3,8 bilhóes está previsto no programa federal de duplicares de rodovias, con-

forme consta do documento "Caminhos do Brasil", do Ministerio dos Transportes, 1999, incluindo as
obras das Rodovias Belo Horizonte-Sáo Paulo (563 km; US$1,2 bilháo) e Sao Paulo-Curitiba-
Florianópolis (739 km; US$1,7 bilháo), próximas á conclusáo. O programa inclui também a rodovia

Florianópolis-Osório (350 km; US$870 milhóes), aínda em negociado, prevista para ser realizada
nos próximos cinco anos.
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B¿I!HB1M
Necessidades de Recursos Públicos para a Preservado do

Patrimonio Viário no Próximo Quinquenio

Metas Totais
Discriminado (km)

Restauragoes 62.119
Uniáo 20.712
Estados 36.457
Municipios 4.950

Conservagáo
Uniáo
Estados
Municipios

Adequagoes de
Capacid
Uniáo 550
Outras

Necessidades
Uniáo
Estados
Municipios

Total das Necessidades
Rodoviárias
Uniáo
Estados
Municipios

Conservagáo das
Hidrovias
Uniáo
Estados

Total Geral
Uniáo
Estados
Municipios

Total, exceto
adequacáo de
capacidade
Uniáo
Estados
Municipios

Media Anual
de 5 Anos (km)

12.423
4.142
7.291

990

138.059
44.677
78.537
14.845

110
110

-
-
-

-
-
-

-

27.420
25.620

1.800

-
-
-

-

-
-

-

-

Valor Presente Valor Anualizado
US$106 US$106

7.868
2.638
4.630

600

2.232
724

1.269
239

1.400
1.400

626
202
363
61

12.126
4.964
6.262

900

201
161
40

12.327
5.125
6.302

900

10,927
3.725
6.302

900

1.949
654

1.147
148

552
179
314

59

347
347

155
50
90
15

3.003
1.230
1.551

222

50
40
10

3.053
1.270
1.561

222

2.706
923

1.561

222

Ponte: Jabelas anteriores.

550
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NECESSIDADES DE RECURSOS PÚBLICOS 67

As necessidades totais de recursos públicos para a infra-estrutura exis-
tente da malha viária nacional somam cerca de US$3,1 bilhóes por ano (rodovias

nao pedagiadas e hidrovias interiores), sem considerar aplicacóes em vias novas
mas levando em conta as duplicacóes de rodovias previstas. Á Uniáo e aos estados
cabem parcelas com montantes relativamente próximos: US$1,3 bilháo por ano

para o Governo Federal e US$1,6 bilháo para a esfera estadual. Os municipios

tém urna participacáo significativamente menor (US$222 milhóes). Nao estáo

considerados os gastos dos sistemas transferidos a iniciativa privada ou daqueles

que auferem receitas tarifarias, a exemplo dos pedágios (ver Capítulo 5).

O volume anual de recursos estritamente necessário para preservar a infra-

estrutura viária, ou seja, sem adequacoes de capacidade, é de US$2,7 bilhóes. Nes-

te caso, a parcela da Uniáo cai para US$0,9 bilháo, cabendo aos estados contribuir

com a parcela maior dos recursos (US$1,6 bilháo).
O programa mais importante e urgente é o das restaura9óes, cujo mon-

tante é de US$1,9 bilháo ao ano. A maior parte cabe aos estados, porque possuem a
maior malha pavimentada, ou seja, US$1,1 bilháo por ano, com a Uniáo contri-

buindo com US$0,7 bilháo. De forma conjugada, deve-se considerar o programa de

conservacáo, condicáo essencial para garantir a efetividade das restaurares efetuadas.

Este programa importa em US$552 milhóes por ano, dos quais US$179 milhóes

para a malha federal e US$314 milhóes para a rede estadual.

As estimativas de necessidades para recuperacáo e conservacáo cobrem,
em principio, os programas ja existentes, em especial na área federal. O DNER, ja ha
algum tempo, está prevendo um Programa de Restauracáo e Descentralizacáo de
Rodovias, com apoio financeiro do BID e do Banco Mundial, no valor de US$1
bilháo, mais US$250 milhóes de contrapartida do governo brasileiro. Este progra-
ma, cuja primeira etapa está em exeai9áo, sendo que a segunda se acha em estudos,
prevé o lancamento de um programa de Contratos de Restaura9áo e Manuten9áo

(Cremas), também denominado Programa Integrado de Recuperado e Manuten-

9áo da Rede Rodoviária. O sistema Crema está sendo utilizado em outros países,

incluindo Argentina, Chile e Uruguai. Em esséncia, o Crema estabelece um contra-

to com a iniciativa privada para recuperar e manter lotes de rodovias federáis, com

base em níveis de desempenho definidos pelo poder público.

Trata-se de um programa integrado que envolve, ñas etapas apropriadas,

projeto, execu9áo, restaura9áo, manuten9áo, gerenciamento de peso, comunica-
9áo com os usuarios e controle de qualidade. Este modelo procura garantir maior

eficiencia no uso de recursos para a preserva9áo da malha viária, comparativa-

mente a sistemática atual, onde nao ha integra9áo entre as varias fases. O prazo
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dos contratos deverá ser mais longo do que os atuais, indicando-se como referen-
cia a dura9áo de cinco anos. As empresas seráo escolhidas por licitacáo pública,
mediante concorréncia e a modalidade de menor preco pelo servico prestado. As
metas previstas para o Crema estáo, no momento, em processo de reavaliacáo.

O programa de adequacáo de capacidade foi incluido porque as rodovias
que o compóem ja estáo ha algum tempo saturadas, sendo imprescindível sua ade-
qua£áo a urna demanda muito maior, mediante duplicacáo de vias. É também de
natureza estratégica por ligar o país ao Mercosul, constituindo o corredor rodoviá-
rio Belo Horizonte—Porto Alegre—fronteira com a Argentina e Uruguai. No
quinquenio, o programa demanda recursos da ordem de US$1,4 bilháo, o que equi-
vale a um fluxo anual de US$347 milhóes.

Os outros programas rodoviários sao de pequeña monta, aportando
US$155 milhóes, destinados a eliminábalo de pontos críticos e á manuten9áo da
sinalizacáo.

As hidrovias interiores, apesar de estratégicamente importantes para o
país, tém ainda urna baixa participado na produ9áo dos transportes brasileiros.
Assim, sao poucos os recursos requeridos para o próximo quinquenio (US$50
milhóes, dos quais US$40 milhóes da Uniáo e US$10 milhóes dos estados).

Desta forma, sao necessários US$3,1 bilhóes por ano de recursos públi-
cos para preservar a malha viária de modo apropriado e adequá-la ao crescimen-
to da demanda. De modo geral, os governos tém destinado quantias bem inferio-
res á restaurado e manutengo da infra-estrutura dos transportes. Por exemplo,
o Governo Federal tém gastado em media cerca de US$180 milhóes por ano com
restauracóes (Tabela 8) contra US$654 milhóes estimados como necessários (Ta-
bela 16). Com manutencáo, despendeu, em 1997, US$102 milhóes, montante que
caiu para US$47 milhóes em 1999, contra urna necessidade estimada de US$179
milhóes por ano para conservar as vias sob jurisdicáo federal.

O financiamento dos gastos atuais provém de recursos do Tesouro Nacio-
nal, fruto da arrecadacáo de tributos gerais. A insuficiencia deste tipo de recursos
levou o Governo Federal a recorrer últimamente a financiamento de longo prazo,
obtido de bancos internacionais de desenvolvimento (Tabela 7). Estes recursos tém
sido utilizados para restaura9óes e duplica9óes, priorizando-se a área federal e al-
guns estados. As opera9óes de crédito representan! antecipa9óes de receitas, cujas
amortiza9óes e juros seráo pagos também com recursos gerais do Tesouro.

Este trabalho demonstra que os usuarios da malha rodoviária brasileira
geram recursos específicos mais que suficientes para financiar a preserva9áo da infra-
estrutura nacional de via9áo de modo que funcione em condÍ9óes de eficiencia e
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NECESSIDADES DE RECURSOS PÚBLICOS 69

Saldo Potencial de Recursos de Contribuicóes dos Usuarios Rodoviários
Valores em US$106 de 1999

Receitas/Despesas

Contribuigoes dos usuarios

Recursos necessários, sem
adequagoes de capacidade

Saldo potencial

Adequagóes de capacidade

Saldo potencial

Encargos parafiscais

Saldo, sem parafiscais

Uniao

2.155

923

1.232

347

885

1.800

(915)

Estados/Municipios

8.325

1.783

6.542

-

6.542

0

6.542

Total

10.480

2.706

7.774

347

7.427

1.800

5.627

Ponte: Jabelas anteriores.

seguranca razoáveis. Os usuarios das rodovias contribuem hoje com cerca de US$10,5

bilhóes (Tabela 9); as necessidades de financiamento para preservacáo da malha

nao passam de US$3,1 bilhóes, o que representa apenas 29,5% da contribuicáo ge-

rada pelos usuarios das rodovias (Tabela 17). Sem as adequacóes de capacidade, as
necessidades limitam-se a US$2,7 bilhóes, equivalentes a sementé 25,7% do produ-

to das arrecadacóes dos usuarios.
O setor de transporte é um gerador de excedente líquido de recursos

(cerca de US$7,4 bilhóes), que sao aplicados em outros setores da economia, en-
quanto carece de fundos para executar as obras e servicos necessários ao funcio-
namento adequado da rede viária (Tabela 17).

Este saldo potencial líquido de recursos é bastante diferenciado confor-
me a esfera da Federacáo. As receitas dos usuarios arrecadadas pela Uniáo sao
parcas (US$2,2 bilhóes), enquanto o nivel de arrecadacáo obtido pelos estados e
municipios é elevado (US$8,3 bilhóes). Isto gera saldos potenciáis de recursos

desproporcionáis, com elevados montantes a favor das esferas estaduais e muni-
cipais (US$6,5 bilhóes para estas e apenas US$0,9 bilháo para a Uniáo).

Ao subtrair das contribuÍ9óes dos usuarios as receitas derivadas de encar-

gos parafiscais (ver Capítulo 2, "Encargos parafiscais", e Anexo II, Tabela 9), esta

situacáo fica ainda mais incongruente. De um lado, a Uniáo nao gera recursos po-

tenciáis suficientes para realizar as obras e servÍ9os necessários para preservar sua

malha viária. Por outro, os estados e municipios, cuja arrecadacáo independe dos

encargos parafiscais, recebem recursos superiores aos gastos em obras e servicos

para garantir o funcionamento de suas rodovias.

Tabela 17
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Recomendaqóes
Principáis para a Uniáo

Na atual conjuntura brasileira, impoe-se dar seqüéncia ao processo de privatizacóes
(ferrovias e portos) e estadualiza^ao (ferrovias urbanas e portos). Entretanto, de
ora em diante o ritmo será mais lento, porque ja foram concedidos os segmentos
mais importantes. No setor rodoviário, é preciso continuar a implantar pedágios
por meio de concessóes a iniciativa privada sempre que forem económicamente
viáveis e aprimorar e retomar o processo de delegacáo de vias federáis para os
estados.

Requer-se também destinar recursos orcamentários suficientes as rodo-
vias e hidrovias nao concedidas a iniciativa privada, a fim de garantir a preserva-
cáo dos sistemas, por constituírem a maior malha viária do país. Os gastos neces-
sários (sem duplicacóes de capacidade) sao da ordem de 26% dos encargos que os
usuarios pagam para utilizar as rodovias. Esta é urna decisáo política essencial ao
ftmcionamento adequado do setor de transporte.

No contexto do modelo atual de financiamento, o uso de opera9óes de
crédito de longo prazo poderá ajudar na captacáo de recursos para a restauracáo
e conserva9áo de estradas que se encontram em péssimo ou mau estado. Faz-se
necessário constituir programas de restaurado também para os estados e muni-
cipios. O Crema pressupóe contratos de medio prazo com a iniciativa privada
para recuperar e manter estradas. Este sistema equivale a urna vinculacáo de fato,
posto que os contratos obrigam o governo a honrar seus compromissos financei-
ros durante a vigencia dos termos contratuais, que é de cinco anos.

As limitares do modelo de financiamento vigente sugerem a alternativa
de urna modificacáo do sistema tributario que permita a vinculacáo para garantir
recursos exclusivamente para a preservado adequada da malha viária. Para efeti-
var essa vincula9áo, dentro do aparato jurídico brasileiro, parece necessário apro-
var urna emenda constitucional, que posteriormente seria regulamentada por lei
complementar.

Para tanto, urna condicáo essencial seria estabelecer, por meio dos novos
diplomas legáis, que o produto da arrecadacáo dos tributos relacionados fosse

CAP

7
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72

distribuido a todos os entes governamentais encarregados do provimento da infra-
estrutura de transportes. A distribuido de recursos entre as esferas federal, esta-
dual e municipal seria diretamente proporcional as necessidades relativas a pre-
servacáo de suas respectivas malhas viárias.

Os textos legáis limitariam a vinculacáo de recursos, que poderiam fi-
nanciar exclusivamente a conservacáo, restauracáo e seguranca da rede viária, e o
treinamento ou capacitacáo profissional dos recursos humanos envolvidos. Em
outras palavras, os recursos vinculados nao seriam utilizados em novos projetos
de expansáo do sistema viário ou pavimentacáo de estradas que ora se encontram
em leito natural.

O financiamento de adequacóes ou ampliacóes de capacidade, inclusive
duplicacóes de rodovias, é ponto polémico ñas discussóes sobre vinculacáo de
recursos43. A proposta dos autores é nao financiar esse tipo de obra com recursos
vinculados, por constituir projeto específico e esporádico, que demanda grande
aporte de recursos em curto prazo. A vinculacáo de receitas é mais apropriada
para financiar obras e servicos que acarretam um fluxo regular de recursos, pois
garante certa estabilidade na definÍ9áo das alíquotas das contribuicóes dos usua-
rios, que iráo compor os fundos destinados as despesas com a conservacáo, ma-
nutencáo e seguranca do sistema viário.

Esta proposta de vinculacáo para o setor de transportes é equilibrada e
mantém consideráveis graus de liberdade para as esferas de governo, que poderiam
decidir livremente sobre novos investimentos líquidos. Eis a diferenca essencial em
relacáo ao modelo anterior, destinado a financiar principalmente a implantacáo do
Sistema Rodoviário Nacional. Sob o novo modelo, dar-se-ia prioridade a garantía
do funcionamento, em regime de eficiencia, da malha viária existente.

Os investimentos em projetos novos, que reflitam expansóes significati-
vas do sistema, inclusive ampliacóes de capacidade, continuariam a ser financia-
dos com recursos gerais do Tesouro, sujeitos as decisóes políticas do governo e do

' Esta polémica está expressa ñas propostas de emenda constitucional que tramitaram ou tramitam

no Congresso Nacional. A última comissao criada na Cámara dos Deputados, em 1995, especialmente
para apreciar a proposta de vinculacáo de recursos, espelha bem esta questáo. A proposicáo original

defendía a inclusáo de adequacóes de capacidade na destinacáo dos recursos vinculados; no entanto, a

comissao acabou aprovando um texto que nao incluí a adequacao de capacidade e prevé recursos

vinculados somente para conservacáo, restauracáo e seguranca da infra-estrutura viária (ver Anexo
V). Por sua vez, o texto da Reforma Tributaria (ver Anexo V), também apreciado por comissao espe-
cial, é genérico: refere-se a destinacáo para obras da infra-estrutura viária. Nenhuma das propostas foi
apreciada em Plenário, por divergencias políticas.
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RECOMENDAgOES PRINCIPÁIS 73

Congresso Nacional. Competiría ao poder público decidir, por exemplo, sobre a
construcáo de urna nova rodovia, ferrovia ou usina elétrica. Desta forma, estas
prioridades seriam analisadas em conjunto, com os maiores graus de liberdade
possíveis, cotejando-se os projetos de todos os setores ao mesmo tempo (saúde,
transporte, educacáo, saneamento básico, energia elétrica, etc.).

Do ponto de vista teórico, pode-se admitir que os projetos novos pos-
sam ser financiados também por capitais privados, por outorga do poder público.
Neste caso, a iniciativa privada ficaria responsável pela construcáo do novo siste-
ma e por sua explora9áo, durante o prazo da concessáo. No entanto, o interesse
em aplicar capitais privados concentra-se nos sistemas existentes, devido aos ele-
vados custos iniciáis, ao longo período de retorno e as taxas de juros altas que o
setor privado enfrenta. Nos casos em que nao houvesse interesse comercial do
setor privado, o poder público continuaría a realizar os investimentos económi-
camente justificáveis em obras de nova infra-estrutura, com recursos gerais do
Tesouro.

Do ponto de vista económico, o ideal seria a cobranca direta dos servicos
prestados aos usuarios, por meio de taxas ou tarifas nao sujeitas a desvincula9áo.
No setor rodoviário, isto so é possível por meio dos sistemas de pedágios, aplicá-
veis a talvez 10% da malha viária pavimentada brasileira. Constituem, assim, so-
lucáo válida para rodovias de alta densidade de tráfego, mas nao resolvem o pro-
blema da maior parte do Sistema Rodoviário Nacional, em especial das regióes
menos desenvolvidas do país (Nordeste, Centro-Oeste e Norte). O pedagiamento,
no entanto, libera recursos que podem ser aplicados na manuten9áo de vias nao
concedidas a iniciativa privada.

As hidrovias também se enquadram neste modelo, urna vez que seus
operadores sao distintos das entidades que tém a seu cargo o provimento da infra-
estrutura, como ocorre com as rodovias. As hidrovias também apresentam fortes
economías externas em rela^áo as rodovias, propiciando a transferencia de tráfe-
go pesado para essa modalidade de transporte. Seu uso evita o desgaste precoce
das estradas e reduz o gasto com a conservacáo rodoviária, possibilitando sua
melhor opera9áo e seguraba. Esta assertiva é válida também para as ferrovias de
carga, mas, como estas tém potencial para serem auto-suficientes e ja foram
concessionadas a iniciativa privada, nao requerem, no atual contexto económico
e político brasileiro, transferencias governamentais.

As receitas vinculadas deveriam ter como fonte principal um tributo se-
letivo, cobrado sobre os combustíveis e lubrificantes automotivos. Tal tributo guar-
da correlacáo direta com o uso das vias, podendo na verdade ser visto como urna
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quase-tarifa. Urna alternativa seria criar um tributo seletivo único, extinguindo
todos os demais gravames que incidem sobre o álcool e derivados de petróleo.
Isso teria implicares mais ampias para as financas públicas de todas as esferas de
governo, focando urna reformulacáo parcial do sistema tributario nacional. O
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) também poderia
ser vinculado opcionalmente aos gastos com transporte, caso o novo tributo so-
bre combustíveis fosse insuficiente, por dificuldades práticas ou políticas.

Neste sentido, varias propostas de emenda constitucional ja foram apre-
sentadas por congressistas ao Congresso Nacional. Contudo, nenhuma délas foi
aprovada (ver Anexo VII). Aínda predomina a resistencia contra a vincula9áo de
recursos a qualquer setor, argüindo-se que o erario público deve ter todos os graus
de liberdade possíveis para gastar os seus recursos. Devido aos resultados pouco
satisfatórios para as rodovias, porém, o assunto permanece em pauta. Os autores
consideran! que seria necessário urna decisáo do Executivo, fruto de um consenso
interministerial, para tal medida ser aprovada rápidamente no Congresso.

De qualquer forma, é preciso reconhecer que urna solu9áo capaz de aten-
der aos interesses diversificados da Uniáo, dos estados e dos municipios ainda está
longe de ser alcan9ada, principalmente do ponto de vista político. Por um lado, os
usuarios geram excedentes líquidos de recursos, o que comprova a capacidade do
setor para arcar com suas próprias necessidades básicas. Por outro, a proposta de
financiamento das despesas para preserva9áo da malha com recursos próprios,
oriundos de impostes seletivos, pode ser vista pelo Tesouro como perda de graus
de liberdade o^amentária.

Os excedentes referidos passaram a ser considerados pelos estados e muni-
cipios como recursos garantidos para pagar outras despesas, como seguranza pú-
blica, educa^áo, saúde, dividas interna e externa, assim como a despesa com pessoal.
Alia-se a isto a situac. áo difícil das finanzas estaduais e municipais diante da Uniáo,
embora beneficiadas pela Constituido de 1988.0 ónus que poderia ser criado ao
assegurar recursos para financiar a preservado da malha viária gera preocupacóes
em outras áreas, temerosas de possíveis perdas de receitas que Ihes sao destinadas.

As propostas apresentadas no Congresso Nacional, em sua maioria, pe-
nalizariam ainda mais os próprios usuarios do setor rodoviário, ao sugerir a cria-
930 de novo tributo sobre combustíveis e lubrificantes sem eliminar ou reduzir os
ja existentes. Apresentou-se urna única proposta para criar o imposto sobre com-
bustíveis e, mediante compensado, extinguir os demais tributos (ICMS e Impos-
to de Importado sobre Combustíveis); essa proposta foi enérgicamente rejeitada
pelos governadores estaduais (ver Anexo VII).
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RECOMENDAQÓES PRINCIPÁIS 75

Nao parece haver urna soli^áo ótima. A soli^ao secundariamente me-
Ihor (theory ofthe second best) indicaría que todos os setores deveriam arcar com
urna parte do ónus global, inclusive o setor transporte. Isso ternaria menor a car-
ga tributaria imposta ao usuario de cada setor. Vale ai considerar que os recursos
necessários á preservacáo da malha viária vinculariam urna parte do produto da
arrecadacáo (apenas 26% do total arrecadado de tributos específicos).

Além disso, o impacto líquido do novo ónus tributario seria menor (a
"vinculacáo líquida" nao atingiría os 26% referidos)44. Na verdade, para efeito de
avaliacáo, deveria ser considerado táo somente o diferencial dos gastos anuais
estimados, do ponto de vista ideal, e o valor medio dos gastos que vém sendo
praticados pelo poder público na área dos transportes rodoviário e hidroviário.
Neste sentido, deveria ser levado em conta apenas o ónus adicional para colocar
os sistemas de transporte em regime de suficiencia e eficiencia, o que seria consi-
derado a carga tributaria adicional.

Desta forma, mesmo sem considerar um sistema em regime de otimalidade,
os custos porventura impostes a alguns setores da sociedade pelo novo modelo
proposto seráo pequeños, principalmente se a carga tributaria for redistribuida de
forma adequada entre varios setores. Os beneficios privados e sociais advindos da
nova proposta (diminuicáo de custos operacionais, inclusive de tempo de viagem, e
maior seguranza dos passageiros, dos bens e dos patrimonios envolvidos) mais do
que compensarían! os custos decorrentes.

Assim, neste contexto, sao necessários programas de restauracáo e de
conservacáo mais ampios, aumentando-se as dotacóes ornamentarias para esse
fim em todas as esferas de governo, para impedir que a malha viária passe por um
processo de deterioracáo. Com esta perspectiva, o uso mais intenso de emprésti-
mos de longo prazo deve ser incentivado, posto que, indiretamente, constituem
formas alternativas de vinculado (montante concedido e contrapartida).

Isto sem levar em conta a possibilidade de um aumento das receitas destes impostes rodoviários ser

maior que o dos demais setores — elasticidade da produ9áo dos transportes maior que a unidade,
conforme o Capítulo 1.
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As Experiencias dos
Estados e Municipios

Ao contrario da Uniáo, alguns estados e municipios ja comecam a caminhar no

sentido de restabelecer um modelo de financiamento mais adequado para os seus
sistemas viários, instituindo gravames seletivos, incidentes sobre os combustíveis
e lubrificantes automotivos, com recursos vinculados a obras ou servicos em trans-

portes. Estes modelos guardam certa proximidade com a Proposta de Emenda

Constitucional (PEC) n° 81 de 1995, parada no Congresso Nacional, mediante a

qual se propós liberar a vinculacáo dos impostos estaduais incidentes sobre trans-

portes (ICMS e IPVA), conforme Anexo V. Os processos municipais e estaduais,

embora ainda embrionarios45, sao promissores, na medida em que aumenta o

interesse de outras unidades da Federacáo em seguir os mesmos passos. Seis uni-
dades federativas ja implantaran! o modelo referido, com legislacóes próprias.

De forma pioneira no Brasil, em fins de 1998, o municipio de Santo Anto-
nio da Patrulha, no estado do Rio Grande do Sul, criou o Fundo Municipal de Con-
serva^áo Viária. De forma peculiar, a gerencia deste Fundo ficou a cargo do Conse-

Iho Municipal de Conservado Viária, composto por dezessete membros: cinco re-
presentantes do Governo, dois representantes dos profissionais da área de conser-
vacáo viária, dois representantes dos prestadores de servicos e oito representantes

dos usuarios, conforme definido em lei municipal. Apesar do pioneirismo, o mode-
lo municipal adotado nao criou fontes próprias de recursos, valendo-se das formas

tradicionais de financiamento. Isto em parte é explicado pelos fracos graus de liber-

dade dos municipios brasileiros para alterar sua política fiscal, em especial a sua

prática de arrecadacáo.

Mato Grosso do Sul foi o primeiro estado no Brasil a implantar um mo-

delo completo de financiamento para a infra-estrutura rodoviária, instituindo

Por serem muito recentes, nao existem ainda informa9oes disponíveis sobre o desempenho fman-

ceiro (receitas e despesas destes modelos de financiamento estaduais), nem de execucáo de obras e
servicos. No Estado do Rio de Janeiro está em processo de aprovacáo em sua Assembléia Legislativa

um fundo destinado aos transportes coletivos urbanos.

CAPITULO

8
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fontes próprias de recursos. A legislacáo pertinente foi aprovada em junho de
1999, com vigencia a partir de 1° de Janeiro de 2000. Criou-se assim o Fundo de
Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de Mato Grosso do Sul
(Fundersul). A principal fonte de arrecadacáo do Fundo sao as contribuicóes dos
usuarios das rodovias, que recolhem R$0,01 para cada litro de óleo diesel e R$0,02
para cada litro de gasolina vendidos. Além disso, os produtores agropecuarios,
facultativamente, podem contribuir para o Fundo na forma da lei, passando a ter
direito, caso efetuem a contribuicáo, ao beneficio do diferimento do ICMS ñas
opera^óes internas com produtos agropecuarios. Estes recursos, entre outros, des-
tinam-se, através do Fundo, a construcáo, manutencáo e recuperacáo, bem como
a melhoramentos de rodovias estaduais. Estes recursos sao geridos por um Con-
selho de Administracáo composto por oito representantes, sendo cinco do gover-
no do estado, um da Associa9áo de Municipios e dois do setor privado (Federacáo
da Agricultura e Sindicato das Industrias de Fríos, Carnes e Derivados).

Em marco de 2000, o estado de Mato Grosso criou o Fundo de Transpor-
te e Habitacáo (Fethab), destinado a financiar o planej amento, execucáo, acom-
panhamento e avalia9áo de obras e servicos de transportes e habitacáo em todo o
territorio mato-grossense. Será regido por um Conselho Diretor presidido por
seis membros do governo. Para formar o Fundo será cobrado o valor de R$0,04
por litro de álcool anidro, álcool hidratado, gasolina ou óleo diesel fornecidos aos
contribuintes, localizados ou nao no estado. As receitas do Fundo sao integradas
também, entre outras, por certas contribuicóes de caráter facultativo definidas
em lei, advindas de opera^óes internas com soja e gado em pe, concedendo-se em
contrapartida ao contribuinte o beneficio do diferimento do ICMS ñas operacóes
internas com soja e gado em pe. A legislacáo nao define o criterio de distribuicáo
dos recursos entre habita9áo e transportes, que fica a cargo do Conselho Diretor.
O fundo de Mato Grosso, na verdade, assemelha-se ao de Mato Grosso do Sul.

Em Janeiro de 2000, o estado de Minas Gerais criou o Fundo Estadual de
Desenvolvimento de Transportes (Funtrans), com o objetivo de financiar e repas-
sar recursos para servicos, obras, acóes e atividades relativas aos transportes no
estado. Este fundo segué um modelo diferente, pois nao cria novo tipo de contri-
buÍ9áo, limitando-se a aglutinar diversos tipos de recursos do Estado. Entre estes
recursos destacam-se os provenientes de programas de concessáo de rodovias, de
concessáo de transporte coletivo, intermunicipal e metropolitano de passageiros,
e de concessáo de administra9áo e explora9áo de termináis de passageiros, recei-
tas decorrentes de multas de tránsito e recursos oriundos de parceria entre o setor
público e o privado, entre outros. O Fundo é supervisionado por um Grupo Co-
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ordenador formado por seis representantes do governo do estado e dois da As-
sembléia Legislativa.

Mais recentemente, o estado do Paraná criou o Fundo de Conservacáo
Rodoviária do Estado do Paraná (Funcor), destinado exclusivamente a conserva-
cáo das rodovias integrantes do Sistema Rodoviário Estadual. Constituem recei-
tas do Funcor a arrecadacao decorrente da aplicacáo da reten^ao de valores sobre
a comercializacáo de combustíveis no estado (retencáo dos valores do ICMS,
correspondendo a R$0,01 para cada litro de gasolina e a R$0,02 para cada litro de
óleo diesel vendidos), bem como a arrecadacao proveniente das multas de tránsi-
to e por excesso de peso, entre outras. O Fundo é gerido por um Conselho de
Administracáo constituido de dezesseis membros, sendo quatro do governo, um
representante da Assembléia Legislativa, um representante da Associa^áo dos
Municipios e ampia representacáo de segmentos da comunidade dos transportes
rodoviários.

Em Janeiro de 2001, o estado de Goiás criou o Fundo de Transportes - FT,
com o objetivo de financiar a conservacáo e o melhoramento da malha rodoviária
estadual, bem como o planejamento e o acompanhamento das obras e servidos.
Este fundo segué modelo semelhante ao de Minas Gerais, limitando-se a aglutinar
diversas fontes de receitas: (i) dotacóes ornamentarias, advindas, principalmente,
da arrecadacao do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores; (ii) re-
cursos de convenios firmados com o governo federal; (iii) contribiu'cóes e doacóes,
entre outras. O Fundo será administrado por um Conselho Diretor, constituido por
dez membros, sendo cinco representantes do Governo, um representante da Agri-
cultura ou da Industria, o Presidente da Associacáo Goiana dos Municipios, o Pre-
sidente do Sindicato de Empresas de Transportes de Cargas do estado de Goiás; o
Presidente do Sindicato dos Despachantes Autónomos e Similares do estado de Goiás
e o Presidente da Comissáo de Obras e Servicos da Assembléia Legislativa do estado
de Goiás.

Dentre estes modelos, o do estado do Paraná destaca-se por criar um
tributo seletivo sobre combustíveis destinado a um fundo exclusivo para conser-
vacáo, gerido por um Conselho de Administrado com participacáo da comuni-
dade. Os estados de Mato Grosso do Sul e de Mato Grosso instituirán! formas
semelhantes, com a vantagem de incluir a alternativa de urna fonte facultativa, as
contribuicóes dos usuarios agropecuarios; contudo, tém a seria desvantagem de
permitir a destinacáo de recursos para obras de novas rodovias ou expansóes do
sistema, o que pode descaracterizar esse tipo de modelo, conforme se analisou em
capítulos anteriores deste livro.
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O modelo mineiro também permite o financiamento de expansóes do
sistema e nao cria fontes seletivas de recursos para as rodovias; tem o mérito,
porém, de criar um fundo específico para o transporte rodoviário. O fundo goiano,
embora tenha urna estrutura de receitas semelhante ao mineiro, destina recursos
exclusivamente a conservacáo e melhoramentos da malha rodoviária, enquadran-
do-se dentro das diretrizes deste trabalho. Na nova legislacáo do estado de Goiás
ha urna referencia a que, de certa forma, as dotacóes ornamentarias teráo como
lastro o imposto sobre a propriedade de veículos automotores: de um lado, este
fato é positivo por estar de acordó com os principios básicos deste documento;
por outro lado, aprésenla problemas jurídico-constitucionais, devido a proibináo
constitucional de se vincular imposto a fundo, ja referida. O Fundo Municipal de
Conservacáo Viária de Santo Antonio da Patrulha tem problemas idénticos ao
mineiro no que se refere as fontes de recursos, mas os destina exclusivamente a
conservacáo; tem também o mérito de possuir o Conselho de Administracáo, em
principio, mais bem formado em termos de participacáo da comunidade dos trans-
portes. Este fundo municipal teve a vantagem do pioneirismo, mas ainda está em
fase de implementacáo.

Para o desenvolvimento de modelos de financiamento para conservacáo
de rodovias, tem-se contado no Brasil com o decisivo apoio da Federacáo Inter-
nacional de Rodovias (IRF), da Comissáo Económica para a América Latina e o
Caribe (CEPAL) e da Agencia de Cooperacáo Técnica da República Federal da
Alemanha (GTZ). Desde 1994, a IRF está executando o projeto Reforma Finan-
ceira e Institucional da Conservacáo Viária na América Latina e Caribe, com con-
clusáo prevista para fins de 2002, mediante financiamento do Governo da Alema-
nha e assisténcia técnica da GTZ46. Os elementos mais importantes desse conceito
de reforma sao:

• Crianáo de fundos de conservacáo viária autónomos e controlados pe-
los usuarios, financiados pelos mesmos através do pagamento de tarifas;

• Transformacáo das administranóes viárias existentes em agencias viári-
as autónomas; e

• Estabelecimento de empresas de gerencia da conservacáo viária res-
ponsáveis pela gestáo de toda a rede viária com base em contratos de longo prazo,
sendo os pagamentos dessas empresas realizados contra o cumprimento de pa-
dróes de qualidade.

As informales aquí relatadas, inclusive sobre os estados e municipios, constam da página da GTZ

na Internet (www.zietlow.com).
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O modelo referido tem similaridades com as propostas apresentadas neste
livro, que analisou mais as proposÍ9óes da Uniáo, as quais também foram acom-
panhadas de perto pela IRF/CEPAL/GTZ. Da comparado das propostas citadas e
discutidas pelo Congresso Nacional com os modelos da IRF e das unidades fede-
rativas citadas, salienta-se a preocupado com a implantacáo de um processo
participativo para gerir os fundos de conservado viária, praticamente inexistente
ñas proposites do Governo Federal.

Outrossim, ha diferen^as essenciais entre os dois modelos, a saber:
• No ámbito da Uniáo, propóe-se um Fundo Nacional de Transporte

único, com a criacáo de um tributo seletivo sobre combustíveis, de competencia
tributaria da Uniáo, arrecada^áo centralizada, a exemplo do antigo Fundo Rodo-
viário Nacional, e redistribuicáo para as tres esferas de governo (Uniáo, estados e
municipios);

• No modelo da IRF/CEPAL/GTZ, que cometa a ser seguido por unida-
des federativas brasileiras, propóem-se múltiplos fundos, um para cada unidade
federativa; podendo-se assim ter um fundo federal e varios fundos estaduais ou
municipais, que se adaptariam a cada realidade regional.

Em suma, alguns estados tém dado o exemplo da criacáo de fundos para
conservacáo viária, instituindo tributos seletivos para seu financiamento. Esta
multiplicidade de fundos estaduais ou municipais é recomendada, na medida em
que o Governo Federal nao se senté atraído pela proposta da vinculacáo de recur-
sos para conserva9áo rodoviária e o Congresso nao aprova urna reforma tributa-
ria global ou parcial que permita esta vinculacáo de forma constitucional e per-
manente.
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Página en blanco a propósito 
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Conclusóes

Constata-se um descompasso estrutural entre as receitas expressivas geradas pe-
los usuarios das rodovias e as aplicares de recursos governamentais insuficientes
na preserva9ao da malha viária. Esse descompasso é causado pelo novo sistema
tributario definido pela Constituicáo da República Federativa do Brasil, aprovada
pela Assembléia Constitucional de 1988.

Após a ConstituÍ9áo de 1988, a quase totalidade dos gastos federáis com
infra-estrutura de transportes rodoviários e hidroviários vem sendo financiada
com recursos gerais do Tesouro Nacional. Estes recursos nao tém nenhuma
vincula9áo com quaisquer tipos de despesas, fundos ou órgáos. A fonte alternati-
va tem sido as operacóes de crédito de longo prazo, principalmente empréstimos
internacionais do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e do Banco
Mundial. A ausencia de recursos próprios tem deixado o setor sem condÍ96es de
preservar adequadamente o patrimonio viário existente, impondo condicóes crí-
ticas ao sistema rodoviário e hidroviário.

Os usuarios dos transportes rodoviários no Brasil tém contribuido de
forma significativa para os cofres dos tesouros públicos. Atualmente, suas contri-
buicóes sao superiores as anteriores á ConstituÍ9áo de 1988, alcan9ando aproxi-
madamente US$10,5 bilhóes ao ano. O modelo de financiamento do setor de trans-
porte decorrente do sistema tributario posterior a 1988 prejudicou o setor de
transporte, ao eliminar os seus tributos seletivos e os seus recursos vinculados,
colocando em risco a preserva9áo do patrimonio viário do Brasil.

Muitas críticas tém sido feitas ao sistema tributario da ConstituÍ9áo de
1988 e diversas proposÍ9óes específicas de mudabas tributarias para o setor de
transporte tém sido apresentadas ao Congresso. Ha grandes dificuldades políticas
para aprovar urna proposta de emenda constitucional para este fim, que depende
da concordancia de dois ter9os dos congressistas.

A demanda por recursos governamentais fica restrita aos sistemas de
transportes nao concedidos á iniciativa privada ou náo-tarifados. Destacam-se os
sistemas rodoviários pavimentados, nao concedidos á iniciativa privada, que

CAPI

9
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totalizam atualmente 142.056 quilómetros e absorvem a maior parte dos recursos
públicos, considerando-se as esferas de governo federal, estadual e municipal (nao
incluindo os 9.191 quilómetros de vias pedagiadas, concedidas a iniciativa priva-
da). Enquadram-se ai também os 27.420 quilómetros de sistemas de hidrovias
interiores.

Os usuarios da malha rodoviária brasileira geram recursos específicos
mais que suficientes para financiar a preservacáo da infra-estrutura nacional de
viacáo. Dos US$10,5 bilhóes ao ano gerados pelos contribuintes rodoviários, bas-
tam US$2,7 bilhóes ao ano para preservar a malha (sem duplicacóes para aumen-
to de capacidade), o que representa apenas 26% da contribuÍ9áo gerada pelos
usuarios das rodovias. O setor de transportes é, assim, um gerador de excedente
anual líquido superior a US$7,5 bilhóes.

Estas receitas seriam suficientes para garantir a preservacáo da malha
viária em regime de eficiencia e seguranca. As disposicóes constitucionais sobre
impostes, porém, nao permitem sua vincula9áo ao financiamento da rede viária.
Os governos federal e das unidades federativas, de modo geral, acabam destinan-
do recursos insuficientes as rodovias, provocando sua deterioracáo. As receitas
advindas das contribuicóes dos usuarios incorporam-se aos caixas gerais dos te-
souros públicos, ficando a decisáo de sua alocacáo a criterio do respectivo poder
público. Este, por sua vez, de forma geral, nao tem dado prioridade ao setor de
transporte.

Este saldo potencial líquido de recursos é bastante diferenciado confor-
me a esfera da Federacáo. As receitas dos usuarios arrecadadas pela Uniáo mon-
tam a US$2,2 bilhóes, contra um elevado nivel de arrecadacáo obtido pelos esta-
dos e municipios, US$8,3 bilhóes. Isto gera saldos potenciáis de recursos despro-
porcionáis a favor das esferas estaduais e municipais.

A situacáo se tornou crítica porque o texto constitucional nao previu a
transferencia institucional, aos estados e municipios, de serbos correspondentes
prestados pelo Governo Federal, como a amplia9áo e manutencáo de segmentos da
rede viária, em especial da malha rodoviária. Ocorreu assim urna descentralizacáo
de recursos sem que houvesse urna correspondente descentralizacáo de encargos,
criando um potencial desequilibrio estrutural para o orcamento da Uniáo.

Seria preciso urna reforma tributaria para vincular parcialmente as arre-
cadacóes de tributos seletivos a aplicacáo de recursos no setor de transporte, ga-
rantindo a preservacáo adequada da malha viária, em cada esfera de jurisdicáo
governamental. Tal processo requereria um prazo demorado para aprova9áo pelo
Congresso Nacional, caso o Poder Executivo nao conceda apoio efetivo nem en-
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CONCLUSÓES 85

caminhe proposta de sua própria autoría. Enquanto nao houver tal reforma, a
alternativa é intensificar programas de restauracáo e conservacáo com os recur-
sos gerais do Tesouro e operacóes de crédito de longo prazo.

A persistir a situa9áo atual, a malha viária nao concedida a iniciativa pri-

vada continuará sem recursos próprios por um bom tempo. A questáo essencial

será sempre convencer os poderes públicos envolvidos a conferir prioridade a pre-

serva9áo da infra-estrutura pública dos transportes, em que pese os usuarios esta-

rem pagando mais do que o necessário para o funcionamento adequado do siste-
ma. Após construir urna estrada, ha que conservá-la. Deixá-la em péssimas con-

dÍ9óes de tráfego, isto sim, é perder graus de liberdade ornamentaria, aumentan-

do desproporcionalmente os custos privados e sociais necessários a sua preserva-
9&o ou reabilitacáo em condi^óes de eficiencia e seguranca.
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Elementos Básicos do
Sistema Nacional de Viaqáo

A Lei 5.917 de 1973 (ver Anexo IV) define o Sistema Nacional de Viacáo (SNV)
do Brasil. Integram-no os sistemas rodoviário, ferroviario, aquaviário (inclusive
portes), aeroviário e de transportes urbanos. Esse diploma legal relaciona as vias,
os portos e aeroportos federáis, ficando os sistemas remanescentes sob jurisdicáo
dos estados ou dos municipios. Por sua vez, os estados e o Distrito Federal defi-
nem, cada um, a sua própria malha viária, ficando o restante com os municipios.

A lei citada está sendo revisada através do Projeto de Lei n° 1.176 de 1995
(ver Anexo IV), cuja tramitacáo no Congresso Nacional ja dura ha seis anos. A
finalidade principal deste projeto é definir as diretrizes para o SNV e caracterizar
algumas contribuicóes dos usuarios. Entre as varias mudancas propostas no pro-
jeto citado constam a eliminacáo da referencia ao Sistema Nacional de Transporte
Urbano na lei vigente e a introducáo formal do regime de arrendamento para
todo o sistema viário.

Outrossim, a Constituicáo Federal47 de 1988 estatui normas fundamen-
táis, considerando, por exemplo, os portos, bem como a infra-estrutura aeroportuária,
de competencia jurisdicional exclusiva da Uniáo. Estabelece também que compete á
Uniáo cuidar das vias interestaduais e das ligacóes internacionais; a cada um dos
estados cabe a responsabilidade pelos sistemas viários intermunicipais dentro dos
limites estaduais; ao municipio, compete a jurisdicáo exclusiva da rede viária que
nao transponha os seus limites.

Constituido da República Federativa do Brasil: "Compete á Uniáo: ...Art. 21: ...XII - explorar, dire-

tamente ou mediante autorizacáo, concessao ou permissáo: ...c) a navegacáo aérea, aeroespacial e a

infra-estrutura aeroportuária; d) os servicos de transporte ferroviario e aquaviário entre portos brasi-
leiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Territorio; e) os servicos de

transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros; f) os portos marítimos, fluviais e

lacustres;...XX - instruir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitacáo, saneamento
básico e transportes urbanos; XXI - estabelecer principios e diretrizes para o sistema nacional de
viacáo;...Art. 22. Compete privativamente á Uniáo legislar sobre: ...IX - diretrizes da política nacional
de transportes; X - regime dos portos, navegacáo lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;...XI

- tránsito e transporte;..."

ANEXO
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A Lei de Modernizado dos Portos (Lei n° 8.630 de 1993, ver Anexo IV)

instituiu no sistema portuario o regime de arrendamento, permitindo que áreas
do porto público (denominado de organizado) fossem, desta forma, operadas
por operadores privados. A Lei n° 9.277, de 1996 (ver Anexo IV), permite a Uniáo

delegar aos estados e municipios rodovias ou trechos de rodovias federáis, bem

como portos, por meio de convenios. O novo Projeto de Lei sobre o Sistema Na-
cional de Viacáo referido propóe generalizar este procedimento, permitindo que

quaisquer subsistemas do SNV sejam, dessa forma, estadualizados ou municipa-

lizados, desde que haja interesse mutuo.

Recentemente as ferrovias e os portos foram incluidos, por forca de lei, no

Programa Nacional de Desestatizacáo (privatizacáo). Esse processo foi conduzido

com éxito para o sistema ferroviario de carga, agindo-se de forma mais lenta para os

portos, que estáo seguindo o modelo de arrendamentos. Foi adotado também um

Programa de Concessóes Rodoviárias para a Uniáo e para alguns estados.
O sistema dutoviário nao foi incluido no SNV, por ser considerado de

caráter exclusivamente privado. No entanto, os dutos sao sistemas importantes

para os granéis líquidos e gasosos. Introduzem concorréncia significativa para

outros modos, principalmente ferrovias e aquavias.
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A Experiencia Brasileira com
Contribuiqóes de Usuarios
antes da Constituido de 1988

SÍNTESE HISTÓRICA DAS PRINCIPÁIS CONTRIBUICÓES

DOS USUARIOS RODOVIÁRIOS

Fundamentalmente, os recursos arrecadados dos usuarios das rodovias foram tra-
dicionalmente voltados para a cobertura dos custos com a infra-estrutura rodo-
viária no Brasil. Até a promulgado da Constituido de 1988, foram gerados por
quatro fontes principáis:

• Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gaso-
sos (IULCLG)48- 1940-1988;

• Taxa Rodoviária Única (TRU) - 1970-85, transformada no atual Im-
posto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA);

• Imposto sobre os Servicos de Transportes Rodoviários (ISTR) -1967-
85 e, depois, Imposto sobre Transporte (IST), anteriormente incidente apenas
sobre o transporte de passageiros intermunicipal e interestadual, sendo, a partir
de 1976, estendido ao transporte de carga;

• Pedágios - autorizados desde 1947 no estado de Sao Paulo e a partir
de 1969 na área federal; administrados pelo próprio poder público.

Paralelamente, o Fundo Rodoviário Nacional (FRN) foi, antes da Cons-
tituicáo de 1988, a principal fonte de recursos do setor rodoviário e, por decor-
réncia, do setor de transporte, posto que o sistema rodoviário responde por cerca
de 61% do transporte de carga e 96% do transporte de passageiros. Sua impor-
tancia histórica para os transportes é demonstrada por varias tentativas do Con-
gresso Nacional para recriá-lo, após sua extin^áo pela Assembléia Nacional Cons-
tituinte de 1988, e ampliá-lo para as demais modalidades.

O IULCLG era pago também por nao-usuarios do setor rodoviário. Entretanto, sua arrecadacáo foi

quase que integralmente gerada nesse setor (a participado media do setor rodoviário na geracáo do

IULCLG, por meio do consumo de combustíveis, foi da ordem de 85%).
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Esse fundo foi criado em 27 de dezembro de 1945 pelo Decreto-Lei n°
8.463, ficando conhecido como Lei Joppert, nome de seu proponente. De certa
forma, acompanha a implanta9áo e consolida9áo da industria automobilística
no Brasil. Neste contexto, impulsíonou o desenvolvimento do transporte rodo-
viário, sendo um dos principáis suportes do parque automobilístico brasileiro.

O FRN era formado com recursos vinculados, provenientes do produ-
to da arrecada^áo do IULCLG, criado em 21 de setembro de 1940 pelo Decreto-
Lei n° 2.615. Seus recursos eram destinados as obras do Plano Rodoviário Na-
cional (construcóes, conservacáo e melhoramentos) e auxilio aos estados, terri-
torios e o Distrito Federal para execucáo dos sistemas rodoviários respectivos.
Os estados so poderiam participar do Fundo após constituírem seus respectivos
Departamentos Estaduais de Estradas de Rodagem (DERs).

Essa medida foi táo importante na época que, em menos de um ano,
todos os estados que ainda nao possuíam um órgáo de administra^áo rodoviá-
ria o criaram, pois o FRN redistribuía parte substancial dos recursos aos esta-
dos e municipios. Os estados prestavam assisténcia técnica aos municipios no
planejamento e execucáo das estradas municipais.

Do total do FRN, 40% eram distribuidos ao Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem (DNER) e os 60% restantes rateados entre os estados,
territorios e o Distrito Federal, da seguinte forma:

36% proporcionalmente ao consumo de combustíveis e lubrifican-
tes (60% do montante a distribuir);

• 12% proporcionalmente a populacáo (20% do montante a distri-
buir);

• 12% proporcionalmente á superficie (20% do montante a distri-
buir).

As porcentagens que definiam as quotas-partes de cada urna das tres
esferas da Uniáo e as pondera96es para o rateio entre as unidades da Federacáo
variaram ao longo do tempo, sem perder as características essenciais da estru-
tura distributiva inicial adotada. A parcela de recursos vinculada aos munici-
pios a partir de 1948 ficou explicitamente definida em Lei, cabendo a estes 12% do
total do FRN e passando os estados, territorios e o Distrito Federal a receber 48%.
A parcela do DNER permaneceu em 40%.

Durante mais de 30 anos, o órgáo rodoviário federal — o Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem (DNER)-, criado em 1937, os Departamentos
Estaduais de Estradas de Rodagem (DERs) e as prefeituras dispuseram de recur-
sos institucionalmente garantidos para o financiamento de seus programas de
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ANEXO II 91

construyo e manutengo de rodovias. Os investimentos possibilitaram a
interliga9áo das capitais brasileiras, exceto algumas, localizadas no extremo norte
do país. Viveu-se o período de maior atividade rodoviária no país, nos tres níveis
de governo — federal, estadual e municipal.

Desde o final dos anos 40 até o final da década de 70, ocorreu um surto
progrcssivo e forte de atividade rodoviária no país em todos os níveis de governo.
Essa concentracáo de investimentos para expansáo da malha rodoviária estava
intimamente associada á expansáo da industria automobilística no Brasil. Em
conseqüéncia, o crescimento da producáo nacional de derivados de petróleo, com
a instala9áo de varias refinarias no país, fazia parte de objetivos políticos mais
ampios e estratégicos, voltados para fomentar o desenvolvimento.

Posteriormente, outros instrumentos tributarios (TRU e ISTR) foram
criados ou reformulados para fortalecer o sistema de financiamento do setor ro-
doviário. No entanto, o IULCLG e a TRU, nesta ordem, constituirán! as fontes
principáis de recursos. O ISTR teve sempre urna base de tributa9áo limitada: ex-
cluía a carga própria, transportada por veículos de propriedade das empresas pro-
prietárias dos produtos ou por elas alugados e apresentava serias dificuldades de
cobranca e fiscalizacáo. Sua exti^áo chegou a ser proposta49.

Além destas fontes tributarias, antes de 1988, adotou-se o pedágio, ad-
ministrado pelo próprio poder público. Contudo, por sua própria natureza, so se
mostrou viável em rodovias com elevada densidade de tráfego, o que reduziu subs-
tancialmente sua capacidade de arrecadacáo. O pedágio foi cobrado apenas em
algumas rodovias federáis, inclusive na Ponte Rio-Niterói, via de características
urbanas, mas sob jurisdicáo da Uniáo. Foi implantado também em algumas vias
do estado de Sao Paulo e, posteriormente, na terceira ponte de Vitoria, sob res-
ponsabilidade do estado do Espirito Santo (primeiro pedágio do país administra-
do pela iniciativa privada).

Com estas fontes de recursos realizaram-se grandes investimentos para
formar o Sistema Rodoviário Nacional, hoje com cerca de 1.658.577 quilómetros
de rodovias, dos quais 150.836 sao pavimentados. Estas vias asfaltadas estáo dis-
tribuidas entre as tres esferas da federacáo: 53.435 quilómetros de responsabilida-
de da Uniáo; 72.532 sob os cuidados dos estados, dos quais 14.352 tidos ainda
como estaduais transitorios; e 14.869 municipais (Geipot, 1999).

No Brasil, o consumo de derivados de petróleo, mormente da gasolina,
foi o mais taxado. Além do Imposto Único (IULCLG), recaíram sobre eles os en-

49 Geipot, Política Fiscal e Tarifaria, 1978. Brasilia (documento inédito).
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cargos parafiscais, formados por adicionáis incluidos nos preces desses deriva-
dos. Ao longo do tempo, esses adicionáis foram constituidos pelas seguintes par-
celas principáis: quota de Previdencia, Pis/Pasep, Finsocial, varias alineas e urna
parcela de compensacáo. Esta última penalizava o consumo de determinados
combustíveis, especialmente a gasolina, para subsidiar outros, sobretudo o gas
de cozinha. Entretanto, esse tipo de recursos nunca foi destinado ao setor de
transporte, em qualquer nivel da federacáo.

A centralizacáo federal aumentou expressivamente a partir de 1980.
Por exemplo, o governo diminuiu as alíquotas do IULCLG, reduzindo automá-
ticamente quotas-partes destinadas aos estados e municipios e aumentando si-
multáneamente as parcelas dos encargos parafiscais, assim transferindo á Uniáo
os montantes que deveriam ser destinados as unidades federativas.

As reacóes da sociedade a esta centralizacáo geraram um processo po-
lítico que culminou com a proposta de urna nova ordem tributaria. Esta pro-
posta contou, a partir de 1985, com forte apoio de governadores, prefeitos e
alguns segmentos do próprio Governo Federal. Assim, pressionado pela socie-
dade, o poder central, em fins de 1985, tomou duas medidas para conferir maior
autonomia financeira aos estados e municipios, por meio de emenda constitucio-
nal de iniciativa do próprio Executivo. No lugar da TRU, de competencia tributa-
ria federal, criou o IPVA, de competencia estadual. E no lugar do ISTR criou o
IST, aumentando significativamente a participacáo das unidades federativas (ver
Capítulo 2).

Nos dois casos, a arrecadacáo desses tributos foi desvinculada das ro-
dovias. Este processo foi ampliado pela Assembléia Nacional Constituinte de
1988, que fortaleceu os estados e municipios na nova sistemática tributaria, em
detrimento do setor rodoviário federal.

Outra linha marcante foi a adocáo da desvinculacáo tributaria na área
federal. Isso comecou gradativamente em 1975 e completou-se em 1982, quan-
do todas as receitas da Uniáo derivadas de tributos deixaram de ser vinculadas,
exceto os pedágios. Apenas os estados e municipios mantiveram recursos vin-
culados. A maioria dos constituintes de 1988 apoiou esta medida, incluindo-a
no bojo da nova Constituicáo e estendendo-a a todo e qualquer tipo de impos-
to, atingindo também os estados e municipios.

A comunidade do setor de transporte reagiu a esta situacáo em segun-
da votacáo da Assembléia Constituinte. Conseguiu que fosse apreciada urna nova
proposta de vinculacáo de recursos para o setor de transporte, que, no entanto,
foi rejeitada por pequeña margem de votos. Desde esta época até o momento
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ANEXO II 93

atual, por meio de varias proposites no Congresso Nacional, procura-se mudar
a situacáo,50 reinstituindo a vinculacáo de imposto para a rede viária.

Estes foram os principios gerais que prevalecerán! na nova ordem tribu-

taria, que seria absorvida pela nova Constituicáo em 1988. A desvinculacáo tribu-
taria imposta pelo Governo Federal seria generalizada, o que subtraiu do setor
rodoviário quase todas as suas receitas próprias. E os estados e municipios sai-
riam fortalecidos, prejudicando o setor rodoviário federal, esvaziado dos recur-

sos tributarios que antes Ihe eram destinados.

RECURSOS GERADOS PELOS USUARIOS RODOVIÁRIOS ATÉ 1988

Até 1979, as receitas próprias, derivadas de contribuÍ9óes específicas dos usuarios
rodoviários, evoluíram positivamente. Entre 1975 e 1979, arrecadou-se o valor
máximo de US$6,3 bilhóes, em media, por ano (Jabela 18). Aplicados na malha

rodoviária brasileira, esses recursos teriam sido mais do que suficientes para ga-

Receitas Próprias de Contribuyes dos Usuarios Rodoviários
antes da Constituido de 1988

(Medias anuais em US$106 de 1999)*

Período

1967-69
1970-74
1975-79
1980-81
1982-86
1987-88

IULCLG

2.155
2.941
4.627
1.561

711

1.378

TRU/IPVA

-

720

1.189
1.405

819

487

ISTR/IST

0

77

270

395

355

355

Pedágios

101

154

210

156

125

77

Receitas
Próprias

2.256
3.892
6.296
3.517

2.010

2.297
*Dados origináis apresentados em dólares de Janeiro de 1992, tendo sido convertidos para dólares de 1999 com base

no índice de Precos ao Consumidor dos Estados Unidos. As receitas próprias correspondem a soma do IULCLG, da TRU/

IPVA, do ISTR/IST e dos pedágios.

Ponte: Geipot, 1992.

Imediatamente após a Assembléia Constituinte, duas propostas foram apreciadas pelo Congresso

Nacional: em fins de 1988, o selo-pedágio, logo revogado; e a Taxa Rodoviária de Conservacáo (TRC),
vetada pelo Supremo Tribunal Federal. Desde essa época, varias proposites de emendas constitucio-
nais, apresentadas por congressistas, visaram restabelecer o imposto sobre combustíveis e vinculá-lo

ao setor de transporte, sem lograr éxito até o momento.

Tabela 18
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Jabela 19

Receitas Globais de Contribuigóes
dos usuarios Rodoviários antes da Constituigáo de 1988

(Medias anuais em US$106 de 1999)

Período

1977
1978
1979
1980
1981
1982
1983
1984
1985
1986
1987
1988

Receitas Próprias

6.961
6.836
6.083
4.163
2.873
2.779
2.150
1.642
1.573
1.904
2.338
2.349

Encargos Parafiscais

4.023
4.267
4.206
7.333
6.576
5.907
5.223
4.752
3.812
5.649
6.105
3.949

Total

10.984
11.103
10.289
11.496
9.449
8.686
7.373
6.394
5.385
7.553
8.443
6.298

Fonte: Geipot, 1992.

rantir, de forma eficiente, a recuperacáo de toda a infra-estrutura das rodovias do
Sistema Nacional de Viacáo (ver Capítulo 6, Tabela 17).

A partir de 1980, houve urna queda substancial ñas receitas de contribui-
9óes de usuarios rodoviários. Liderou essa queda o IULCLG, seguido pela TRU e
pelos pedágios federáis. O ISTR manteve-se relativamente estável; contudo, seu
potencial de arrecadacáo era limitado.

Entretanto, a Tabela 19 mostra que os encargos parafiscais (tributos dis-
farcados, incidentes sobre os precos dos derivados de petróleo) chegaram em 1980
a atingir o montante de US$7,3 bilhóes, contra cerca de US$4,2 bilhóes das arre-

cada9óes tributarias. Em 1988, as receitas próprias somaram US$2,3 bilhóes con-
tra o montante de US$3,9 bilhóes dos encargos parafiscais. A partir de 1980, as

receitas de encargos parafiscais representaran!, em media, o dobro das receitas

próprias.

A Evolucáo da Arrecadacáo dos Impostes Únicos
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos

Antes da ConstituÍ9áo de 1988, o sistema tributario nacional permitia a cobraba
de tributos específicos ou seletivos (geralmente os chamados "impostes únicos",
cobrados de setores específicos — combustíveis, energia elétrica, minerais, etc.).
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ANEXO II 95

Sua aplicado era vinculada, em sua maior parte, aos próprios setores que os ori-
ginavam. Tinham a vantagem de ser fácilmente cobráveis e de difícil sonegacáo, e
ter custos de cobranca baixos e sistemas de controles simples.

Neste contexto, o Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Lí-
quidos e Gasosos (IULCLG) foi um dos tributos mais incentivados pela política
fiscal da época. Sua arrecadacáo cresceu progressivamente até 1979, como resul-
tado de varios aperfeicoamentos em suas bases de cálculo e elevacóes de suas
alíquotas, aliados a períodos de forte crescimento económico, com aumentos con-
sideráveis na demanda por combustíveis. Entre 1975 e 1979, o montante arrecada-
do pelo IULCLG alcancou US$3,7 bilhóes por ano.

Entre 1980 e 1986, passada essa fase áurea, a arrecadacáo do IULCLG
diminuiu gradativamente. Um conjunto de fatores, muitas vezes simultáneos, es-
vaziou este que foi o principal sistema de financiamento público para obras de
infra-estrutura no Brasil. Alguns dos elementos que contribuirán! para sua de-
gradacáo ja existiam antes de 1980, de forma embrionaria.

Esses fatores foram a redu^áo das alíquotas do imposto único e a redu-
cáo, a partir de 1980, da base de cálculo desse tributo, cujos valores reais, por litro
de combustível, caíram substancialmente (Geipot, 1992). Influiu também a dimi-
nuicáo no consumo de gasolina automotiva a época, devido a sua substituicáo
pelo álcool, que era isento do imposto. Neste período, também contribuiu para a
degradacáo das obras de infra-estrutura a forte recessáo económica.

Estas medidas aparentemente acompanharam a política de combate a
inflacáo, em que os aumentos de precos dos derivados de petróleo, nos quais esta-
va embutida a cobranca deste grávame, eram vistos como forte foco inflacionario.
Os precos dos derivados do petróleo nao diminuíam e as reducóes no valor do
tributo eram transferidas para outras parcelas, destinadas a outras finalidades,
que passaram a compor os precos dos derivados do petróleo, constituindo os tri-
butos disfarcados ou encargos parafiscais ja referidos.

Em resumo, o Governo Federal diminuiu gradativamente a arrecadacáo
do IULCLG, reduzindo fortemente suas alíquotas e em conseqüéncia a redistribuicáo
dos recursos provenientes de sua arrecadacáo. Em contrapartida, foram aumenta-
das ainda mais as contribuicóes parafiscais, sem nenhuma vinculacáo setorial, e
cujo produto da arrecadacáo era destinado apenas a Uniáo.

Em 1983, contudo, atendendo aos reclamos das autoridades estaduais e
municipais, o Congresso aprovou urna emenda constitucional (emenda Passos
Porto). Essa emenda restabelecia, gradativamente, a participacáo dos estados e
municipios aos níveis iniciáis no Fundo Rodoviário Nacional (FRN), ou seja, 60%,
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contra os 40% entáo platicados. Além disso, assegurava-lhes também idéntica
participacáo nos adicionáis e gravames federáis incidentes sobre os lubrificantes e
combustíveis. No entanto, o Governo Federal, através de varios artificios51, conse-
guiu anular os efeitos da nova norma constitucional.

Em fins de 1985, o Congresso Nacional aprovou outro instrumento legal
para recuperar a arrecadacáo do IULCLG, melhorando a sua base de cálculo, au-
mentando suas alíquotas e garantindo a vinculado da quota-parte do DNER. O
Executivo federal conseguiu retardar a aplica9áo da lei até 1987. Houve urna ligei-
ra recuperacáo nos níveis medios de arrecadacáo do IULCLG, com um montante
anual de US$1,1 bilháo em 1987 e em 1988.

A Evolucáo da Arrecadacáo da TRU/IPVA,
do JSTR/IST e dos Pedágios

Os recursos provenientes da Taxa Rodoviária Única (TRU), que eram relativa-
mente importantes para o setor rodoviário, cresceram até 1980, passando a de-
crescer desde essa época. O decréscimo resultou principalmente do estabeleci-
mento de reajustes nos valores daquela taxa inferiores aos índices inflacionarios.
Também contribuirán! para isto alíquotas reduzidas para os veículos movidos a
álcool e valores menores para carros usados. Essas alíquotas nao atendiam ao prin-
cipio da eqüidade, urna vez que os veículos a álcool e os usados impóem as rodo-
vias custos idénticos aos impostes pelos carros a gasolina e pelos veículos novos.

Com a mudanca da Taxa Rodoviária Única (TRU) para o Imposto sobre
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), houve, num primeiro momento,
urna diminuicáo na sua arrecadacáo global. A causa foi a falta de experiencia dos
estados para implantar um esquema de cobranca adequado ao novo tributo na
fase inicial de mudanca da área federal para os estados.

A arrecadacáo global do Imposto sobre Servicos de Transporte Rodoviário
(ISTR), depois Imposto sobre Transporte (IST), para passageiros e carga, cresceu
desde a sua criacáo em 1967 até 1982; a partir daí, manteve-se em níveis relativa-
mente estáveis. Esse tributo tinha duas limitacóes: por forca de decisáo judicial, nao
incidia sobre o transporte de carga própria; e tinha altos custos de cobranca, especial-
mente de fiscalizacáo, com elevados índices de sonegacáo.

51 Foram zerados os gravames (alineas) que compunham o preco dos derivados e reduziram-se bas-
tante as alíquotas do IULCLG. Ao mesmo tempo, o Governo introduziu, de forma compensatoria, a

cobranca do Imposto sobre Operacoes Financeiras (IOF), em relacáo ao qual a regra constitucional

nao previra transferencia aos estados e municipios.
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ANEXO II 97

Jabela 20

Distribuigáo do IULCLG
(Media Anual em %)

Período
1960-68
1969-76
1977-79
1980-81
1982-86
1987-88

FRN

82
72
48
44
36
82

Outros
18
28
52
56
64
18

Total
100
100
100
100
100
100

Ponte: Geipot, 1992.

As receitas dos pedágios federáis eram muito reduzidas em relacáo á ar-

recada9áo global do setor rodoviário e decresceram a partir de 1980, devido a

reajustes dos pedágios em níveis inferiores aos da infla9áo. Nesta época, os custos

com a administracáo do pedágio ñas rodovias federáis comprometiam parcelas

significativas das receitas, reduzindo o excedente de recursos disponíveis para apli-

cacáo ñas vias em que eram cobrados (nao estáo disponíveis dados referentes ao

estado de Sao Paulo).

Transferencia de Recursos do IULCLG para Outros Setores

Este é um dos pontos críticos da aplica9áo dos recursos gerados pela arrecada9áo

do IULCLG, existindo desde os seus primordios. A partir de 1980, intensifica-se a

transferencia de recursos do IULCLG e sao cada vez maiores os montantes que se

deixam de aplicar, através do Fundo Rodoviário Nacional (FRN), no Sistema Ro-

doviário Nacional.

Por principio, a doutrina que permite a cobranca de impostes específi-

cos ou seletivos, vinculados setorialmente, prega que as receitas obtidas num de-

terminado setor sejam aplicadas nesse mesmo setor, como se fossem receitas pró-

prias. O pressuposto é que estes recursos sao administrados mais eficientemente

de forma descentralizada.

Dessa forma, o IULCLG era pago também por nao usuarios do setor

rodoviário (outras modalidades de transportes e industrias). No entanto, a maior

parte de sua arrecadacáo sempre foi obtida no setor rodoviário (cerca de 85% do

total).

Portante, seria equitativo que 15% do IULCLG fossem destinados a ou-

tros setores que nao o rodoviário. No entanto, os montantes transferidos para
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outros setores sempre superaram esse limite, geralmente por ampia margem (Ta~
bela 20). Os recursos transferidos para outros setores alcancaram, após 1980, mais
de 50% do produto da arrecadacáo do IULCLG, exceto no período 1987-88, quando
o Congresso aprovou legislacáo para restaurar a aplica9áo deste imposto no FRN.

No seu primeiro ano de existencia (1946), o FRN contou com 60% dos
recursos do IULCLG, ficando os 40% restantes á conta geral da Uniáo. De 1952 a
1956, 25% passaram a ser destinados ao desenvolvimento do setor petrolífero,
vinculados á Petrobrás. Posteriormente, este percentual foi reduzido, embora se
criassem novas vinculares estranhas ao setor rodoviário para órgáos do setor
energético — o próprio Ministerio das Minas e Energia, o Departamento Nacio-
nal de Produ^áo Mineral (DNPM), o Conselho Nacional de Energia Nuclear
(CNEN) e a Empresa Brasileira de Energia Nuclear (Nuclebrás), além da Petrobrás.

Além disso, foram destinados recursos deste Imposto Único a outras
modalidades do setor de transporte — ferroviaria, aeroviária e transportes coleti-
vos urbanos, com implicares diferentes.

A partir de 1965, foram transferidos recursos do IULCLG para o setor
aeronáutico (Ministerio da Aeronáutica e Fundo Aeroviário), em montantes que
oscilaram de 2% a 5% do total arrecadado. Esta prática, que se estendeu de 1965 a
1982, poderia ser justificada se este setor contribuísse para a formacáo da receita
do IULCLG, pois era também consumidor de combustível e lubrificante. Contu-
do, estava isento do pagamento do imposto por for^a de lei.

Os recursos transferidos para o sistema ferroviario de 1957 até 1982 varia-
ram de 4% a 11% do total do IULCLG. Essas transferencias, em principio, tém
sentido, independentemente dos volumes dos recursos repassados. As ferrovias tém,
em relacáo as rodovias, efeitos positivos de economías externas, reduzindo o custo
global do transporte para cargas de grande quantidade e baixo valor unitario, trans-
portadas a grandes distancias, cujo exemplo tradicional sao os granéis, incluido o
minério de ferro, em particular.

Além de oferecer um transporte mais barato, o sistema ferroviario pode
atrair esse tipo de carga, aliviando determinadas rodovias do tráfego mais pesado.
Isso diminuiría os custos de manutencáo e restaurado das estradas e contribuiría
para elevar seus níveis de seguranza. Apesar disso, nao se justifica destinar esses
recursos exclusivamente á Rede Ferroviaria Federal S/A (RFFSA), deixando de
fora os demais sistemas ferroviarios, como as Ferrovias Paulistas S/A (Fepasa), a
cabotagem e as hidrovias interiores, que oferecem resultados idénticos.

A partir de 1976, foi instituido um adicional de 12% sobre o IULCLG,
destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano (FNDU). Destina-
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ANEXO II 99

ram-se 75% do FNDU ao transporte urbano — subconta Fundo de Desenvolvi-
mento de Transporte Urbano (FDTU), a cargo da Empresa Brasileira de Trans-
portes Urbanos (EBTU), extinta em 1986 — e os 25% restantes ao desenvolvi-
mento urbano. Sua distribuicáo entre as esferas da Federacáo era igual a do FRN
(60% para a Uniáo, 32% para os estados e 8% para os municipios).

A transferencia de recursos do IULCLG para transportes urbanos teria
sentido, dado que a cobraba deste tributo se estende também á área urbana, sen-
do racional aplicá-los no próprio setor que os gerou. A introducáo da cobranca de
um adicional tributario fortalece a argumentacáo favorável á sua utilizacáo em
transporte urbano, na medida em que se procurava manter o nivel de recursos
para as rodovias.

Desvinculacáo Setorial de Recursos Federáis

A principal causa do esvaziamento do IULCLG foi a desvinculacáo setorial dos
recursos na área federal, posta em prática gradativamente desde 1975 e completa-
da a partir de 1982. Passou a predominar no Governo Federal a corrente de
tributaristas que so admitia a existencia de tributos gerais, pregando a necessida-
de de centralizar todos os recursos nos cofres da Uniáo e passar o seu controle
para a administracáo central do Executivo federal. A existencia de impostos espe-
cíficos, como o IULCLG, passou a ser questionada, iniciando-se gradativamente
sua desativacáo. Buscou-se concentrar recursos no poder central, em detrimento
dos órgáos setoriais, como o DNER, e dos estados e municipios.

Em 1974, o Governo Federal criou o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento (FND), destinado a financiar projetos prioritarios para diversos setores.
Este fundo foi formado, de forma gradativa, com recursos provenientes de varios
outros fundos federáis, inclusive da parte do DNER, vinculada ao FRN. Em 1979,
42% dos recursos do IULCLG foram para o FND. Dessa forma, a participacáo do
DNER no FRN, que deveria ser de 60% em termos legáis, caiu para 26% no período
de 1980-86.

A partir de 1982, o Governo Federal intensificou a desvinculacáo de re-
cursos em sua esfera de acáo, nao permitindo que as receitas tributarias fossem
vinculadas aos seus órgáos setoriais. Dessa forma, o DNER, de 1982 até 1986,
deixou de receber qualquer tipo de receita própria, inclusive sua quota-parte do
FRN, exceto pedágios, de baixa significancia.

A desvinculacáo tributaria eliminou do planejamento dos transportes
rodoviários sua autonomia relativa e sua flexibilidade para atender as necessida-
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100

des do setor. Prejudicou a preservado do patrimonio existente, dando inicio a
sua deterioracáo.

Esvaziamento da Receita Rodoviária
dos Estados e Municipios

Quatro fatos, alguns ja citados anteriormente, desestabilizaram a redistribuÍ9áo
dos recursos do IULCLG entre a Uniáo, os estados e os municipios.

O primeiro foi a reversáo entre as quotas-partes dos estados e municipios
em rela9áo a Uniáo, privilegiando esta última. Até 1966,40% dos recursos do FRN
eram destinados a Uniáo (DNER), enquanto 60% iam para os estados e municipios
(48% para os estados e 12% para os municipios). Com a promulgacáo da Consti-
tuicáo de 1967, a Uniáo passou a receber a maior parte, ou seja, 60% do Fundo,
cabendo agora aos estados e municipios parcela menor, 40% dos recursos do FRN
(32% para os estados e 8% para os municipios).

O segundo foi a transferencia de recursos do IULCLG para áreas externas
ao sistema rodoviário; com isto reduziu-se o montante disponível para ser aplicado
no FRN e, assim, o volume de recursos destinados aos estados e municipios.

O terceiro foi o esvaziamento do próprio IULCLG, devido a reducóes em
seus valores unitarios via diminuicáo de suas alíquotas ou o uso de bases de cálcu-
los reduzidas, compensadas de forma a favorecer a Uniáo. Aumentaram-se outras
parcelas que compunham o preco dos derivados de petróleo sem redistribuÍ9áo
aos estados e municipios ou para o DNER.

O último foi a prática adotada pelo Governo Federal de atrasar os repas-
ses de quotas-partes de tributos, inclusive do IULCLG, para os estados e munici-
pios, o que prejudicava a execucáo de empreendimentos programados.

Todos esses fatos conjugados, resultantes de iniciativas do Governo Fe-
deral, prejudicaram os estados e municipios, que ja estavam em situacáo difícil.
Assim, o Governo Federal centralizou o controle dos recursos arrecadados valen-
do-se de varios artificios (referidos no Capítulo 2, em "Caracteriza9áo das Con-
tribuicóes dos Usuarios") para contornar as normas da Constituicáo. Assim pre-
judicou a autonomia dos estados e municipios, aos quais so restou recurso ao
Congresso Nacional, o que ocorreu na Assembléia Nacional Constituinte de 1988,
quando as unidades da federacáo fizeram prevalecer seus interesses.
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Os Gravames Extintos

Alguns dos encargos que gravaram os usuarios do setor de transporte no decorrer
das tres últimas décadas foram extintos. Alguns foram cobrados por muito lem-
po. Outros, embora aprovados pelo Congresso Nacional ou por unidades da Fe-
deracáo, sequer chegaram a ser implementados, devido a vetos do Supremo Tri-
bunal Federal. A caracterizado sumaria destes gravames é apresentada com o
objetivo de proporcionar ao leitor urna perspectiva histórica.

O Adicional de Tarifaria Portuaria (ATP) gerava recursos destinados a
financiar o Sistema Portuario Nacional. Na prática, os recursos produzidos pelos
portos lucrativos eram transferidos para os deficitarios. Existia de longa data e
sua denominacáo inicial, que vigorou até 1978, era Taxa de Melhoramento dos
Portos (TMP). Depois de certo período, parte significativa de seus recursos pas-
sou a ser retida pelo Tesouro Nacional. Em 1993, a Lei de Modernizacáo dos Por-
tos reduziu, progressivamente suas alíquotas. Foi extinto em 1996.

O Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis (IWC), que nao
incidia sobre o óleo diesel, teve curta duracáo. Foi criado pela Assembléia Nacio-
nal Constituinte de 1988 com competencia exclusivamente municipal, caracterís-
tica sem precedentes na historia da política tributaria brasileira. Incidia sobre a
gasolina e o álcool e teve pouca expressividade. Foi extinto em 1996 por forca de
emenda constitucional.

O Imposto sobre Operacóes Financeiras (IOF) foi incluido pelo Gover-
no Federal no preco dos derivados de petróleo. Essa medida, eivada de vicios jurí-
dicos, inclusive constitucionais, foi tomada para compensar a perda de receita
sofrida pelo FRN, causada pelo próprio Governo ao zerar alineas incluidas nesses
precos pela Emenda Passos Porto, aprovada pelo Congresso em 1983 (ver "Encar-
gos Parafiscais", Capítulo 2, e "A Evolu9áo da Arrecada9áo dos Impostes Únicos
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos", Anexo II).

O selo-pedágio foi aprovado pelo Congresso Nacional em outubro de
1988, na tentativa de contornar as dificuldades impostas a manutencáo da infra-
estrutura rodoviária pela nova Constituicao (ver Capítulo 4). Era urna tarifa des-
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tinada a conservado de rodovias. No entanto, esta soli^áo apresentou grande
número de ineficiéncias operacionais, que comprometerán! seus resultados. Seus
principáis fatores negativos foram a falta de estrutura adequada de fiscaliza9áo, a
facilidade de falsificacáo, as dificuldades para sua aquisicáo (so podiam ser com-
prados ñas agencias dos Correios), dificuldades de reconhecimento dos selos pela
fiscalizacáo, inúmeras contestacóes judiciais e a aversáo da popula9áo ao novo
encargo por nao se realizarem as melhorias esperadas ñas estradas. Tudo isso pro-
piciou a desobediencia civil e urna baixa arrecada^áo. Assim, por proposta do
próprio Executivo, seu proponente, o selo-pedágio foi extinto, em 16 de agosto de
1990.

Após a experiencia frustrada do selo-pedágio, o Governo Federal, para
recompor suas receitas, tentou aprovar a Taxa de Conserva9áo Rodoviária (TCR),
a ser cobrada pelo uso efetivo ou potencial das vias integrantes do Sistema Rodo-
viário Federal. Suas receitas seriam destinadas as rodovias federáis. O pagamento
da taxa proposta seria incorporado aos preces dos combustíveis automotivos e
dos lubrificantes (na verdade, do ponto de vista económico, seria um adicional
tarifario ou sobrepreco). Aprovada pelo Congresso Nacional em dezembro de
1990, sequer chegou a ser aplicada, pois o Supremo Tribunal Federal a julgou
inconstitucional, por considerá-la um tributo sobre o preco dos combustíveis, o
que é vedado pela Constituido52.

As taxas de transporte urbano foram propostas por alguns prefeitos (em
Campiñas, foi aprovada urna taxa pela Assembléia Municipal) para financiar o
transporte público coletivo. Essa taxa incidiría sobre a industria, o comercio e os
servicos, variando proporcionalmente ao número de empregados de cada estabe-
lecimento servido por transporte coletivo. A instituÍ9áo dessa taxa virou polémi-
ca nacional por volta de 1990 e nao se concretizou, por ser considerada inconstitu-
cional pelo Supremo Tribunal Federal. No entanto, essa tentativa acabou influen-
ciando a elaboracáo da Lei Orgánica do Distrito Federal, pois os deputados distritais
aprovaram dispositivo estabelecendo que as tarifas dos transportes públicos cole-
tivos devem ser calculadas com base nos usuarios e beneficiarios dos respectivos
servÍ9os. Sua instituicáo sobre os beneficiarios dos transportes públicos corres-

52 Constituido Federal: "Art. 155...§3° Á exce9áo dos impostes de que tratam o inciso II, do caput
deste artigo e os arts. 153,1 e II, nenhum outro tributo poderá incidir sobre operacóes relativas a
energía elétrica, servidos de telecomunicacóes, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País"
Os impostes do inciso II sao o ICMS, o de importacáo e o de exportacao.
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ANEXO III 103

pendería, do ponto de vista da teoría económica, a urna taxa, análoga á pretendi-
da por alguns prefeitos. Até hoje, porém, nao foi implantada.

de combustíveis e a compra de veículos automotores novos, constituindo áquela
época contribuicáo específica do usuario. Foi adotado emergencialmente como
protecáo contra a crise do petróleo de 1979, medida considerada equivocada por
muitos analistas económicos da época. A rigor, ja que se tratava de um emprésti-
mo, seu valor deveria ser posteriormente devolvido aos contribuintes, que para
isto deveriam guardar a correspondente nota fiscal. O Governo Federal nunca
tomou a iniciativa de devolver tais montantes. Alguns cidadáos, pouquíssimos,
guardaram seus comprovantes, entraram na Justica e, após anos de embate judi-
cial, conseguiram a devolucáo de seus recursos.
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Página en blanco a propósito 
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Extratos de Textos Legáis
de Interesse53

Lei n° 5.917, de 10 de Dezembro de 1973,
alterada pela Lei 6.261/73(transporte urbano)
Aprova o Plano Nacional de Via^áo e da outras providencias.

Anexo da Lei.
1.1
1.2 O Sistema Nacional de Via^áo é constituido pelo conjunto dos Siste-

mas Nacionais: Rodoviário, Ferroviario, Portuario, Hidroviário, Aeroviário e Trans-
portes Urbanos e compreende:

a) infra-estrutura viária, que abrange as redes correspondentes as mo-
dalidades de transporte citadas, inclusive suas instalacóes acessórias e comple-
mentares;

b) estrutura operacional, compreendendo o conjunto de meios e ativi-
dades estatais, diretamente exercidos em cada modalidade de transporte e que sao
necessários e suficientes ao uso adequado da infra-estrutura mencionada na ali-
nea anterior;

c) mecanismos de regulamenta9áo e de concessáo referentes a constru-
cáo e operacáo da infra-estrutura e da estrutura operacional.

Lei n° 8.630, de 25 de Fevereiro de 1993
Dispóe sobre o regime jurídico da exploracáo dos portos organizados e das
instalacóes portuarias e da outras providencias.

Art. 1° Cabe a Uniáo explorar, diretamente ou mediante concessáo, o
porto organizado.

Os extratos dos textos legáis transcritos neste documento (anexos e demais partes do documento)

sao reproducao fiel dos dispositivos constantes dos diplomas legáis citados. Os grifos, no entanto, sao

dos autores deste trabalho.

ANE

IV
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§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Porto organizado: o construido e aparelhado para atender as necessi-

dades da navegado e da movimentacáo e armazenagem de mercaderías, conce-
dido ou explorado pela Uniáo, cujo tráfego e operacóes portuarias estejam sob a
jurisdÍ9áo de urna autoridade portuaria:

V - Instalado portuaria de uso privativo: a explorada por pessoa jurídica
de direito público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movi-
mentacáo e ou armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de trans-
porte aquaviário.

§ 2° A concessáo do porto organizado será sempre precedida de licita-
cáo realizada de acordó com a lei que regulamenta o regime de concessáo e per-
missáo de servicos públicos.

Art. 4° Fica assegurado ao interessado o direito de construir, reformar,
ampliar, melhorar, arrendar e explorar instalacáo portuaria, dependendo:

I - de contrato de arrendamento, celebrado com a Uniáo, no caso de ex-
ploracáo direta, ou com sua concessionária, sempre através de licitacáo, quando
localizada dentro dos limites da área do porto organizado;

II - de autoriza9áo do ministerio competente quando se tratar de termi-
nal de uso privativo, desde que fora da área do porto organizado, ou quando o
interessado for titular do dominio útil do terreno, mesmo que situado dentro da
área do porto organizado.

§ 2° A explora9áo da instalacáo portuaria de que trata este artigo far-se-
á sob urna das seguintes modalidades:

I - uso público,
II - uso privativo:
a) exclusivo, para movimentacáo de carga própria;
b) misto, para movimentacáo de carga própria e de terceiros.

§ 3° A explóramelo de instalado portuaria de uso público fica restrita á área

do porto organizado.
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ANEXO IV 107

Art. 51 As administrares dos portos organizados devem adotar estru-
turas de tarifas adequadas aos respectivos sistemas operacionais, em substituicáo
ao modelo tarifario previsto no Decreto n° 24.508, de 29 de junho de 1934, e suas
alteracóes.

Parágrafo único. As novas estruturas tarifarias deveráo ser submetidas á
apreciacáo dos respectivos Conselhos de Autoridade Portuaria, dentro do prazo
de sessenta días.

Leí n° 8.987, de 13 de fevereíro de 1995
Dispóe sobre o regime de concessáo e permissáo da prestado de sendos
públicos previsto no art. 175 da Constituicjto Federal, e da outras providencias.

Art. 9° A tarifa do servÍ9o público concedido será fixada pelo pre^o da
proposta vencedora da licitacáo e preservada pelas regras de revisáo previstas nes-
ta lei, no edital e no contrato.

§ 1° A tarifa nao será subordinada á legis^áo específica anterior.
§ 2° Os contratos poderáo prever mecanismos de revisáo das tarifas, a

fim de manter-se o equilibrio económico-financeiro.
§ 3° Ressalvados os impostes sobre a renda, a criacáo, alteracáo ou

extincáo de quaisquer tributos ou encargos legáis, após a apresentacáo da propos-
ta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisáo da tarifa, para mais ou
para menos, conforme o caso.

§ 4° Em havendo alteracáo unilateral do contrato que afete o seu inicial
equilibrio económico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecé-lo, con-
comitantemente á alteracáo.

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condÍ9óes do contrato, conside-
ra-se mantido seu equilibrio económico-financeiro.

Art. 11. No atendimento as peculiaridades de cada sen^o público, po-
derá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitacáo,
a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complemen-
tares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas
a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta lei.

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo seráo obriga-
toriamente consideradas para a aferi^áo do inicial equilibrio económico-finan-
ceiro do contrato.
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108

Art. 13. As tarifas poderáo ser diferenciadas em fun^áo das característi-

cas técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos

segmentos de usuarios.

Art. 15. Nojulgamento da licitando será considerado um dos seguintes cri-

terios:

I - o menor valor da tarifa do servico público a ser prestado;

II-a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outor-

ga de concessao;

III - a combinacáo dos criterios referidos nos incisos I e II deste artigo.

Art. 23. Sao cláusulas essenciais do contrato de concessao as relativas:

IV - ao preco do servico e aos criterios e procedimentos para o reajuste e

a revisáo das tarifas;

Leí n° 9.277, de 10 de Maio de 1996

Autoriza a Uniáo a delegar aos municipios, estados da Federacáo e ao Distrito

Federal a administra9áo e exploracáo de rodovias e portos federáis.

Art. 1° Fica a Uniáo, por intermedio do Ministerio dos Transportes, au-

torizada a delegar, pelo prazo de até vinte e cinco anos, prorrogáveis por até mais

vinte e cinco, aos municipios, estados da Federacáo ou ao Distrito Federal, ou a

consorcio entre eles, a administracáo de rodovias e exploracáo de trechos de ro-

dovia, ou obras rodoviárias federáis.

Art. 2° Fica a Uniáo igualmente autorizada, nos termos desta Lei, a dele-

gar a exploracáo de portos sob sua responsabilidade ou sob a responsabilidade

das empresas por ela direta ou indiretamente controladas.

Art. 3° A delegacáo será formalizada mediante convenio.

§ 1° No instrumento de convenio constará cláusula prevendo a possibi-

lidade de aplicacáo da legislacáo do Municipio, do Estado ou do Distrito Federal

na cobranca de pedágio ou de tarifa portuaria, ou de outra forma de cobranza

cabível, no que nao contrarié a legislacáo federal.
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ANEXO IV 109

§ 2° A receita auferida na forma do parágrafo anterior será aplicada em

obras complementares, no melhoramento, na amplia9áo de capacidade, na con-
servacáo e na sinalizacáo da rodovia em que for cobrada e nos trechos rodoviários

que Ihe dáo acesso ou nos portes que Ihe derem origem.

Art. 4° Para a consecu^áo dos objetivos indicados nesta Lei, pederá o

Municipio, o Estado ou o Distrito Federal explorar a via ou o porto diretamente

ou através de concessáo, nos termos das leis federáis que regem as concessóes e da

Lei n° 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

Art. 5° A Uniáo poderá destinar recursos financeiros a construcáo, con-

servacáo, melhoramento e opera^áo das rodovias ou trechos de rodovias e obras

rodoviárias federáis ou aos portos, objeto de delegacáo, desde que tais obras e
servidos nao sejam de responsabilidade do concessionário.

Art. 6° No exercício da delegacáo a que se refere esta Lei, o Municipio, o

Estado da Federacáo ou o Distrito Federal observaráo os limites da competencia

da Uniáo.

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 1.176, de 1975 (em processo de aprovacáo54)

Estabelece as diretrizes para o Sistema Nacional de Viacao e da outras providencias.

Art. 1° O Sistema Nacional de Viacáo (SNV) é constituido pela

infra-estrutura viária e a estrutura operacional dos diferentes meios de transpor-
te de pessoas e bens, sob jurisdicáo da Uniáo, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, e será regido pelos principios e diretrizes estabelecidos nesta Lei,
consoante o art. 21, inciso XXI, da Constituicáo Federal.

Art. 2° Ficam aprovadas as re^óes constantes dos Anexos55 desta Lei,
que descrevem os elementos físicos da infra-estrutura viária existente e planejada

dos transportes aeroviário, aquaviário, ferroviario e rodoviário, quepassam a com-

por o Sistema Federal de Viacáo, sob jurisdicáo da Uniáo, através dos Ministerios da

Aeronáutica e dos Transportes, ñas suas respectivas áreas de atuacáo, observadas

também as atribuicóes do Ministerio da Marinha, nos termos da Lei Comple-

mentar n° 69 de 1991.

O Projeto de Lei n° 1.176/95 ja foi apreciado pela Cámara dos Deputados, tendo sido aprovado um

substitutivo. Está aínda em tramitacáo no Senado Federal. Quando for aprovado pelo Congresso Na-

cional e sancionado pelo Presidente da República, substituirá a Lei n° 5.917/73, referida.
As relacóes descritivas do Sistema Viário Federal, que constam dos anexos referidos neste projeto de

leí, nao seráo apresentadas por serem consideradas desnecessárias para os fins deste trabalho.
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Art. 3° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios definiráo igualmente,

em legislares específicas, os elementos físicos da infra-estrutura de transportes que

irao compor os Sistemas Estaduais e Municipais de Via$ao e o Sistema de Viacáo do

Distrito Federal, de modo a integrá-los com o Sistema Federal de Viacáo, para

formar o Sistema Nacional de Viacáo, em consonancia com o disposto nesta Lei e

demais legislacóes pertinentes.

Art. 8° A administrado da infra-estrutura viária e a operafao dos trans-

portes seráo exercidas deforma descentralizada, promovendo-se sua transferencia,

sempre quepossível, a outras entidades públicas, mediante regime de delegacáo, ou

á iniciativa privada mediante regime de concessáo, permissáo ou autorizacáo, res-

peitadas as legislares pertinentes.

Art. 13 A Uniáo, o Estado, o Distrito Federal ou o Municipio, através de

Iegisla9áo própria, procurará fazer com que os usuarios paguem pelas despesas de

reposÍ9§o do patrimonio depreciado, de aumento de capacidade operacional e de

produtividade, de absorcáo de novas tecnologías, bem como de manutencáo e

seguranca da infra-estrutura viária existente, realizadas em regime de eficiencia

económica.

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto neste artigo as despesas relati-

vas á infra-estrutura de projetos de transporte de massa em áreas urbanas e de outros

projetos de relevante interesse social ou essenciais para a seguranza nacional.

Art. 17 O Sistema Federal de Viafáo abrange a malha arterial básica do

Sistema Nacional de Viacáo, formada por eixos e termináis relevantes do ponto de

vista da demanda de transporte, da integra9áo nacional e das conexóes internacio-

nais. Compreende os subsistemas aeroviário, aquaviário, ferroviario e rodoviário com

suas respectivas estruturas operacionais técnicamente integradas.
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ANEXO IV 111

Art. 19 Compete aos Ministerios da Aeronáutica e dos Transportes, no
ámbito das respectivas atribuicoes, observadas as atribuicoes específicas do Mi-
nisterio da Marinha, a administracáo do Sistema Federal de Viacáo, compreen-
dendo seu planej amento, construcáo, manutencáo, operacáo e exploracáo me-

diante:

I - atuacáo direta de órgáos e entidades que Ihes sao vinculados;

II - delegafáo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, ou a ou-

tros órgáos e entidades do Governo Federal, que atuaráo em seu nome;

III- concessáo, permissáo, autorizacáo e arrendamento a empresas pú-

blicas e privadas, em estrita obediencia á legislacáo federal pertinente.

§ 1° As delegares serao formalizadas mediante convenios, sem descarac-
terizar as prerrogativas e o patrimonio da Uniáo.

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderáo explorar a

infra-estrutura delegada, diretamente ou mediante concessáo, autorizado e arren-

damento á iniciativa privada, respeitada a legislacáo federal.

§3° A Uniáo poderá aplicar recursos financeiros no Sistema Federal de

Via$áo, qualquer que seja o regime de administrado referido no capul, desde que

tais recursos nao se destinem a obras e servidos de responsabilidade da outra parte,

previstos nos instrumentos de delegafáo, concessáo, autorizacáo ou arrendamento.

Art. 22 Para efeito do cumprimento dos principios e diretrizes estabele-
cidos nesta Lei, a infra-estrutura rodoviária federal será decomposta em duas re-
des: a Rede Interestadual e Internacional de Estradas de Rodagem-Rinter e a Rede
Complementar de Rodovias Federáis.

§ 1° As rodovias ou trechos de rodovias integrantes da Rinter

corresponden! aos grandes eixos de integracáo Ínter-regional, interestadual e in-

ternacional e seráo designadas pela nomenclatura BR-I, seguida de sua numera-
cáo específica.

§ 2° As rodovias federáis integrantes da Rede Complementar corres-

pondem as demais rodovias da infra-estrutura rodoviária federal e continuaráo

designadas pela nomenclatura BR-, seguida de sua numeracáo específica.
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112

Art. 23 A Rinter será administrada pelo Ministerio dos Transportes, atra-
vés do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, podendo a admi-
nistracáo de seus segmentos ser delegada a Estado ou ao Distrito Federal, ou conce-
dida á iniciativa privada, nos termos do art. 19 desta Lei.

Art. 24 As rodovias federáis da Rede Complementar seráo administradas
pelo Ministerio dos Transportes, através do DNER, preferencialmente sob a forma de
delegacao aos Estados, Distrito Federal e Municipios, segundo o principio da
descentralizado e nos termos do art. 19 desta Lei, até que acorra a transferencia
definitiva de sua jurisdicáo para os Estados, Distrito Federal e Municipios.

§ 1° Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, mediante doacáo, os
trechos das rodovias federáis integrantes da Rede Complementar para os Estados,
Distrito Federal e Municipios.

§ 2° Até que haja anuencia do Estado, Distrito Federal ou Municipio
para a efetiva^áo da respectiva transferencia, a Uniáo administrará as rodovias da
Rede Complementar, preservando as condicóes técnicas de sua infra-estrutura e
assegurando a operacáo racional e segura do transporte.

Art. 25 Para cobrir cusios de construcao, aumento de capacidade, restau-
racáo e conservado, o Ministerio dos Transportes, através do DNER, poderá conce-
der a explorado das rodovias federáis á iniciativa privada, nos termos da Lei 8.987 e
9.074, de 1995.

§ 2° A receita do pedágio será aplicada no melhoramento, conservacao e
seguranza da rodovia em quefor cobrado e nos trechos rodoviários que Ihe dáo aces-
so.

Art. 26 O Estado, o Distrito Federal ou o Municipio poderá explorar a
rodovia federal que Ihefor delegada, diretamente, mediante cobranza de pedágio, ou
através de concessao á iniciativa privada, substituindo neste caso o DNER, na quali-
dade de poder concedente, respeitados os dispositivos desta Lei e da legislacáo federal
pertinente.

Art. 27 Consoante o art. 13 desta Lei, a Uniáo, o Estado, o Distrito
Federal ou o Municipio, através de legislacáo própria, procurará fazer com que os
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ANEXO IV 113

usuarios paguem pelas despesas de melhoramentos, restaurado, conservado e

seguranca de sua infra-estrutura rodoviária, realizadas em regime de eficiencia

económica.

Art. 31 A infra-estrutura do Subsistema Ferroviario Federal compreen-

de as vias férreas, os patios e termináis, as oficinas de manutencáo, e demais ele-

mentos físicos de propriedade da Rede Ferroviaria Federal S.A.-RFFSA e de ou-

tras empresas sob controle societario da Uniáo, bem como as ferrovias construidas

e operadas por empresas públicas e privadas, sob regime de concessáo pela Uniáo.

Art. 32 O Subsistema Ferroviario Federal será administrado pela Uniáo,

através do Ministerio dos Transportes, mediante:

I - atua^áo direta da Rede Ferroviaria Federal S.A.-RFFSA, ñas etapas de

construcáo, manutencáo, opera^áo e exploracáo da malha ferroviaria;

II - delegado aos Estados, Distrito Federal e Municipios;

III - concessáo a empresas públicas e privadas para constru9áo, manu-

ten^áo, opera9áo e exploracáo de ferrovias;

IV - arrendamento a empresas públicas e privadas de segmentos e instala-

cóes da malha ferroviaria, associado a sua concessáo para opera$áo, manutencáo e

exploracáo.

Art. 34 Os fretes cobrados no transporte ferroviario deveráo cobrir os

custos da operacáo racional e segura como definida no §2° do art. 4°, bem como

as despesas de conservacáo e reposi^áo da via permanente, do material rodante e

demais equipamentos, realizada em regime de eficiencia económica.

Art. 36 Fica o Poder Executivo autorizado a doar a Estado, Distrito Federal

ou Municipio, desativar ou erradicar trechos ferroviarios de tráfego inexpressivo,

comprovadamente anti-económicos, nao passíveis de arrendamento ou concessáo e

sem relevancia no contexto do Sistema Nacional de Via$áo, desde que demonstrada a
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existencia de meio alternativo de atendimento á demanda de transporte depessoas e

bens.

Art. 37 A Companhia Brasileira de Trens Urbanos-CBTU e a Empresa de

Transportes Urbanos de Porto Alegre S.A.-TRENSURB, transferiráo para os Estados

e Municipios a adminístramelo dos transportes ferroviarios urbanos e metropolitanos

de passageiros, conforme disposto na Lei 8.693 de 3 de agosto de 1993.

Art. 38 O Subsistema Aquaviário Federal é constituido pela parcela da

infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal, sua estrutura operacional

e sua estrutura técnico-normativa.

§1° A infra-estrutura aquaviária nacional de interesse federal compre-

ende:

I - Os portas e termináis marítimos, fluviais e lacustres constantes do Ane-

xo IV;

II -

III - As vías navegáveis interiores integrantes dos ños e lagos federáis, cons-

tantes do Anexo V.

Art. 39 As vías navegáveis interiores constantes do Plano Nacional de Via-

$áo, aprovado pela Lei 5.917, de 1973, nao incluidas na infra-estrutura do Subsistema

Aquaviário Federal estabelecida no artigo anterior, permanecerao sob administra-

$áo federal até que haja anuencia dos Estados em que se localizam para efetiva$ao da

respectiva transferencia de jurisdifao.

Art. 40 Compete ao Ministerio dos Transportes, observadas as atribui-

9óes específicas do Ministerio da Marinha, a administracáo do Subsistema

Aquaviário Federal, conforme disposto no art. 19 desta Lei, mediante:

I) - atua9§o direta ou através de empresas sob controle societario da

Uniáo;

II) - delega^áo a Estados, Distrito Federal e Municipios',

III) - concessáo, autoriza9áo ou arrendamento a empresas públicas e pri-

vadas. ©
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ANEXO IV 115

Art. 41 A autoriza$ao a que se refere o § 2° do art. 14 desta Leí, para os

servidos de transporte aquaviário interior ao longo de ríos e lagos nao federáis, será

outorgada pela autoridade estadual.

Art. 42 Sem prejuízo do disposto no § 3° do art. 19 desta Lei, as tarifas
portuarias cobriráo, pelo menos, os custos da operado racional e segura e as des-
pesas de manutencáo e reposi^áo das instalacóes e equipamentos, realizadas em
regime de eficiencia económica.

Art. 44 As obras de manutengáo, dragagem, sinalizafao e balizamento das

vías navegáveis interiores do Subsistema Aquaviário Federal administradas direta-

mentepelo Ministerio dos Transportes seráo custeadas com recursos financeiros da

Uniáo.

Art. 46 O Subsistema Aeroviário Federal é constituido pela parcela da
infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal, sua estrutura operacional
e sua estrutura técnico-normativa.

§ 1° A infra-estrutura aeronáutica nacional de interesse federal com-
preende a parcela da infra-estrutura aeronáutica, de conformidade com o estabe-
lecido no Título III da Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, Código Brasileiro
de Aeronáutica, sob administra9áo direta ou indireta da Uniáo, através do Minis-
terio da Aeronáutica, abrangendo:

I - os aeródromos públicos que atendam ou venham a atender ao tráfego
aéreo civil, regular ou alternativo, doméstico e internacional no país e aqueles que
sejam de interesse para integra9§o e seguranca nacional;

II - o conjunto de facilidades, instalacóes e estruturas terrestres de prote-
£áo ao vóo e auxilio a navegacáo aérea; e

III - o conjunto de aerovias, áreas termináis de tráfego aéreo e demais
divisóes do espaco aéreo brasileiro, necessárias á opera9áo regular e segura do
tráfego aéreo.
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Art. 48 Compete ao Ministerio da Aeronáutica a administrado do

Subsistema Aeroviário Federal, podendo, no que couber, exercé-la segundo o dis-

posto no art. 19 desta Lei.

Parágrafo único - Fica o Ministerio da Aeronáutica autorizado a transferir

para Estados e Municipios a implantacao, a administrado, a operado, a manuten-

fáo e a explorado de aeródromos públicos, mediante convenio, de conformidade com

esta Lei, a Lei n° 8.399, de 1992 e a legislado aeronáutica em vigor.

Art. 49 Compete ao Ministerio da Aeronáutica, na qualidade de poder

concedente, outorgar concessóes ou autorizacóes para prestacáo de servicos de

transporte aéreo de passageiros e cargas em linhas domésticas e internacionais.

Art. 50 Os recursos financeiros necessários a implantado e manutengo do

Subsistema Aeroviário Federal deveráo provir prioritariamente das contribuifóes dos

usuarios do transporte aéreo, mediante adequada política tarifaria, cobranza de ta-

xas aeroportuárias e arrendamento das instalares nao operacionais dos aeroportos,

observadas as Leis n°s 7.920, de 1989 e 8.399, de 1992.

Art. 51 Os Sistemas de Viacáo dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municipios abrangem os diferentes meios de transporte e constituem parcelas do

Sistema Nacional de Viacáo

Art. 52 Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios definiráo, em legis-

lafdes próprias, os elementos físicos da infra-estrutura vidria e os procedimentos

operacionais de seus Sistemas de Viacáo, segundo os principios e diretrizes estabeleci-

dos nesta Lei, inclusive quanto as concessóes, permissoes e autorizares de servidos de

transporte.
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Extratos de Propostas de Emendas
Constitucionais sobre Vinculaqáo
Setorial de Recursos para
Transportes

Substitutivo á Proposta de Emenda á Constituido

PECN°81-A,del995

Destina recursos á infra-estrutura vidria e da outras providencias.

As Mesas da Cámara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do

art. 60 da Constituido Federal, promulgara a seguinte Emenda ao texto constitu-

cional:

Art. 1° - O art. 153 da Constituido Federal passa a vigorar acrescido do

seguinte inciso VIII e dos § § 6° e 7° que seguem:

Art. 153

VIII - combustíveis e lubrificantes automotivos.

§6° O produto da arrecadafáo do imposto de que trata o inciso VIII será

destinado exclusivamente á realizado de obras de conservado, recuperado e segu-

ranc,a da infra-estrutura do sistema nacional de viac^ao.

§ 7° Cabe á lei definir a gestáo dos recursos, as alíquotas que Ihes derem

origem, sua distribuido por modalidade e meios de transporte e sua distribuÍ9áo

entre Uniáo, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.

Art. 2° - O § 1° do art. 150 passa a ter a seguinte redacáo:

§ 1°. A veda^áo do inciso III, b, nao se aplica aos impostes previstos nos

arts. 153,1, II, IV, Ve VIII e 154....

ANEXO

V
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Art. 3°. O art. 155 da Constituido Federal passa a vigorar com as seguin-
tes alterares:

Art. 155.

§ 3°- Á exce9áo dos impostes de que tratam o inciso II, do caput deste
artigo e o art. 153,1, II e VIII, nenhum outro tributo incidirá sobre operacóes
relativas a energia elétrica, servicos de telecomunicacóes derivados de petróleo,
combustíveis e minerais do País.

Art. 4° O art. 167 da Constituicáo Federal passa a vigorar com a altera-
930 do seu inciso IV e com o acréscimo do § 5°, que seguem:

Art. 167:

IV- a vinculacáo da receita de impostes a órgáo, fundo ou despesa, res-
salvada a vinculacáo da receita do imposto de que trata o art. 153, VIII, a repartí -
9áo do produto da arrecadacáo dos impostes a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinacáo de recursos para manutencáo e desenvolvimento do ensino, como de-
terminado no art. 212, e a presta9áo de garantías as operacóes de crédito por an-
tecipacáo de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem assim o disposto nos §§ 4° e
5° deste artigo.

§ 5° Excetuam-se, tatnbém, da vedacao estabelecida no inciso IVdeste arti-

go a vinculacáo, pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, do produto da arreca-

dacao resultante da cobranza de impostas, de sua competencia, incidentes sobre os

combustíveis e lubrificantes automotivos, sobreapropriedade de veículos automotores

e sobre a prestacáo de servidos de transporte, assim como as transferencias desses

impostas que Ihes sao devidas, para destinacáo exclusivamente a realizacáo de obras

de conservacáo, recuperado, seguranza da infra-estrutura dos respectivos sistemas

vidrios.

Art. 5°. O art. 212 da Constituido Federal passar a viger com o acrésci-
mo do seguinte § 6:

Art. 212
§ 6 Nao se inclui no montante da receita a que se refere este artigo a

resultante do imposto a que alude ao art. 153, VIII.
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ANEXO V 119

Art. 6° O imposto de que trata o inciso I do art. 153 nao incidirá sobre
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, a partir da entrada em vigencia do
imposto de que trata o inciso VIII do art. 153.

Art. 7° Enquanto nao forem definidos os percentuais a que se refere o
final do § 7° do art. 153 da Constituido Federal, o produto da arrecadacáo do
imposto previsto no inciso VIII daquele artigo, atendido o disposto no seu § 6°,
terá a seguinte distribuido.

Proposta de Emenda á Constituido PEC N° 175-A, de 1995, do Poder Executi-
vo, que altera o Sistema Tributario Nacional (Reforma Tributaria)

Art. 87 (Disposicóes Transitorias). Pelo prazo de cinco anos, a arrecada-
cáo da contribuÍ9áo de intervencáo no dominio económico prevista no art. 149,
caput, incidente sobre os combustíveis automotivos:

I- cobrirá subsidios sobre seus precos, autorizados em lei específica;
II - será destinada a obras de infra-estrutura do sistema nacional de via-

930 definido em lei.
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Página en blanco a propósito 
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Breves Comentarios sobre a
Composiqáo dos Preqos dos
Combustíveis e Lubrificantes
Automotivos

As expressivas arrecadacoes derivadas das contribuÍ9óes dos usuarios rodoviários
impóem urna forte participado na formacáo dos precos dos derivados de petró-
leo (gasolina, diesel, lubrificantes, querosene de aviacáo, óleo combustível maríti-
mo, etc.) e dos álcoois (hidratado e anidro).

É impossível fazer aqui urna avaliacáo global (atual e histórica) sobre o
peso relativo dos tributos nos pre9os dos combustíveis e lubrificantes, dado que a
maioria das informacóes requeridas nao estáo disponíveis.

A política de formacáo de precos tem variado bastante ao longo do tem-
po, assim como de produto para produto. Sao componentes principáis das políti-
cas adotadas o preco do diesel rodoviário em rela9áo ao da gasolina, o pre9o desta
em relacáo ao preco do álcool hidratado e o uso da mistura de gasolina comum
com álcool anidro.

Para cada produto sao adotadas políticas de tributacáo muito diferen-
ciadas. Por exemplo, forte oneracáo da gasolina, compensada por favorecimento
do diesel e do álcool, com períodos intermitentes de subsidios cruzados. Atual-
mente, com base nos precos praticados na cidade de Brasilia, na maior rede de
postos locáis, a relacáo é a seguinte: gasolina "c" (base) = 100; álcool hidratado
= 74; diesel rodoviário = 47.

Em sua esséncia, esta política tem se mantido históricamente, embora
com variacóes regionais nao muito significativas. Anteriormente o álcool foi mais
favorecido, durante as crises do petróleo, quando se tinha a pretensáo de implan-
tar um programa extremamente ambicioso (Proalcool). Neste caso, a tentativa foi
substituir o consumo de gasolina, tentativa essa que nao teve éxito devido a varios
fatores: pre9os relativos melhores do barril de petróleo, novas descobertas de jazi-
das petrolíferas no Brasil e alto custo de producáo do álcool.

Atualmente, inexiste tabelamento das margens de comercializacáo dos
derivados de petróleo, do álcool anidro no estabelecimento produtor e dos fretes
rodoviários e ferroviarios, o que acarreta urna relativa liberdade para a fixa^áo
dos precos na bomba. A interferencia do governo na formacáo dos pre9os do

ANEXO

VI
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122

álcool hidratado limita-se ao recolhimento dos tributos devidos. OICMS, tributo
principal, varia de um estado para outro. Desta forma, tornam-se praticamente
impossíveis, no momento, comparacóes internacionais compatíveis.

Oestes produtos, seriam mais importantes para urna análise comparativa
a gasolina e o diesel, pelo fato dos sistemas de transporte brasileiros terem forte
dependencia estratégica destas duas fontes de energia, especialmente do diesel, e
pela política de precos extremamente diferenciada entre ambos. Atualmente, po-
rém, a Agencia Nacional do Petróleo (ANP) so dispóe da composicáo dos precos da
gasolina "c" (80% de gasolina "a" e 20% de álcool anidro) e do álcool hidratado.
Desta forma, so seráo tecidas considera9óes sobre a formacáo dos presos da gasoli-
na, urna vez que o consumo do álcool está hoje bastante reduzido e o uso de carros
movidos por este combustível em franco declínio. A falta de informacóes sobre a
composÍ9áo do pre9o do diesel restringe o alcance da análise empreendida.

Dada a variabilidade dos precos no territorio brasileiro, a ANP apresen-
tou, a título de exemplo, a estrutura de presos da gasolina "c" na cidade do Rio de
Janeiro, com referencia em 23/11/2000. Foram simuladas tres hipóteses, com pe-
queñas diferen^as entre as mesmas, admitindo-se a hipótese A para os fins deste
trabalho.

A análise desta estrutura de presos mostra que o Imposto sobre Circu-
la^áo de Mercadorias e Servicos (ICMS) representa 32,5% do pre^o praticado
na venda da gasolina "c" na bomba. Por sua vez, os encargos parafiscais, deno-
minados de Parcela de Presos Específicos (PPE), representan! 13,2%. As contri-
buicóes sociais do Pis/Pasep alcancam 10,5%. Urna parcela bastante reduzida
tem cabido últimamente á Contribuicáo Provisoria sobre Movimenta^áo ou
Transmissáo de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF),
representando 0,6% do pre^o total56.

Desta forma, a carga tributaria (incluidos os encargos parafiscais) que
recai sobre o usuario de gasolina é de 56,8% do pre9o total e pode ser considerada
das mais elevadas do país, sem considerar o imposto sobre importado, nao infor-
mado pela ANP. Evidentemente, os presos bem menores dos demais combustí-
veis indicam urna onera^áo tributaria menor para o diesel e o álcool.

Com relacáo ao ICMS, é possível ter urna idéia do crescimento de seu
peso na estrutura do preco da gasolina comparativamente com o seu originario
tributario — o imposto único sobre lubrificantes e combustíveis, ou IULCLG. O

Este recente grávame nao foi considerado neste estudo por ser de baixa relevancia e de caráter

temporario. A validade conceitual de sua cobranca na gasolina carece de estudos mais aprofundados.
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ANEXO VI 123

único trabalho anterior a 1988 que trata do assunto foi elaborado pelo Geipot em
1982: Contribuido dos Usuarios do Sistema Rodoviário, Volume 1 - Aspectos
Conceituais e Legáis - Política de Tributa$áo. 1982. Com rela9áo a participacáo do

IULCLG no preco da gasolina, constam as seguintes informacóes: em 1973, era de
27,5%; em 1975, 18,2%; em 1979, 20,8%; em 1980, 5,5% e em 1982, 4,7%. Em

nenhum momento, mesmo no período áureo de sua arrecadacáo, o IULCLG atin-

giu montantes táo elevados como o ICMS de agora (1975-1979; Tabela 18).
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Avaliaqáo Sintética das
Propostas Apresentadas ao
Congresso Nacional

Ha mais de cinco anos o Congresso Nacional vem apresentando proposicóes

para assegurar a infra-estrutura do setor de transporte um mínimo de receitas

próprias. Destacam-se duas que chegaram a ser apreciadas e aprovadas por co-

missóes especiáis da Cámara dos Deputados. Ambas foram paralisadas por de-

cisáo política, sem alcancar ratificacáo pelos plenários da Cámara e do Senado.

Mediante um grupo de propostas de iniciativa exclusivamente dos con-
gressistas, sem apoio do Executivo, tentou-se alterar o atual sistema tributario
vigente de modo a incluir a vinculacáo setorial de recursos para o transporte e

garantir-lhe recursos próprios, principalmente para as rodovias. Urna versáo

foi aprovada por urna comissáo especial da Cámara dos Deputados: a Proposta
de Emenda a ConstituÍ9áo (PEC) N° 81, de 1995, de autoría dos próprios con-
gressistas.

Esta comissáo teve urna atuacáo inicialmente bastante contestada pelos
governadores dos estados, por propor o fim do ICMS sobre combustíveis, que
seria substituido por um imposto sobre combustíveis de competencia tributaria
federal, alterando-se a distribuicáo entre as esferas jurisdicionais de Poder. Ao

final, conseguiu-se aprovar um substitutivo nao contestado pelos estados, mas
vigorosamente rejeitado pelo Poder Executivo federal. Devido a resistencia do
Executivo a vincular recursos, nao foi apreciado pelo plenário até hoje, por falta
de condicóes políticas para submeté-lo a votacáo.

Pretendia-se criar, implícitamente, um Fundo Nacional de Transportes

que nao implicaría em aumento de impostos. Na verdade, procurou-se criar me-

canismos compensatorios e de controle para que o contribuinte nao fosse mais

penalizado do que ja estava sendo. Em síntese, propós-se a vinculacáo de recursos

para preservar o Sistema Nacional de Viacáo, criando-se para este fim o imposto

sobre combustíveis e lubrificantes automotivos, considerado mais adequado para

este caso. Em conseqüéncia, a título de compensacáo, eliminar-se-ia a cobranca

do imposto de importacáo sobre combustíveis e lubrificantes para reduzir o im-
pacto sobre a carga tributaria.

ANEXO

VII
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Ressalte-se que o deputado e ex-ministro Roberto Campos, que históri-
camente era contrario a vinculanáo, manifestou-se entáo favorável a volta dos
impostes seletivos ou específicos (anteriormente chamados de únicos) para os
setores de transporte, de energia elétrica e de minera^áo, afirmando estar presen-
te naquela comissáo para corrigir um erro histórico da Constituicáo de 1988, que
permitirá a degradacáo de urna enorme infra-estrutura social básica construida
ao longo do século XX.

O resultado da Comissáo Especial da PEC-81 respeitou, de modo geral,
os principios básicos anteriormente relacionados, condicionados aos limites po-
líticos próprios para impor-se urna proposta desta natureza. Partiu-se assim de
urna proposta que elegia apenas um imposto sobre combustíveis para vinculacáo,
culminando com um substitutivo (ver Anexo V). Admitiu-se também a possibili-
dade de vinculacáo opcional de impostes sobre transportes estaduais ou munici-
pais (ICMS e IPVA).

Contudo, esta proposta foi na prática arquivada pelo Congresso em 1998,
sob o argumento de que nao poderia ser votada antes da reforma tributaria global
entáo em curso.

Em 1995, outra comissáo especial da Cámara apreciava a PEC N° 175, do
Poder Executivo, que propunha alterar o Sistema Tributario Nacional (Reforma
Tributaria). A proposta original do Governo nao previa nenhum tipo de vincu^áo
setorial de recursos. Diversos congressistas, no entanto, apresentaram emendas
propondo a vinculanáo de recursos para o setor de transporte, das quais muito
pouco foi aproveitado.

No substitutivo discutido pela Comissáo da Reforma Tributaria, foi in-
cluida a vinculacáo de recursos para transportes (ver Anexo V), criando-se urna
"contribuicáo social sobre o dominio económico", incidente sobre os combustí-
veis. Esta proposicáo, contudo, nao atende, no geral, aos pressupostos estabeleci-
dos neste trabalho, apresentando tres aspectos problemáticos.

O primeiro é sua inclusáo no capítulo das Disposi<;óes Transitorias da
Constituicáo, com validade para cinco anos apenas. Na verdade, nao se deseja um
programa específico de obras, mas dotar o setor de recursos permanentes para
preservar seu patrimonio viário, principalmente para a conservanáo e restaura-
cáo. Após os cinco anos previstos, a situa^áo voltaria a deteriorar, perdendo-se
inclusive as aplicacóes efetuadas.

Segundo, os recursos seriam destinados a obras em geral, podendo in-
cluir assim projetos vultosos para novos investimentos, comprometendo os graus
de liberdade ornamentaria do governo, motivo pelo qual, inclusive, ha resisten-
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ANEXO Vil 127

cias na área económica e de planejamento do Poder Executivo. No presente tra-
balho, os autores defendem a vinculacáo de recursos de tributos seletivos limi-
tada a preservacáo e seguranza da infra-estrutura viária.

Terceiro, a proposta, constante da Reforma Tributaria, propóe regulari-
zar a questáo dos encargos parafiscais (ver "Encargos Parafiscais", Capítulo 2),
falando genéricamente em subsidiar precos de combustíveis automotivos. Ten-
tou-se conferir constitucionalidade a urna prática de subsidios cruzados, realiza-
da ha décadas na forma^áo dos pre9os dos combustíveis. Contudo, impóe-se urna
discussáo maior com a sociedade e com a comunidade de transportes, urna vez
que nao sao claras as justificativas apresentadas para que os usuarios dos trans-
portes, em especial da gasolina, arquem com o ónus deste antigo encargo parafiscal.
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Lista de Siglas

ABCR Associacáo Brasileira de Concessionários Rodoviários

AET Anuario Estatístico de Transportes

AFRMM Adicional ao Frete para Renovado da Marinha Mercante

ANP Agencia Nacional do Petróleo

ANT Agencia Nacional de Transportes
ANTT Agencia Nacional de Transporte Terrestre

ATP Adicional de Tarifaria Portuaria (originalmente TMP)

BID Banco Interamericano de Desenvolvimento

BIRD Banco Internacional de Reconstrucáo e Desenvolvimento (Banco
Mundial)

BNDES Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social

CAP Conselho de Autoridade Portuaria

CBTU Companhia Brasileira de Trens Urbanos

CEPAL Comissáo Económica para a América Latina e Caribe
CNEN Conselho Nacional de Energia Nuclear
Confaz Conselho Nacional de Política Fazendária

CPMF Contribuicáo Provisoria sobre Movimenta9áo ou transmissáo de
valores e de créditos e direitos de natureza Financeira (conhecida
como "imposto sobre o cheque")

Crema Contrato de Restaura9áo e Manutencáo (Programa Integrado de
Recupera9áo e Manutencáo da Rede Rodoviária)

CVRD Companhia Vale do Rio Doce

DMTU Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos

DNER Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

DNPM Departamento Nacional de Producao Mineral

EBTU Empresa Brasileira de Transportes Urbanos
FDTU Fundo de Desenvolvimento de Transporte Urbano

FECST Fundo Especial de Conservacáo e Seguraba do Tráfego

Fepasa Ferrovias Paulistas S/A

Fethab Fundo de Transporte e Habitado (Mato Grosso)

FFDF Fundo Federal de Desenvolvimento Ferroviario
FGV Fundacáo Getúlio Vargas

FMM Fundo de Marinha Mercante

FND Fundo Nacional de Desenvolvimento
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SIGLAS 129

FNDU Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano

FNP Fundo Nacional Portuario
FRN Fundo Rodoviário Nacional
Funcor Fundo de Conservado Rodoviária do Estado do Paraná

Fundersul Fundo de Desenvolvimento do Sistema Rodoviário do Estado de

Mato Grosso do Sul

Funtrans Fundo Estadual de Desenvolvimento de Transportes (Minas Ge-

rais)
Geipot Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes

GLP Gas Liquefeito do Petróleo

GTZ Agencia de Coopera9áo Técnica da República Federal da Alema-

nha
IBGE Funda9áo Instituto Brasileiro de Geografía e Estatística

ICM Imposto sobre Circulacáo de Mercadorias

ICMS Imposto sobre Circulacáo de Mercadorias e Sendos

IGP-DI/FGV índice Geral de Precos, Disponibilidade Interna, da Fundacáo Ge-

túlio Vargas
IIP Imposto sobre a Importacáo de Petróleo

IOF Imposto sobre Opera9óes Financeiras (a denominacáo constitucio-
nal deste tributo é Imposto sobre Operacóes de Crédito, Cambio e

Seguro, e sobre Operacóes Relativas a Títulos e Valores Mobiliarios;
ver Anexo III)

IPI Imposto sobre Produtos Industrializados
IPTU Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana
IPVA Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
IR Imposto sobre a Renda
IRF Federacáo Internacional de Rodovias

IS Imposto sobre Servicos
ISQN Imposto sobre Servi9os de Qualquer Natureza

IST Imposto sobre Transporte

ISTR Imposto sobre o Transporte Rodoviário de Passageiros

ISTR Imposto sobre os Servicos de Transporte Rodoviário Interestadual e

Internacional

ISTR Imposto sobre os Servicos de Transporte Rodoviário
Intermunicipal e Interestadual

ISTR Imposto sobre os ServÍ9os de Transportes Rodoviários

IUEE Imposto Único sobre Energia Elétrica
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130

IULCLG Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Ga-

sosos

IUM Imposto Único sobre Minerais

IWC Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis

(exceto óleo diesel)

JBIC Banco Japonés de Coopera9áo Internacional

Nuclebrás Empresa Brasileira de Energia Nuclear

pass x km passageiros por quilómetro

PEC Proposta de Emenda Constitucional

PIB Produto Interno Bruto

PPE Parcela de Preco Específico

RFFSA Rede Ferroviaria Federal

SNV Sistema Nacional de Viacáo

t x km toneladas por quilómetro

TCR Taxa de Conservólo Rodoviária

TCU Tribunal de Contas da Uniáo

TMP Taxa de Melhoramento dos Portes

Trensurb Companhia de Trens Urbanos de Porto Alegre

TRU Taxa Rodoviária Única

VA Valor Agregado
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